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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.784, de 14 de 
setembro de 2022, que renova, a partir de 24 de dezembro de2013, a permissão outorgada à Rádio 
Nova FM Lençóis Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, Estado 
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MENSAGEM Nº 861 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.784, 
de 14 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2022, 
que renova, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São 
Paulo. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00264/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784, de 14 de 
setembro de 2022, publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 
01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 29 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2022 | Edição: 234 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.784, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ

nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29

de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro de

2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/08/2024, 14:46 PORTARIA MCOM Nº 6.784, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 6.784, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional
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 53000.052667/2013-87
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 929/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual

submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.784, de
14 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de
2022, que renova, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à
Rádio Nova FM Lençóis Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

 
 
Atenciosamente,

 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/08/2024, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6009822 e o código
CRC 28EF527D no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 6009822

OFÍCIO 929 (6009822)         SEI 53000.052667/2013-87 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n2: 53000.052667/2013-87
Interessado: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
68 (sessenta e oito) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 10/1 0/20 13

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS
Coordenador

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial
SDCOM/GTD IIDEOC/SCE-M C



EXMO. SR.
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL (;

'\ 7 _ J
1\ \ cJ r-'

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de LENÇÓiS
PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.o 01.886.158/0001-73,
requer a V. Sa, se digne a apreciar e submeter à decisão da autoridade
competente, o presente PEDIDO DE RENOVAÇÃO, por novo período, da
permissão que lhe foi outorgada pelo Decreto Legislativo n.o 682 de 2003,

publicado no Diário Oficial da União de 09/10/2002, seção 1, pagina 04, para
explorar o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de
LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo.

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular
suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço,
caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às
referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses.
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Solução em Telecomunicações

íNDICE DE DOCUMENTOS - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA. - LENÇÓiS PAULlSTAlSP

Requerimento assinado pela Representante Legal da entidade; 01

índice contendo a relação completa de toda documentação protocolizada; 02

Declaração de não infringência ás vedações do 3 5', do art. 220 da Constituição Federal; 03

Declaração de adesão ás cláusulas que regulam o serviço com o Poder Concedente; 04

Declaração de cumprimento as normas atinentes á propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas,
05

agrotóxicos, medicamentos e terapias, confonme disposição constitucional;

Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de programação; 06

Grade de programação completa da emissora devidamente assinada; 07 e 08

Declaração relativa á finalidade de promover a cultura nacional e regional; 09

Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, com relação ao conteúdo
10

veiculado;

Declaração contendo os dados dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção de
11

programação;

Cópia autenticada das cédulas de identidade dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial
12a14

e direção de programação, conforme declaração acima, para comprovação de nacionalidade;

Declaração de que a mesma não possui autorização para execução do mesmo tipo de serviço na
15

localidade da penmissão - artigo 12 do Decreto-Lei 236/1967;

Declaração de que somente Brasileiros natos ou naturalizados exercerão os cargos e funções
16

estabelecidos pela Portaria n.' 329 de 04107/2012;

Certidão negativa de débitos relativos ao FISTEL, válida até 04/10/2013; 17

Certidão de regularidade previdenciária (INSS), válida até 14/10/2013; 18

Certidão de regularidade do FGTS, válida até 17/09/2013; 19

Certidão conjunta de regularidade relativa aos tributos federais e divida ativa da união, válida até
20

25/11/2013;

Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, válida até 04/10/2013; 21

Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal de Lençóis Paulista/SP (sede), válida até 30/09/2013; 22

Cópia completa da RAIS - ano base 2012; 23 á 30

Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa aos trabalhadores -
31 á 45

IDeriodo: 2009 á 2013;

Declaração de regularidade com a contribuição sindical relativa ao emoreaador- periodo: 2009 á 2013. 46

Cópia autenticada do Contrato Social da emissora, devidamente registrada na JUCESP;
47 á 53

(com verso

Cópia autenticada da l' Alteração e Consolidação Contratual devidamente registrada na JUCESP sob n.'
54 á 62

134.527104-5;

Cópia autenticada da 2' Alteração Contratual devidamente registrada na JUCESP sob n.' 42.009/09-1. 63 á 67

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 6° Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP

TeljFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, com sede na Rua

Geraldo Pereira de Barros, 373, Centro, inscrita no CNPJ sob n.!l

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, D E C L A R A que a emissora não

pertence a nenhum monopólio nem tampouco a nenhum

oligopólio, não infringindo, desta forma, as vedações do 9 52 do

artigo 220 da Constituição Federal.

Lençóis Paulista, 27 de Junho de 2013.



DECLARAÇÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, com sede na Rua

Geraldo Pereira de Barros, 373 - Centro, inscrita no CNPJ sob n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada por seu

dirigente legalmente responsável, D E C L A R A conhecer as

cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder

Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o

pedido de renovação seja atendido e declara também, por este

instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme

seus interesses.

Lençóis Paulista, 27 d Junho de 2013.

JOÃOCAí .

Sócio éI

,.. ' . 04



DECLARAÇÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre as

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as

disposições constitucionais (artigo 220, 9 42, da Constituição

Federal) e legais (Lei 9.294/1996), que regem a matéria.

ZETTI

dor

\

-~

Lençóis Paulista, 27 de nho de 2013.
~

\'\
~

. 05



DECLARAÇÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de SÃO PAULO, inscrita no CNPJ n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre os

seguintes percentuais em sua programação:

.:. Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5%

(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de

transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais.

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação.

JOÃO CARL NZETTI
\S7 ml radar

,.~
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - 2ª a 6ª Feira

HORÁRIO PROGRAMA TIPO

00:00 / 02:00 LOVEMOMENTS

02:00 / 05:00 MADRUGADA VENTURA

05:00 / 06:00 RANCHO SERTANEJO

06:00 / 07:30 TERRASERTANEJA

07:30 / 08:00 90.1 NOTfclAS

08:00 / 10:00 VERSÃOBRASILEIRA

10:00 /12:00 ESTÚDIO NOVE ZEROUM

12:00/13:00 MÁQUINA DO TEMPO

13:00 / 16:00 VENTURA SHOW

16:00 /19:00 SERTANEJOBOM DEMAIS

19:00 / 20:00 VOZ DO BRASIL

20:00 / 00:00 CONEXÃO

seleção de músicas românticas

Seleção de Músicas Variadas

Sertanejo Raiz

sertanejo Diversos

Jornalismo Local/Regional/Nacional

Música Brasileira / Informações pertinentes a artistas

Músicas Nacionais/Internacionais / Informações pertinentes ao

mundo artístico.

Flash Back Nacionais/Internacionais

Mix músicas diversificadas / participação ouvintes / informações

diversas: Saúde/Esportes/Curiosidades.

Sertanejo Universitário / Participação de Ouvintes

Hits Nacionais/Internacionais

10:00 /11:00 /12:00 /13:00 /14:00 /15:00 / 16:00 /17:00 /18:00 /21:00 / 22:00 - BOLETINSNOTfcIAS: 3' (min)

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - Sábado

HORÁRIO PROGRAMA TIPO

00:00 / 05:00 MADRUGADA VENTURA

05:00 / 06:00 RANCHO SERTANEJO

06:00 / 07:30 TERRASERTANEJA

Seleção de Músicas Variadas

Sertanejo Raiz

Sertanejo Diversos

Rádio Nova FM LenÇÓis LIda - Rua Geraldo Pereira de Barros, 365 - LenÇÓis Paulista - SP
CEP: 18682-041 - CNPJ: 01.886.158/0001-73 - I.E: 416.130.880.112 - Fone: (14) 3264-1861

E-mail: adminíslracao@venl!,Jrafrn.com.br - Sile: www.venlurafm.çom.br ..• '. ~~ 07
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07:30/08:00 90.1 NOTíCIAS

08:00 /12:00 ESTÚDIO NOVE ZERO UM

12:00 /16:00 VENTURA SHOW

16:00 /19:00 SERTANEJOBOM DEMAIS

19:00 /20:00 AS 12 MAIS

20:00 /22:00 CONEXÃO

22:00 /00:00 BALADA VENTURA

"COIliu."", ~",. .•.
~.•.- -l,')

Jornalismo Local/ Regional/Nacional { : '~--::-0p(t~
Músicas Nacionais/Internacionais /Informações pertinente1.~. ' '::

mundo artístico. ~ ., :,;.

Mix músicas diversificadas / participação ouvintes / informações

diversas: Saúde/Esportes/Curiosidades.

Sertanejo Universitário / Participação de Ouvintes

As 12 músicas mais tocadas da semana

Hits Nacionais/Internacionais

Dance Music / Black Music

10:00 /11:00 /12:00 /13:00 /14:00 /15:00 /16:00 /17:00 /18:00 /21:00 /22:00 - BOLETINS NOTfcIAS: 3' (min)

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - Dominllo

HORÁRIO PROGRAMA TIPO

00:00 / 05:00 MADRUGADA VENTURA

05:00 / 06:00 RANCHO SERTANEJO

06:00/7:00 BOM DIA VENTURA

07:00 / 09:00 ESTILOCAIPIRA

09:00 /13:00 VENTURAPOP

13:00 /16:00 VENTURAMIX

16:00 / 00:00 PROGRAMAÇÃO MECÂNICA

Seleção de Músicas Variadas

Sertanejo Raiz

Sertanejo Diversos

Seleção Sertanejo Raiz

Seleção eclética de músicas Nacionais.

Mix músicas diversificadas

Pop Rock

Paulo

Rádio Nova FM Lençóis lida - Rua Geraldo Pereira de Barros. 365 - lençóis Paulista - SP
CEP: 18682-041 - CNPJ: 01.886.158/0001-73 - I.E: 416.130.880.112 - Fone: (14) 3264-1861

E-mail: ,,-dminislracao@venlurafrn.com,br - Sile: www.venlurafm.com.br
'.' . 08

mailto:,,-dminislracao@venlurafrn.com,br
http://www.venlurafm.com.br


DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre a

sua finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional, assim como do estímulo mínimo à produção

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes

do artigo 221, 11, da Constituição Federal.

Lençóis Paulista, 27 de J nho de 2013.

JOÃO CARL

. 08



DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre suas

obrigações pautadas nos valores éticos e sociais da pessoa e da

família em relação ao conteúdo veiculado em sua programação,

nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal.

Lençóis Paulista, 27 d'Junho de 2013.

""".

\
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em Frequência Modulada, na cidade de LENÇÓiS PAULISTA, Estado

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n. 01.886.158/0001-73, devidamente

representada pelo dirigente legalmente responsável, DECLARA que os

responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção da

programação, são brasileiros natos, conforme indicado abaixo:

Gestão das atividades:

PAULO LEANDRO VALVASSORI

Nacionalidade: Brasileira

Área Editorial:

JOÃO CARLOS LORENZETII

Nacionalidade: Brasileira

Direção de Programação:

SIDNEY MASTRANGELO DUARTE

Nacionalidade: Brasileira

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de Identidade dos

acima citados.
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A~TONIO LORENZETTI FILHO

••LENÇ~IS PAULISTA-SP
LENÇOIS PAULISTA
CC:LV,B023/FLS.185 /N.004220

51084007aA~O
V .;{-f- to.. 01 DcIl'Pdo Dhiaionirio
l-Ull •••A'!t!JlN~~M~b~l' Põ'lld.l IIRGD,SSP.5I'

LE\N~7.~160E29loaie3 ••... , ••

E ANTONIA ADELIA SEGALLA
LORENZETTI

,:,-:-,!P,,' t.~.'

LENÇOIS PAULISTA -SP

"

-,CARTEIRA DE IDENTIDADE
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º

01.886.158/0001-73, permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em Frequência Modulada na cidade de LENÇÓiS PAULISTA,

Estado de São Paulo, através de seu dirigente legalmente

responsável, D E C L A R A que não possui autorização para

execução do mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

permissão que será renovada, bem como não excederá os limites

fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 28 de Fevereiro de

1967, caso haja a renovação da outorga.
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º

01.886.158/0001-73, permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em Frequência Modulada na cidade de LENÇÓiS PAULISTA,

Estado de São Paulo, através de seu dirigente legalmente

responsável, D E C L A R A que somente Brasileiros Natos ou

Naturalizados há mais de 10 (dez) anos, exercerão os cargos e

funções de direção, gerência, chefia, assessoramento e assistência

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser

renovada, de acordo com a Portaria n.º 329 de 04 de Julho de

2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/07/2012.

Lençóis Paulista, 27 de) nho de 2013.
'\
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ANATEL
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~lnte~~!!~sl
E:; Menu Prtncip.1 •

ANATEL

BOLETO »» Nada Consta j menu ajuda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

RAOIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Dl.BB6.1SBjDDDl-73

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser

apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

consegUinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

Emitida às 10:42:57 do dia 04/09/2013 (hora e data de Brasília).

válida até 04/10/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

.. 17



Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES
PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

N° 000462013-21023158
Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA - ME
CNPJ: 01.886.158/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias
e ás contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão ê valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< hltp://W>NW.receita.fazenda.gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 17/04/2013.
Válida até 14/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01886158/0001-73

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Endereço: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS 3731 CENTRO 1 LENCOIS

PAULISTA 1 SP 1 18682-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/08/2013 a 17/09/2013

Certificação Número: 2013081907064330108117

Informação obtida em 04/09/2013, às 10:45:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

o', 19
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" ~. Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA. ME
CNPJ: 01.886.158/0001.73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3. de 02/05/2007.
Emitida às 11:09:59 do dia 29/05/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2013.

Código de controle da certidão: 2FA3.EE59.9024.B257

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01.886.158

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aqueia acima informada.

Certidão n9

Data e hora da emissão

Validade

3877152

04/09/2013 10:48:32

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n9 2. de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio

http://www .d ividaaliva.pge.sp_gov _br



Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Diretoria de Finanças

Setor de Desenvolvimento de Arrecadação e Fiscalização

Praça das Palmeiras, nO 55, Centro. Lençóis Paulista - SP - CEP: 18682-900

Telefone(s) de contato: (14)3269-7084/3269-7089/3269-7096

Site: www.lencoispaulista.sp.gov.br

E.mail: arrecadacao@lencoispaulista.sp.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1218/ 2013

Dados do contribuinte

Contribuinte: RAOIO NOVA FM LENCOIS LTDA.

CPF/CNPJ:01.886.158/0001-73

Inscrição Municipal: 8016

Inscrição Estadual: 416.038.479.111

Endereço: RUAGERALDOPEREIRADE BARROS

Bairro: CENTRO

Cidade: LENCOIS PAULISTA - SP

Data de Abertura: 10/06/1997

Data de Encerramento:

Atlvldade(s):

Número: 365

Códi o

3055

ISS N CNAE

60.10-1-00

Nome

SERVICOSDE RADIODIFUSAO

Informações levantadas

Abertura

10/06 1997

Encerramento

A presente Inscrição, nesta data, não deve aos cofres municipais, referente ao ISSQN e a taxa de licença,

ficando ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir a qualquer tempo, débitos que porventura

venham a ser apurados.

Observações

Válida por 60 (sessenta) dias da data de expedição conforme decreto executivo 031 de 16/01/2008.

Informações complementares

Comprovante emitido as 14:31:01 do dia 30/07/2013 (hora e data de Brasília) .
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Lençóis

Paulista na Internet, no endereço: www.lencoispaulista.sp.gov.br.

Por ser expressão da verdade, dou fé

Lençóis Paulista, 30/07/2013

Controle de impressão WEB - 8d06414b272f31feeeI93c031f669539

Voltar à página anterior I Imprimir

http://www.lencoispaulista.sp.gov.br
mailto:arrecadacao@lencoispaulista.sp.gov.br
http://www.lencoispaulista.sp.gov.br.


RAIS - Recibo de entrega de declaração

31 de Julho de 2013

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Politlcas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012

Identificação do Estabelecimento

CREA 590571743564

Razão Social RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

CNP) 01886158/0001-73

CEI

CEI Vinculado

13

Endereço

CNAE 6010100 - ATIVIDADES DE RADIO

RUA GERALDO PEREIRA 8ARR05,
365

Bairro CENTRO

Cidade/UF LENCOIS PAULISTA / SP

CEP 18682-041

DECLARAÇÃO ENTREGUE

Data 06/03/2013

Quantidades de
vínculos

Coordenação da RAIS

Brasília, 31/07/2013.

Código de Identificação do Recibo

.049.6068.6370.443.87

Para retificar a CNAE, acesse: http"lIrajs9ºV br!servjco/alte identificacia asp

23
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01,886.158/0001-73 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total deVínculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eoo 594

Descrição do CNAE
Atividades de rádio

Porte

Pequeno

Natureza Jurídica
206-2

Optante Simples

Sim

t
c
w

Logradouro

RUA GERALDO PEREIRA BARROS

Bairro

CENTRO

CtXligo Municlpio
35.26803 LENCOIS PAULISTA

CNAE

60.10.1100

Data-Base
05

Num. Sócios
0002

CEP

18682-041

UF

SP

Número Complemento
000365

Telefone

14. 3269.4400

E-mail
pessQal@eclencois com br

Descrição Natureza Jurldica
Sociedade Empresária Limitada

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor TotalCNPJ da Entidade Sindical

Centralizadora

li) Sindical

:~ Associativa

"O Assistencial

~ Confederativa

. Sindicalizada Não:E
L

_

N°, Trab Benef PAT
Vinc > 5 $M

Vinc <= 5 SM

0%

0%

0%

0%

0%

0%

Participante PAT Nêo

Serv,Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênio

Ref.Transp
CestaAlim
Atim.Conv

~
o'.
~
,g
E

ê CNPJ/CEI/CPF: 15.302.883/0001~61

~ RazaoSociaVNome: lENCOIS SERVICOS CONTABEIS

~ Emal: PESSOAL@ECLENCOISCOM. Nascimento: 20102/1956

Telefone: 14 - 3269.4402

Nome do Responsável: APARECIDO DONIZETE DA SilVA

CPF do Responsável: 708.268.708.72

o
~
~
o-
E
w

VíNCULO
PIS: 104.29985.38.7 Nome: VERA LUCIA PIOVEZAN

Nascimento: 16/09/1960 Nacionalidade: 10. Brasileiro

Sexo: F RaçafCor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

local de Trabalho: 35.26803 - lENCOIS PAULISTA - SP

Instrução: 06. Ensino médio incompleto.

CPF: 180.965.538.28

Carteira de Trabalho: 00090836

Série CTPS: 00321

Para uso da empresa: 000152/594

Alvará: Não

01104/2011 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

422,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

12 CBO: 141410. Comercianle varejista

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 399.99

Fev 622,20

Mar 266.65

Abr 399.99

13° Adiantamento

Até Motivo Qlde Dias Afas
E

00 0000 •
00

.g>..
00 •C

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Nao

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

Dala:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

13,33

0,00

0,00

H Extra I Remun.,
1 Set 421,99

: Oul 421,99

: Nov 422,00

~Dez 422,00

13° Parcela Final 12- 211,00

Remun.

399.99

399,99

400,00

487,99

H Extra:

: Mal
I Jun

: Jul

~Ago

11 211.00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.29310001.50

D.~
~ 1)

~ 2)

~ 3)

24
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RAIS • Relação Anual de Informações Sociais. Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: OBOO-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001.73 Prefixo: 00

Ramo Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Total de Vinculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: COD 594

ViNCULO

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Não

CPF: 028.421,088-92

Carteirade Trabalho: 00076687

SérieCTPS: 00572

Para uso da empresa: 000141/594

Verbas Pa9as na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

Nao

H Extra

Coofederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra : Remun.

I Set 1.859,80
I
I Out 1.610,54

: Nov 1.656,51

~Dez 1.492,02

13° Parcela Final 12 - 1.218,58

Valor Total

25,00

0,00

0,00

Remun.

1.575,64

1.515,94

1.587.41

1.585,67

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000
,:l>

00
Causa:

"00 • Aviso Prévio: 0,00
C

H Extra:

I Mai
I
I Jun

: Jul

~Ago
11 395,63

02101/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

1.427,62 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CSC: 524105- Vendedor em domicilio

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

De

1)

2)

3)

Remun.

Jan 3.106,59

Fev 1.144.76

Mar 1.430.53

Abr 1.456,45

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

105.63531.53.0 Nome: MARISE DOPRADODUARTE

Nascimento: 30/04/1957 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Naodeficlente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instruçao: 06 - Ensino médio incompleto.

PIS:

o

"
[
E
w

VíNCULO

PIS: 108.47392.89.6 Nome: PAULO LEANDRO VALVASSORI

Nascimento: 25109/1963 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instruçao: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 046.477.388-17

Carteira de Trabalho: 00053446

Série CTPS: 00535

Para uso da empresa: 000018/594

Alvará: Não

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 •
00

,2' Causa:

"00 ~ Aviso Prévio: 0,00

01/12/2003 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

2.569.83 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CBO: 142105 - Gerente administrativo

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldlca por contrato de trabalho regido pela

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

o
'.
••
~
••
o
E De
o

~ 1)

ti 2)

~ 3)

H Extra I Remun.
I

I Set 2.646.91

: Out 2.646,91

: Nov 2.646,91

~Dez 2.646,91

13° Parcela Final 12 - 1.389,59

Remun.

Jan 2.987,74

Fev 2.406,29

Mar 2.406,29

Abr 2.706,29

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra : Remun.

I Mal 2.406,29,
I Jun 2.406,29

: Jul 2.406,29

~Ago 3.347,77

11 1,284,92

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

Valor Total

77,87

0,00

0,00

Confederativa

ASSistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

Nao

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

25
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RJ\I$

Fone: 0800~7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001-73 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Total deVinculos: 13

CEI Vinculado:
Para uso da empresa: COO 594

o
"C

[
E
w

ViNCULO
PIS: 121.70386.89.2 Nome: SIDNEI MASTRANGELO DUARTE

Nascimento: 07/11/1966 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2. Branca

Deficiente:0- Naodeficiente AnodeChegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF, 096.124.098.97

Carteira de Trabalho: 00016392

Série CTPS: 00009

Para uso da empresa: 000117/594

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 .!l>
00

"00 •c

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Nao

N'o

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

Data:

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra 1 Remun.

I SeI 1.492,33

: Oul 1.484,48

: Nov 1.913,88

I Dez 1.488,24

13° Parcela Fi~1 12 - 822.99

Valor Total

42.77

0,00

0,00

Remun.

1.373,29

1.411.78

1.415,54

1.692.68

H Extra:

I Mai,
I Jun

: Jul

~Ago
11 676,80

Remun.

Jan 1.373.29

Fev 1.369.81

Mar 1.369,81

Abr 1.685,59

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

1l
2)

3)

o

I
E
w

ViNCULO
PIS: 121.70962.76.1 Nome: ADRIANO DUARTE DE SOUZA

Nascimento: 01/10/1969 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

lnstruçêo: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 120.034.998.90

Carteira de Trabalho: 00089615

Série CTPS: 00009

Para uso da empresa: 000153/594

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Não

0,00

N'o

Verbas Pagas na Rescisêo

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

006

003

006

Aviso Prévio:

Data:

Causa:

Remun.

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

003

003

Valor Total

42,77

0,00

0,00

,,
I Set 1.449,90

: Oul 1.397,89

1 Nov 1.445,88

! Dez 1.353,60

13° Parcela Final 12. 746,81

Remun.

1.325.00

1.325,00

1.283,02

1.565.31

H Extra:

I Mai,
003 I Jun

: Jul

003 ~Ago

11 676,80

02105/2011 Tipo de Admissêo 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

1.353,60 Tipo Salario: 1 - Mensal

44 CSO: 261715 -locutor de rãdio e televisão

10 _Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela

Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

o.

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 1,283.02

Fev 1.653,66

Mar 1.283,01

Abr 1.730,72

13° Adiantamento

1)

2)

3)

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

o
'.••
~

"
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001.73 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Total de Vínculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eoo 594

o
~

[
E
w

VíNCULO
PIS: 124.39027.38.5 Nome: MARCIOHENRIQUEDAFONSECA

Nascimento: 03/07/1971 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente:0- Naodeficiente AnodeChegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instl1Jçao: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 145.678.298-32

Carleira de Trabalho: 00015368

SérieCTPS: 00094

Para uso da empresa: 000144/594

Alvará: Não

01/07/2008 Tipo de Admissao 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

791,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

12 CSQ: 261715. Locutor de rádio e televisão

1O~Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

Data de Admissão:

Salário Cootratual:
Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

o••~
.~

"'"

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 575,00

Fev 807,69

Mar 750,00

Abr 750,00

13° Adiantamento

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000
.~

00 ••
00 •c

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

Não

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratlficaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

002

002
004

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Remun.

Confederallva

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

002

002

,,
l Set 860,04

: Qut 854,54

: Nov 923,12

~Dez 1.137,28

13° Parcela Final 12 - 503,59

Valor Total

25.00
0,00

0,00

Remun.

610.00

810.00

1.550,00

915,00

H Extra:

: Mai

002 I Jun

l Jul
~Ago

11 395,63

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.29310001-50

D.~
~ 1)

1'1 2)

~ 3)

ViNCULO
PIS: 125.02112.83.6 Nome: CRISTIANO CASTELHANO

Nascimento: 23/03/1975 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

o Sexo: F Raça/Cor. 2 - BrancaI Deficlente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

o.. Local de Trabalho: 35-26803 ~LENCOIS PAULISTA - SP

an Instrução: 06 ~ Ensino médio incompleto.

CPF: 141.255.028-97

Carteira de Trabalho: 00023138

Série CTPS: 00168

Para uso da empresa: 000084/594

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0.00

0.00

Valor Total

0,00
0.00

Alvará: Não

0.00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

006

003
006

Aviso Prévio:

Dala:

Causa:

E
•.51'
••
~

Remun.

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

003

003

Valor Total

42,77

0,00

0,00

,,
l Set 1.490,51

: Qut 1.438,50

: Nov 1.486,49

~Dez 1.394,21

13° Parcela Final 12 - 751,96

Remun.

1.363,49

1.363,49

1.693.67
1.605.92

H Extra :

I Mai,
003 I Jun

: Jul

003 : Ago

11 676,80

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.29310001-50

Remun.

Jan 1.321,51

Fev 1.361,87

Mar 1.321,50

Abr 1.369,21

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/11/2005 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.353,60 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas SemWlais: 44 CSQ: 261720 - Locutor publicitãrio de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 ~Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

De Até Motivo Qlde Dias Afas

00 0000

00

00

o
••••
~
'"
o
Õ
•
~
1;
J'!
'"
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS. Gerador de Declaração RAIS. Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001.73 Prefixo: 00

Ratilo Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total deVinculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eOD 594

o

I
w

ViNCULO

PIS; 128.57206.18.8 Nome: BRUNORINALDOBRAGAFRANCOGIACOMINIFILHO

Nascimento: 16/04/1984 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 315.315.888-67

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca Carteirade Trabalho: 00563207

Deficiente: 0- Naodeficiente Anode Chegada: SérieCTPS: 00221

LocaldeTrabalho: 35-26803- LENCOISPAULISTA. SP Parauso daempresa: 000068/594

Instrução: 07. Ensino mêdio completo.

Valor Qtd. Meses

0.00

0.00
0.00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Nao

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificaçoos:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

008

004
006

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

004

004

: Remun.

1 Set 1.522,61,
I Out 1.453,27

: Nov 1.486,49

~Dez 1.394,21

13° Parcela Final 12- 884,10

Valor Tolal

42,77

0,00

0,00

Remun.

1.529,33

1,527.09

1.479,83

1.605,92

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 .il>
00 "00 •C

H Extra:

: Mai

004 I Jun

: Jul

004 ~Ago

11 676,80

01/07/2005 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

1.353,60 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

10 _ Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

De

Remun.

Jan 1.943,80

Fev 1.537,81

Mar 1.473,09

Abr 1.831,19

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

1)

2)

3)

o
'.
•
.~
'C

"o
i
ti

""
o••~
~
~
•a:

VíNCULO

PIS: 129.10625.17.8 Nome: ANA CAROLINA CAVAlIERI CAMPANARI

Nascimento: 25/12/1989 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 401.663.798-83

o Sex.o: F Raça/Cor: 2 - Branca Carteira de Trabalho:I Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: Série CTPS:

a. Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAUUST A - SP Para uso da empresa:

.n Instrução: 07 - Ensino médio completo.

00008673

00221

000143/594

Alvará: Nêo

Valor Qtd. Meses

615,41

1.345,12

0,00

0,00

0.00

Valor Total

0,00

0.00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

25,00
0,00

0,00

H Extra I Remun.,
I Sei 791,24

: Out 263,75

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 10. 593,43

Remun.

750,00

750.00

750.00

915.00

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data: 10110

00 0000 •
00

.2' Causa: 11 - Rescisêo de contrato de trabalho sem justa

"00 8 Aviso Prévio: 0,00

H Extra ~

I Mai,
I Jun

: Jul

: Ago

0.00

01/03/2008 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

791,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CSO: 422105 - Recepcionista, em geral

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 750,00

Fev 750,00

Mar 1.000,00

Abr 750,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

D.

o
'.
••'E
'C

"

o,.
~
o

E
•a:
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maioresesclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800.7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01,886.158/0001-73 Prefixo: 00

Razilo Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total de Vinculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eoo 594

I

ViNCULO

PIS: 129.38153.16.5 Nome: ERICPISANIDESOUZA

Nascimento: 10/03/1988 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 3!)..26803- LENCOIS PAULISTA - SP

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 382.788.968-52

Carteira de Trabalho: 00007661

Série CTPS: 00358

Para uso da empresa: 000149/594

Alvará: Não

0,00

Data:

Causa:

Aviso Prévio:

1)

2)

3)

Data deAdmissão: 01107/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregadocom emprego anterior (reemprego)ou

SalárioContratual: 1.563,67 Tipo Salário: 1 - Mensal

HorasSemanais: 44 CBC: 524105 - Vendedor em domicHio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldlca por contrato de trabalho regido pela

De Alé Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

o
'.•
.~
"C

••

I
ti
J!

••
Remun.

Jan 1.786,06

Fev 1.566,98

Mar 2.663,18

Abr 2.278,96

13°Adiantamento

H Extra:

: Mai

I Jun

: Jul

~Ago
11 395,63

Remun.

1.877,67

1.395,30

1.494,56

1.453.74

H Extra I Remun.,
I Set 1.824.34,
I Out 1.958,40
: Nov 1.869,71

~Dez 1.538,23

13° Parcela Final 12 - 1.407,77

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

ReajusteColeUvo:

Gratificações:

Valor Qld. Meses

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

CPF: 373.062.388-50

Carteirade Trabalho: 00081012

Série CTPS: 00298

Para uso da empresa: 000151/594

Não

CNPJ da EntidadeSindical

ConfederaUva
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Tolal
25,00
0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50Sindical

Associativa 1

Associativa 2

•.~
'g
iii

'E

ViNCULO

PIS: 160.29123.33.6 Nome: ALESSANDRA lIBANORIO

Nascimento: 13/09/1988 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

o Sexo: F RaçalCor: 2 - Branca

~ Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

c.. local de Trabalho: 35-26803 ~lENCOIS PAULISTA - SP

Jl Instruçêo: 09. EducaÇêosuperior completa.

Valor Total

0,00

0.00

Valor Otd. Meses

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

Alvará: Não

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste CoIeUvo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

006

003

003

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0.00

Remun.H Extra

003

003

,,
I Set 1.449.90

: Oul 1.397,89
: Nov 1.754.43

~Dez 1.353,60

13° Parcela Final 12. 734,42

Remun.

1.325,00

1.325.00

1.283,02

1.565,31

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 •
00

.2'

"00 <'j

H Extra:

I Mai,
003 I Jun

: Jul

003 ~Ago

11 676,80

01/11/2010 Tipo de Admissã.o 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego)ou

1.353,60 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CSO: 261715. Locutor de rédio e televisão

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldlcapor contrato de trabalho regido pela

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.283.02

Fev 1.323.38

Mar 1.283,01

Abr 1.630,72

13°Adiantamento

Datade Admissão:

Salário Contralual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

Oe

o
'.••
~
••

.
'_~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Tolal

Sindical 61.708.293/0001-50 42,77 Confederativa

~ Associativa 1 0.00 Assistencial

. Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não£L _

o'.
~
~
•o:
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maioresesclarecimentos: Central de Atendimentoda RA1S
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886,158/0001.73 Prefixo: 00

Razão Social: RAOIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total deVínculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: COO 594

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

ReajusteColetivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total
0,00

0,00

0,00

H Extra : Remun.

I Set 0,00

: Oul 0,00
: Nov 800,00

~Dez 800,00

13° Parcela Final 12 - 66,66

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Motivo Qtde Dias Afas

11
Data:

00 0000

00
Causa:

00
Aviso Prévio: 0,00

H Extra:

: Mal

I Jun

: Jul

~Ago

11 66,67

CNPJ da Entidade Sindical

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

VíNCULO
PIS: 204.91888.91.5 Nome: KAMILLA CLAUDlANEFONTESDE CARVALHO

Nascimento: 25/01/1993 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF; 413.959.868.94

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca Carteirade Trabalho: 00009763

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: Série CTPS: 00221

LocaldeTrabalho: 35-26803- LENCOISPAULISTA- SP Parauso daempresa: 000155/594

lnstruçao: 07 - Ensino médio completo.

Datade Admissão: 01/11/2012 Tipo de Admissão 02 - Admiss1lode empregadocom emprego anterior (reemprego)ou

SalarioContratual: 800,00 Tipo Salario: 1 - Mensal

HorasSemanais: 44 CBO: 422105 - Recepcionista, em geral

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela Alvara: Nao
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ViNCULO
PIS; 209.25684.09.5 Nome: CRISTIANE DE ASSIS SIQUEIRA

Nascimento: 31112/1984 Nacionalidade: 10. Brasileiro

o Sexo: F RaçalCor: 2. Branca

I Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

~ Local de Trabalho: 35--26803- LENCOIS PAULlSTA- SP

JJ Instruçao: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 313.212.608~6

Carteirade Trabalho: 00054748

Série CTPS: 00221

Para uso da empresa: 0001541594

Valor Qtd. Meses

282,87

0,00

0,00

0,00

0,00

Alvaré: Nao

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GralificaçOes:

29109

H Extra

Aviso Prévio:

Causa: 12- Término do contrato de trabalho.

Data:

H Extra I Remun.,
ISet 837.11

: Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 09- 212,14

Remun.

0,00

0,00

745,06

910,73

H Extra:

I Mai,
I Jun

: Jul

:Ago

0,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13°Adiantamento

1)

2)

3)

Data deAdmissão: 0210712012 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Cootratual: 848,09 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CSO: 524105 - Vendedor em domicilio

Tipo deVinculo: 10 ~Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldicapor contrato de trabalho regido pela

De Até Motivo Qtde Dias Afas
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Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da EntidadeSindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

05/08/201308:16 7 SERPRO
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Exercicio

2013

\

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
01.886.15,8/0001-73

\

CNPJ da Entidade

61.708.293/0001-50 .

(-) Outra, DeduçOes

I
(+) Mor~1 Multa

\

(+) Outr6s Acréscimos

\
PR (=) Valor C\brado

Data Vencimento

30/04/2013

IAuteolicação Mecãoica -

Cidade/Municipio

SAO PAULO

Complemento

Complemento

56840000042135

Numero

Valor do Documento

421,35

Total Remuneração - Contribuintes

Total Empregados - Estabelecimento

Cidade/Munícipio

LENCOIS PAULISTA $P

Dados da Contribuic::ãb
(=) Valor do Do~umenlo I

O Prol. liberal O Autônomos 421,35

N° Empregados Contribuintes (-) DeSCOrO I Abatimento \

Nosso Número

018861580001

A

104-0

CÓdigO do Cedente

000.000.26402693-4

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Capital Social. Estabelecimento

Endereço
R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP 8airro/Distrito

18662-041 CENTRO

Dados de Referência da Conmbui4:;:ão

Categoria
O PatronaVEmpregador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

Endereço
R CONS RAMALHO

Dados do Contribuinte

Nome/Razão SociallOenominaçAo Social
RADIO NOVA FM LENCOI$ l TOA

CAI
Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade
~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TElEVISAO EST SP 000238

~
()

11\ Bairro/Distrito
:> BELA VISTA
;.

-----------------------------------------------------------------------------------

56840000042135

I
Vencimento

, 3010412013

Agência I Código Cedente

0240 I 000.000.264.02693.4

I
Nosso Número

018861580001

1

(=) Valor do Documento

421,35

I (-)Desconto 1 Abatimento

I (-)Outras Deduções

I (+) Mora 1 Multa

I (+) Outros Acréscimos

I (=) Valor Cobrado

PR

Valor

10499.7026093617.70188861580.0010163

Instruções

Data do Documento Número do Documento

0110412013 201301356032

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
SUBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SElIC

local de Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS LOTE RICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO

Cedente
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFU$AO TElEVI$AO EST SP

o
'.'c.,
W

o

"o
1:

" •E
o
u
o
O

; ,~
>
N

I
Sacado
RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA
R GERALDO PEREIRA DE BARROS, 365, - CEP 18682-041 • CENTRO - LENCOIS PAULISTA I$?

Sacador 1Avalista
C6cligo de Barras Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica

11111 1111111111111111111111111111111111111 31

https://sindical.caixa.gov.br/sitcs_ internet/contri buinte/imprimi r_guia/imprimir _guia _visualiz ... 01/04/2013



Página 1 de IGO~i!l"
c. S .~,

.,.Z ..~ .J """).;:;')-
\. .~2'::L~.__._~ __ ~S

~=======================================':;7.i,!,Rlí.t;,.",--f __:'
Ir U'

•

~ 0
Bradesco Net Empresa Comprovante de Pagamento l' ?0

Boleto de Cobrança

Nome do Banco Cedente: 104. CAIXA ECONOMICA FfDERAL

BoletoNO: 10499.7026093617.70188861580.001016356840000042135

FavorecidoInformado: 5IN TRABEMPRADIOTV EST5 P

DebItado da: Conta Corrente

Data: 16/04/2013

Valor do Pagamento R$: 421,35

Datado Pagamento: 16/04/2013

Datade Vencimento: 30/04/2013

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

O lançamento consta no extrato doCa) cliente RADIO NOVA FM LENÇOIS LTOA Agência 397 - Conta Corrente 39241, da
data de pagamento, sob o número de protocolo 0002025.

I

NOde Controle: 829174882973807604

AUTENTICAÇÃO

Banco Bradesco S.A.
www.bradesco.com.br

.'

zrRUaUBJ IGIDrjLp U9Wz2jwQ 4QonFos$ jKFXqaxK L?#yqs89 FKIso167 r20zEqUQ

rPuyHsnJ Xlx?@9?y PCa?3qrS INI6H@Ue DF7rwjmF 9WSJhFc2 6QQMeqqI uNyLqXy9

spit7e*i 72f@Pm44 #OQjnit5 pw1FLS4d aFfVqvCO HDcR*v7V 36542123 10021051

Alô Bradesco
SAC- 5ervlço de Apolo ao Cliente

Cancelamento,Reclamaçõese Informações. OBDO704 B3B3 ~~
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 .~

Atendimento24h, 7 dias por semana . . ~~'"
Ouvldorla • 0800 727 9933 ,., '.', 'Il'~<>

Atendimento de segunda a sexta.felra das 8h às 18h. exceto fenados ..' ("l.~: J
\, \ "" ",. <>1~~ABaIONATO ~ NOTASif1l61E

32

https:llwww.ne.bradesco.com.br/boleto_ni/reqReemissaoComprovante.do 16/04/2013

http://www.bradesco.com.br
http://https:llwww.ne.bradesco.com.br/boleto_ni/reqReemissaoComprovante.do
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Código Atividade

601

I

\

\ \

\\

UF

SP

UF

SP

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01.886.158/0001-73

Código da Entidade Sindical

000.000.264,02693.4

CNPJ da Entidade

61.708.293/0001.50

(+) Mora I Multa

\

(+) Outros Atréscimos

\

Dados da Contribuição
(=) Valor do Documento

405,05

(-) Descontr I Abatimento

(-) Outras Deduções

I

Complemento

Cidade/Municlpio

SAQPAUlO

Complemento

CidadelMuniclpio

LENCOIS PAULISTA

o AutOnomos

992

Nümero

o Prof. liberal

Total Empregados. Estabelecimento

Total Remuneração. Contribuintes

NOEmpregados Contribuintes

Endereço

R CONS RAMALHO

Dados do Contribuinte

Nome/Razão SociaVDenominação Social

RAOIO NOVA FM LENCOIS LTOA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Endereço

R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP BairrofDistrito

18682-041 CENTRO

Dados de Referência da Conbibuição
Categoria

O PalronaVEmpregador 0 EmpregadOS

ICapital Social. Empresa

'~ltal Social. Estabelecimento

~ BairrolDistrito

:;;: BELA VISTA

~

Dados da Entidade Sindical

i Nome da Entidade

:Q SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFU$AO TELEVISAO EST $P 000238

i'
8

"7CAI~, - Contribuição Sindical~ . .

.'C:,A IXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
•• Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

Yençimento .•
'" 30/04l2di'i'

\
PR (=) Valor CObrat:1o

104-0 110499.7026093617.70188861580.001016 1 53190000040505 \

Código do Cedente Nosso Numero Valor do Documento Data Vencimento \

000000.26402693.4 018861580001 405,05 30/04/2012

- -- -_.- - IAu'.nlicaçAo Mecânica

-----------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------~-------- 33

53190000040505

IVencimento
30f04/2012

Agência / Código Cedente

0240 I 000.000.264.02693.4

INosso Numero

018861580001

1 (=) Valor do Documento

405,05

I(:)Desconto 1 Abatimento

IH Outras Deduções

I (1-) Mora I Multa

I (1-) Outros Acréscimos

I (=) Valor Cobrado

QuantidadeEspécie

R$

Carteira

SINO

PR1

o Local de Pagamento

g PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO

tl1,
o' 'ente

"O TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TElEVISAO EST SP
o
'J'l I Data do Documento Numero do Documento Esp. Docum Data Processamento

30103/2012 201201295439 GReSU 30/03f2012

CAIXA

g Uso do Banco

Q EXERC (2012)

I

Sacado
RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

R GERALDO PER,EIRA DE BARROS, 365,. CEP 18682-041. CENTRO. LENCOIS PAULlSTA/SP

Sacador I Avalista

FiCha de Compensação / Autenticação Mecânica

.• "'n-sl"ru'çõ".'s

, ~ BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
UBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS COR R MONET SELlC.

http://sindicul.cai XU.gov.br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir_guia _visualizacao _co", 30/03/2012

http://sindicul.cai
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mBradesco Net Empresa Comprovantede pagame~~'''' - ._~'
_ Boletode Cobranç~ .~f)

L,
Boleto NO:

Favorecido Informado:

Debttado da:

Data:

Valor do Pagamento R$:

Data do Pagamento:

Data de Vencimento:

10499.7026093617.70188861580.001016153190000040505

5IND TRA8 EHP RADIO E TV EST 5P

Conta Corrente

18{04{2012

405,05

16{04{2012

30{04{2012

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato do(a) cliente RADIO NOVAFM LENÇOlS.LTDAAgência 397 - Conta Corrente 39241, da data
de pagamento, sob o número de protocolo 0001676.

NOdeControle: 609164450863547801 Banco Bradesco S.A.

i www.bradesco.com.br

'-'I!::=========================================!J

AUTENTICAÇÃO

m#aGarqC BVk5M@Tg s2W33K?x dnDKYIgS gCsQXy?8 @QPbYVxH c8dPiPEM RdeklyHc

ofPMXRs9 fF3TeweV bc9z??6F 8bSv5d9L OPHoFTeE ?LtDKhXN ILOPbrav xsJbLaKM

CrnPcA7yg Vfn5Hw05 sgc5zBAn 56A#ZkbP 8g*?5wHH PjQSAP?u 06641102 16075051

.••...

Alll Brade5CO
_ SAC~5ervIço.de Apolo _ ClIente __ ~ -- "

Cancelamento, ReclamaçÕeSe InrormaçÕeS - 0800 704 8383 ,)'

Detlclente Auditivo ou de Fala. 0800 722 00119 . ~>t...,.,
Atendimento 24h, 7 dias pOr semana . ~«"".

Ouvldorta - 0800 727 9933 '\ \.. ~ ,'l-
Atendimento de segunda a sexta-relra d.s 8h às 18h, exceto rerlados ., t;...~ç.-<:J'

l~+BB.
J

1
~~T2~~'!*~'l-~.~~'\'"

A TE N~4"~~{@:
Auten\1( esta cópia r i~l:~
me Onl!l aI apre~nt ~~ fé.

\ 3 O JU 1013
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https://www.ne.bradesco.com.brlboleto_niIreqR<:emissaoComprovantt:.do 18/04/2012

http://www.bradesco.com.br
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Código Atividade

801

(
I

Código da Entidade Sindical

000.000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

61.708.293/0001-50

Complemento

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01,886.15810001_73

Complemento

CidadeIMunlclpio

SAOPAULO

CidadeIMuniclplo UF

lENCOIS PAULISTA SP

Dados d.• Conb'ibuic;ão

I
(=) Valor do Documento

40,16

(-) Desconto I Abatimento

o Autônomoso Prot. liberaI

N° Empregados Contribuintes

Endereço

R CON$ RAMALHO

Bairro/Distrito
~
• BELA VISTA

•... t>ado5 do Conbibuinte

NometRazAo SodaVDenomlnação Social

RAOIO NOVA fM lENCOIS l TOA

Endereço

R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP Bairro/Distrito

16682-041 CENTRO

Dados de Referência da Conb'ibuic;ão
Categoria

O PatronaVEmpregador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

Dados da Entidade Sindical

Gl Nome da Entidade

~ SIN TRAB EMPRESAS RAOIOOlfUSAO TElEVlSAO EST SP 000238

i

•

çl-JXA - Contribuição Sindical

.- " .. C' í.'X A GRCSU - Guia de Recolhimen,to da Cont ibuição Sindical Urbana
••• .N Disque CAIXA 0800 726 0101 uvldorla AIXA 08007257474

Vencimento Exercl'cio

29/0712011 2011

ExercIcio

2011

(-) Outras DeduçOes

Valor do DOOJmento

40,16

Total Remuneração. Contribuintes

Nosso Número

016861560001
Data Vencimento

29/0712011

__ I~uien~çao M~niça._---------- I

~6digo do Cedente

000.000.264.02693-4

Capital Social. Estabelecimento

L-.~~~"~-~"
104.0

-------------------------------------------------------------- _.

35
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•••• B d Comprovante de Pagamento ~_ ra esco Net Empresa Boleto de Cobrança '~ll '?

Boleto NO: 1041111.70260113617.701888 61580.001016 1 50430000004O16

Favorecido Infonnado: SIND TRA8 RADIODIFUslo TELEV EST

Debttadoda: Conta Corrente

Data: 08/07/2011

Valor do Pagamento R$: 40,16

Datado Pagamento: 08/07/2011

Data de Vencimento: 211/07/2011

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato doCa) cliente RAOIO NOVA FM LENÇOIS LTOA Agência 397 - Conta Corrente 39241, da data
de pagamento, sob o número de protocolo 0001411.

NOde Controle: 0817181367110000!l811
Banco Bradesco S.A.
www.bradesco.com.br

-.../.

AUTENTICAÇÃO

- AI6srâilescõ -- --~- --
SAC- serviço de Apolo iIO Cliente

Çanaolamento, Reclamações e Informações. 0800 704 lI3lI3
Deficiente Auditivo ou de Fala - D8DO 722 D09!I

Atendimento 2411.7 d",s por semana
Ouvldorla - D8DO 727 9!1~3 J

Atendimento de seounda a sexta-feira das 8h às 18h, exaoto ferlad

.. . lnABEl
L

~l. V'

AU E. f;.

me~mala '''t' r

30IUL::J

AmO';;o;.IxVooÔ'R£, C
EVANORO SIRAr;;JOSÉ AP. D•••.•• tOSa
RODOLFO G STAVO R0551NI

MAURíCI V.ORtF"ICE

- -- ----------~-

ieD4KAzr ecEE*V*D s5@jWzQf DGaxmdir Dq8qUyHh 8fwWzsAs KvUEfpZM aE*jvKsy

BuHRcnx? FHLVQlqb DDa@eRT2 obQ6gL4P HEuFwd4W nqnSq6qj zku@esBz 4UG9uLX6

ZCXaoj6z t4pnCHK4 2E7jwPta ?TIWzI91 m2xTrruy iRdlEh3D 10491504 30000004

.•.•..h 36

https:llwww.ne.bradesco.com.br/boleto _ni/reqAgendamentoPagamentoComprovante.... 08/07/2011

http://www.bradesco.com.br
http://https:llwww.ne.bradesco.com.br/boleto
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CódigoAtividade
601

Exerclcio
2011

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte
01.886.156/0001.73

Código da Entidade Sindical

000,000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

61,708.293/0001-50

Complemento

CidadeIMunlc/pio
SAOPAUlO

CidadeJMuniclpio UF
lENCOISPAULISTA $P

Dados da Contribuic;io

I
(=) Valor do Documento
1167o AutOnomos

Número Complemento
365

)ados do Conbibuinte
NomelRazao Soc:iaVDenominaçAo Social
RAOIO NOVA FM lENCOJ$ LTOA

Endereço
R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP BaiITOlDistrito

18682-041 CENTRO

Dados de Referência dOIContribuic:;ão
Categoria

O PatronaVEmpregador 0 Empregados D Prof. Liberal

Capital Soelal• Empresa N° Empregados Contribuintes H Desconto I Abatimento

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras DeduçOes

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa
WSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I

y l~(')au_trosACf_ésdm_os __ ,

L P~R~~~_=)_v_a_ro_r_C_o_b••_dO ~

104-0 110499.7026093617.70188861580.0010164 50140000001167

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento
000.000.264.02693-4 018861580001 11,67 30/0612011

_ rutentK:açAO MecãnK:a _

•

Dados da Entidade Sindical

i Nome da Entidade

~ SIN TRAB EMPRESAS RADJODIFUSAOTElEVISAQ EST SP 000238

t:
u

:Endereço Numero
R CON$ RAMALHO 992

IBairro/Distrito
~ BELAVJ$TA

CAIXA - Contribuição Sindical

.~.~..-r'À,W"A GRCSU - Guia de Recolhimento da Co lção Sindical Urbana
'f:.M ~.. Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 08007257474

Vendmento Exerdcio
30/0612011 2011

.•

37



: . \.;.-- ... . .. ",

Página 1 de t<o CO"í!l~

t" -~
()Fb.--l0 ,-

"C ~-=--
.11) I":.t'..:"'-. ~
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r:i!I Bradesco Comprovante de Pagamento": r..j, ,Ar,f)
_ Net Empresa Boleto de Cobrança f o:;)

BoletoNO; 10499.7026093617.701888 61580.001016 4 50140000001167

FavorecidoInfonnado; 51NO TRA8 RAOIOOIFUsAo TELEVEST

Debitadoda: Conta Corrente

Data: 20/06/2011

Valor do Pagamento R$: 11,67

Data do Pagamento: 20/06/2011

Data de Vencimento: 30/06/2011

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato doCa) cliente RADIO NOVA FM LfNÇOIS LTOA Agência 39] - COnta Corrente 39241, da data
de pagamento, sob o número de protocolo 0001382.

NO de Controle:305192645352488739 Bilnco Bl'ildesco S.A.
www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

ijLpYIJz 26AA30k7 osqvb2@A nZqF2FQS zIN5dCkQ OlrSGzd7 GtD@pLdY dmGMJOuU

iZsPIQ*3 cCMOodZT K?oQvxi6 JMkdDlq2 yB4dUYxD EEe*X230 KXTeAn6R bqXY8Yvq

VTIJJ8mR OMN3ZLB@ RP78kX26 vCWEU3Ds 2xE09pVt oBhwEi28 10494501 40000001

AUI8~- - ----- ---
5AC - serviço de Apolo ao CIente

Cancelamento, Redamaç6ese Intormaç6es • 0800 704 8383
Detlclente Auditivo ou de Fale. 0800 722 00119

Atendimento 24h, 7 dias por semana
Duvidaria. 0800 727 91133 1\

Atendimento de segunda a sexta.telra das 8h às 18h, exceto teriad'os

. l~TABB.IONAT'
\LEN

AUTE,
Aut'l"ko 1<13cópia .
me ril!Ínal aprt'<fr1,!'

\3 3 JUL

o ORÉFICE
LlJ t AP. O. ARIDSC

RODOLF TAVO R05SlNl
MAU ICIO V. DRtFlCE

." 38
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100RÉFICE
SÉ AP. D. ARIOSa

U lAVO R0551NI
10 V. ORéFICE

UF
SP

Exercicio

2011

Vencimento

3010412011

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
01.886.15810001.73

Código da Entidade Sindical

000.000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

61.708.29310001-50

(+) Mora 1 MUlta\

\

(+) Outros Acréscimos

\
(=) Valor Cobrado \

\

~

CidadeIMuniclpio

SAOPAULO

Complemento

Complemento

CidadeIMuniclpio UF

LENCOIS PAULISTA SP

Dados da Contribuitãó

I
t=) Valor do Documento
312,76 r

(-) Desconto 1Abatimento

I
(-) Outras DeduÇoes

I

o Autônomos

. .....,.- ..,

o Prot. Liberal

Total Remuneraçao • Contribuintes

9.382,50

Na Empregados Contribuintes

9

-.,;~~,,(.'~:.\ Tolal Empregados. Estabelecimento

.AENSAGEM DESTINADAAO CONTRIBUINTE 9

Capital Social. Empresa

[ Capital Social. Estabelecimento

PR

.1, 104.0 .;~ 110499.7026093617.70188861580.001016249530000031276

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.264.02693-4 01886158000L 312,76 30/04/2011

=-"-.,...___ ___ IAutenticação Me<ân_ica -

----------.------------------------------------------------------------------------

I. .Dados ü Entidade Sindical

'~'i'i~~::B~:::SAS RAolOolFUSAO TELEVISAO EST SP 000238

• u5 Endereço Número
R CONS RAMALHO

~ Balrrolo~trito

• BELAVISTA

..- Dados'do Con~buinte
Nome/Razão SocialJDenominaçao Social
RAoIO NOVA FM LENCOISLlllA

Endereço
R GERALDO PEREIRADE BARROS

CEP Bairro/Distrito
18882.041 CENTRO

Dados da Referência da Contribuição
Categoria

O PatronaVEmpregador 0 Empregados

r--,.... "

, .:" ~- ,
':"~,CAIXA - Contribuição Sindical

':> .'~r.}A GRCSU. Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
.••• Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvldorla CAIXA 08007257474

Quantidade

Esp, Docum.
GRCSU

10499.70260 93617.701888 61580.001016 2 49530000031276

., Vencimento

:'",30/0412011

.1 Agência 1 C6digo Cedente

• 0240/000.000.264.02693-4

Data Processamento"- I Nosso Número
30/03/2011 r•...••- _0_'_88_8_'_58_0_0_0_1 _

1

(=) Valor do Documento

, 312,76

I(-)Desconto 1 Abatimento

I (.) Outras DeduçOes

I (+) Mora I Multa

I(+) Outros Acréscimos

1

(=) Valor Cobrado
PR _

Espécie
RS

BlOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA

Carteira

SINO

"

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

I
Sacado: '.
RADlO NOVA FM lENCOIS LTOA
R GERALDO PEREIRA DE BARROS, 365 • CEP 18682-041 • CENTRO. LENCOIS PAULISTA ISP

Sacador 1 Avalista: .

Ficha de Compensaçao I Autenticaçao Mecânica

.. '.' -

-~--------------------------------------------------------------------------------------

,
'"
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Comprovante de Pagamento

Boleto de CobrançaNet EmpreBradesco

Boleto NO: 1041111.70260113617.701888 61580.001016 2 411530000031276

FavorecidoInfonnado: 51ND TRAB RADIODIFUSÃO TELEV EST

Debitadoda: Conta Corrente

Data: 26/04/2011

Valor do Pagamento R$: 312,76

Data do Pagamento: 26/04/2011

Data de Vencimento: 30/04/2011

A cobrança acima foI paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato doCa) cliente RAOIO NOVA FM LENÇOIS lTOA Agência 397 - COnta Corrente 39241, da data

de pagamento, sob o número de protocolo 0001319.

v
NOde Controle: 1038358745331120469

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

MCjy3kHr rvBkrjuz C5pO?HZ6 7HrAhlrA U2xun961 FEFVNZiS h@8mO#QU Zwqj@AU5

yhWSU?r@ 6?hWtqWf s7Z?EHzR SOSMPlp# @Z8edTcT .o?s#MMc OgIwQH3Q ElbXfKVO

#kvEYLAr FhOMugvB XF?sQOmh 2pcsFaGO Pu6@H4tv 3biAEjU. 10492495 30000031

_ _ _~ AIª,_Br"d8$CO
<ar. _ C;•.•rvtr", ".••. Anftin 2 ••••1""11.•••••.••.

4u
~. ',0

,........- -= -~ -- - - --- -

http://www.bradesco.com.br


UF

SP

Exerclcio

2010

Código Atividade

60'

Vencimento

30/0412010

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01.686.156/0001-73

Código da Entidade Sindical

000.000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

81.708.293/0001.50

(+) Mora I\Multa

I
(+) Outros Acréscimos

\
PR (=) Valor co~ado

Data Vencimento

30/0412010

t AlrtenUcaçao Mecânica

CidadelMunidpio

SAO PAULO

Complemento

CidadeJMunlclpio UF

LENCOIS PAULISTA SP

Dados da Con1ribuic:;ão
(=) Valor do ~cumento

O AutOnomos 338,20

Número Complemento

365

992

Número

Valor do Documento

338,20

o Prof. liberal

Page 1 of 1. 5trJ..-

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana \ :;.Ul>.•••"'-f-
Disque CAIXA 0800726 0101 Duvidaria CAIXA 0800725 7474 '~I

.-~ '

Nosso Número

018861580001

10499.7025093517.70188851580.001015545880000033820104-0

Endereço

R CONS RAMALHO

N° Empregados Contribuintes

11

Capital Social. Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes

10.146,04

Total Empregados. Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 11

Código do Cedente

000.000.264.02693-4

CAIXA

-.

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

,g SIN TRAB EMPRESAS RADIQOIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238

~
fi Bairro/Distrito

5 BELA VISTA

~
Dados do Conmbuinte
NomeJRazao Social/Denominação Social

RAOIO NOVA FM lENC01S LTOA

Endereço

R GERALOO PEREIRA OE BARROS

CEP BairrO/Distrito

18682-041 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

"-"..-
CAIXA - Contribuição Sindical

".J"

"

BLoaUETO OE CONTRIBUIÇM SINOICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES

UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

10499.7025093517.701888 515BO.001015 545880000033B20

I
Vencimento

30/0412010

Agência 1 Código Cedente

0240/000.000.264.02693-4

Data Processamento INosso Número

0510412010 ~0_'_99_6_'_56_0_0_0_' _

I
(=) Valor do Documento

338,20

I(-)Desconto 1Abatimento

I(-)Outras DeduçOes

I(+) Mora I Multa

I(+) Outros Acréscimos

L --!:P:!:R;,!j I(=) Valor Cobrado

j
.g
o

I
",. ":> Instruções

•
N

-~-----------------------------------------------------------------------------~~-=---4fl
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Comprovante de Pallamll{lto

Bradesco Net Empresa Boleto de CObraií~r ':,0~

Boleto N0: 10499.7026093617.70188861580.001016545880000033820

Favorecido Informado: SIND TRAB EMPR RADIO TV EST SP

Debitado da: Conta Corrente

Data: 22/04/2010

Valor do Pagamento R$: 338,20

Data do Pagamento: 22/04/2010

Data de Vencimento: 30/04/2010

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato do(a) cliente RADIO NOVA FM LENÇOlS LTDA Agênda 397 - Conta
Corrente 39241, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000978.

NOde Controle: 389140430185807347

AUTENTICAÇÃO

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

OTZ*xKtq JfmdF?k1 7mASgpqM oDV7L5J6 Xx5jY78S TMN3PVX. F7VkBkZY A3ZKq3rX

IEoIp9Kn KDeCFi4M Y2BmoU*w JU*9*it7 VvXPfUA8 @ltwjBGP PU6ingSd 31e8jj@Q

WFODuS36 Du1GF6Bh FVBJ57zR .tZqTxeb mRVIqaS3 JoKAEoc7 10495458 80000033

,....~ 42

https://www.ne.bradesco.com.brlboleto _nilreqAgendamentoPagamentoComprovante.... 22/04/20 IO

http://www.bradesco.com.br
http://https://www.ne.bradesco.com.brlboleto


UF

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01.866.158/0001-73

\

••-.e

Código da Entidade Sindical

000.000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

61.708.293/0001.50

(+) Mora I Multa

\
\

(+) Outros Acréscimos

\
PR (=) Valor ~<?brado

Complemento

CidadelMunicfpio

SAD PAULO

Complemento

266- 830611n 1-7

w\lI\II,ca II\~~ ,tjQV ,!)t"

Número

992

Valor do Documento

15,50

N° Empregados Contribuintes

1

Total Remuneraçao • Contribuintes

Data Vencimento

30f09/2009

rUlentica~o Mecânica ,

---~ ..---
~' .•... \.

"~""
\ J ~ 't;,
'../ ,'..

~ ~
itlIXA ECONQIoIICAfflHAI '..... O
:; "'~ ',-.. \r :r
~ OUVIDUH[,\ CAI,,) ~5iM " .. , /\/.1- S.

Zb6-il:J0611i'71-7 t Q

'!~SEI!~0~~ , lIiJllA r 12, lI:?', ;;

Ill,j ZUZ:Jli2-Y Úl ~"I,7(: !::
ITÀl.IDADE:IJNCOlS PAUllSiA \ •.••

'z' \. 10", ;, VINCUl.Afil\: 08n .,,)Ia

.,,; COI~pf{OVANrE. PAGAMENlO l!\ .•
COtIlRmUICÀD SINDICAL

IA DE VENClI~ENIO: :J(j!09!2~f'9
l.OR 00 PAGAMENTO: 10.50

'. 11

~ 1049970260 936177\lIBB6
C( 615800010Hi 5 ~37(j0l10011~I~ll~

U DIsque CAI,;, - 0800 726 In01
\li

.2 OUVlliOrla "a CAlX,\: .01100 l'i.'J 7.174
•• Reclamacócs, .suyestues e t:\OtJ10S

.!
O

•••&,..
'li

V.iA OU CLlEI~lE

PageI of ICO!nlJ~ .
~ 'li?
~ ~~ Z1;:7', o-o . '~'- .. _ ç.

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical urbag~Ru~--..::::f . ~i
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 ~ 0~

Vencimento ~~

30/09/2009

Nosso Número

018-â61580001

Capital Social- Empresa

Capital Social. Estabelecimento

Tolal Empregados. Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O

104-0

EndereÇO

R CONS RAMALHO

CAIXA

ICódigo.do Cedente

OOO.OÔõ.26~02693-4

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

~ SlN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TElEVISAO EST SP 000238

~,
~ Bairro/Distrito

• BELAVISTA

•... Dados do Contribuinte

Nome/Razão SociaUDenominação Social

RAOIO NOVA FM lENCOIS LTOA

Endereço

R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP Bairro/Distrito CidadelMuniclpio

16662,041 CENTRO

Dados de Referência da Contribuicão
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados O Prof. Liberal O AutOnomos

CAIXA - Contribuição~ Sindical
J"'--

-...J'



I ~LÁVIO ORÉ:F"ICE"
8lRAUJOSE AP. O. ARIDSO
O GUSTAVO ROSSINI
RíCID V. ORÉFICE

Código Atlvk:lade

50'

\
\

\

CPf/CNPJlCódli;lo do Contribuinte
01.686.15810001.73

IComplemento

CldadeJMunk::lpIo UF
lENCOIS PAULISTA SP

Da:Iosd. Conb'ibuic.io
(=) Vaklr do Docurnemo

336,13

(-) 09SCOl110 I Abatimento

Valor do Documento Dota Vencll"l'l&f1o
336.13 »'0412009

1•.•. <tIcaçAo Meca",.

Total RemunenloçAo. Cortrlbuiltea

N° Empregados Contribuintes

10499.7026093617,70188861580,001016442230000033613

IV"" .
3lW4I2OOll •••

IAolrdal Código GederiQ
0240 I OOO.OOO.2&UJ2693-4INosso Nl1meto
018861S8000tINValo.rdo Doeu.,.merio
338,13 _IH o-oonto I Abati~

I(-)Outras Deduç6ee

I(+) Mora I Multa

I(+) Outros Acréscimos

1(=) Vslor Cobrado

Nosso NÍlmero

018861580001

Bl~UETO DE CONmlBulçAo SINDICAL URBANA

lIA

capital Soclal- Eslabeleclm&rio

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MUI.. TA: 10'1. NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
UBSEOUENTE: JUROS: 1%: MAIS OORREC MONET::: aooooo

(-)OutrasDed~

1
"""'2 Empf908dos. Eatab&lecmem 1(+) MonI/MuItll I

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRiBUINTE ,

------------
(+) Outroe Ac,..,cimos

\
(=) Valor Cobrado \

Nome da Ertldade Código da Erildade Sindical

$IN TRAB EMPRESAS RADIOOlFUSAO TELEVISAO EST SP 00:>238 000.000.2641.02693-4

EM"""" l~mMO Complemerio CNPJ da Ertldacla

R CONS RAMALHO 61.708293/000 1-.50

8liI1l1'lYDifltrtto I~EP Clda<kiIMuriclplo I~BELA VISTA 01325-000 SAOPAUlO

D.adcNi da Entid-de Sindk:aI

104-0
8 ILocal de P9gamerio
i NAS LOTERICAS ATE Vl.R LIMITE

m ICodont •
.g S1NmAB EMPRESAS RADIOCIFUSAO TElEVISAO EST SP
o
1! C8ta do Documenlo NurmlO do Ccx:umerto Eap. Cocum. Data Pnx:essamento
~ 011041.2009 200001050957 GRCSU 01104/2009

81usodosanco I carteira 1_"- IQuartldade IV'''''
• EXERC(2009) ,SINO R$ .

~ In!Itruç6es

.

.•.• OMl05 do Contribuinte
NomelRazlio $ocIaVDenominaçAo Social

RADIO NOVA FM lENCOIS LTOA

IEndereço
R GERAlDO PEREIRA DE BARROS

CEP BalrrcVOislrl10

18682~1 CENTRO

o.do. et. •••-... da eon_lIo
CaI_.
O PatrnnaVEmp.-egador O El'fllregsdoe O Pret. Lberal

Capltal Social. Emprn$8

"

CAIXA - Contribuição Sindical

• -- --' Cf .'X . GRCSU • Gula de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
•• •• Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

l~:=I::ICN)

r~liJrUIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
http://sindical.caixa.gov.br/sitcs internet/contribuinte/imprimir guia/imprimir guia visualizacao co... 01104/2009
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•• Bradesco Net Empresa
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Comprovante de pagame~, ~~0-<
Boleto de Cobran.,.... ;.>

Dala: 30{04{2009

Banco:

Boleto NO:

Data do Pagamento:

Data de Vencimento:

Favorecido Informado:

Debitado da:

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

10499.7026093617.70188861580.001016442230000033613

30/04/2009 Valor do Pagamento:

30{04{2009

SINO TRAB EMPR RAOIO TV EST SP

Conta Corrente

336,13

A cobrança acima foi paga atraves doCa) NetEmpresa, dentro das condições especificadas.

O lançamento consta no extrato doCa) cliente RADIO NOVA FM LENÇOIS LTDA Agência 397 • Conta 39241, da data de

pagamento, sob o número de protocolo 0000708.

NOControle: 052.468.095.909.819.625
Banco Bradesco S.A.

http://www.bradesco.com.br

ica*#sV9 Ulg6yslA XjMV6jbj 6fQpDAR@ SxNjEsuu Q#fNPhlw RxteaMwY EHhyNdZQ

OTq#g2xz R5x2LL?t 2AttQevQ yCX3dhXh hxt@Bnjr 9iSHfhkh QFMatP3b jUpcShOd

PskNXtRw hFUWRTqA 58gvaogh IHVc21+Y TN9mCOp~ Z3d5EqI6 10494422 30000033
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•••
SERTESP

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que a RADIO NOVA FM LENÇOIS

LTOA, concessionária do serviço de radiodifusão sonora, com sede Rua

Geraldo Pereira de Barros, 373 Município de Lençois Paulista no Estado de

São Paulo, inscrita no CNPJ. Sob n001.886.158/0001-73, recolheu

regularmente as Contribuições Sindicais dos exercícios de 2009 2010/

2011/2012 e 2013 -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

- - - - - - - - - - - - - -..............

São Paulo, 27 de agosto 2013

•

SINDICAToO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE sÃO PAULO

Rua Aplnajes, n 1100. 14' andar - cj.1403 • 05017.-000 - São Paulo - SP. Fone/Fax: (11) 3801-8274

www.sertesp.org.br - e-mail: sertesp@sertesp.org.br

46
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RÁDIO NO"A FM lENÇÓIS LTDA.

- CONTRATO SOCIAL-

EDSON AIELLO CONE6LIAN

Brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nO

8.385.304-SSP/SP e do CPF/MF sob nO 004.795.088-95, residente e

domiciliado na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua

Antonio Biral n° 185 - Jardim Morumbi.

SILVIA AMÉUA. CAMPANARI LORENZETTI

Brasileira, solteira, cirurgiã dentista, portadora da Cédula de Identidade

RG nO22.415.243-SSP/SP e do CPF/MF nO195.41'à.878-13, residente e

domiciliada na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua
13 de Maio nO351." ,

têm entre si justa e contratada a

constituição de uma sociedade por

cotas de responsabilidade limitada,
'. :-...

que se regerá, pelas cláusulas e

condições seguintes:



'.

'"•



. . -

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS
LTOA., e a sua finalidade será a execução de serviços de radiodifusão sonora em
geral, quer de onda média, frequência modulada, sons e imagens (televisão), onda
curta e onda tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma
da Lei e da legislação vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto nO
52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural,
informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial
para suportar os encargos da empresa e a sua necessária expansão.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade terá sua sede e foro na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São
Paulo, na Rua Geraldo Pereira de Barros n° 373.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e suas
atividades somente terão início a partir da data em que o Poder Concedente deferir
o ato de outorga da concessão ou permissão em seu nome.; . ..-;

9 Único: Em caso
dispositivos da Lei.

de dissolução, cisão, incorporação,. serão observados os

CLÁUSULA QUINTA

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, após haver a
entidade recebido concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão.



,

•

c.

..



:
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CLÁUSULA SEXTA

CLÁUSULA SÉTIMA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%

(trinta por cento) do capital social, sem direito a voto, e pertencente exclusiva e

nominalmente a brasileiros.

CLÁUSULA OITAVA

A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,

Regulamentos, Portarias e quaisquer outras decisões ou despachos emanados do

Poder Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger, e

referentes à legislação de radiodifusão em geral.

CLÁUSULA NONA

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número

mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos .

.CLÁUSULA DÉCIMA

A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concessões ou permissões

de radiodifusão sonora no País, além dos limites previstos no artigo 12 do Decreto-

Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
...... :-

o capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50 (cinquenta)

cotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, subscritas e

integralizadas pelos sócios da forma seguinte:
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COTISTAS
__ i __

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETII 40 cotas
EDSON AIELLO CONEGLlAN 10 cotas

R$ 40.000,00
R$ 10.000,00

TOTAL GERAL 50 cotas R$ 50.000,00

S Primeiro - De acordo com o artigo 2°, "in fine" do Decreto n° 3708, de 10.01.1919,
a responsabilidade dos sócios é limitada à importância do capital social.

S Segundo - As cotas são individuais em relação à sociedade que, para cada uma
delas, só reconhece um proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A integralização do capital social será efetivada em moeda corrente nacional pelos
sócios, a saber: .

a. 10% (dez por cento), ou seja, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 30 dias após a
assinatura do presente contrato; e

b. 90% (noventa por cento), ou seja, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
como integralização total do capital, 60 (sessenta) dias após a data em que o
Ministério das Comunicações publicar em Diário Oficial da União o ato de outorga
da concessão ou permissão, se este for deferido em nome da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ,,'~.~

A sociedade será administrada pelos sócios EDSON AIELLO .CONEGLlAN, na
função de DIRETOR-GERENTE e SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETII, na
função de DIRETORA-COMERCIAL, cabendo-lhes todos os poderes de
administração legal e a sua representação em Juízo ou fora dele, competindo-lhes
ainda a assinatura, individualmente, de todos os papéis; títulos e documentos,
relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensado
a prestação de caução. Quando tratar-se de alienação, a qualquer título, de bens
imóveis, o mesmo só poderá ser praticado com a assinatura em conjunto dos
sócios.

S ÚNICO - Os administradores da sociedade serão brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e a sua investidura nos cargos somente
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.



. ; \ 'I

c .

. :; .~..'
•



CLÁUSULA DÉCIMA Q..UlNTA

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de terceiros, em
negócios ou operações não relacionados com o objeto social, ficando os Diretores,
na hipótese de infração desta Cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos

praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios e da autorização prévia do Poder
Concedente, devendo o sócio comunicar aos demais, com antecedência de 30
(trinta) dias, sendo que, na igualdade de condições o sócio remanescente gozará
do direito de preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

.Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sodàdade não se dissolverá,

prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes
legais do sócio falecido ou interdito, o capital e os lucros. apurados no último
balanço geral anual, ou em novo balanço especialmente levantado se ocorrido o
falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do balanço
geral anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos arn 20 (vinte) parcelas
iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) rneses após a data da
aprovação dos citados haveres. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou

representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na sociedade,
deverão designar quem os representará na sociedade nol':!9ar do sócio falecido
ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder.Concedente e, tendo
dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadrosócial, do que advirá,
necessariamente, a alteração do presente contrato social. ..
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

9 Primeiro - O referido balanço geral anual das atividades da empresa será feito
em 31 de dezembro de cada ano, constando a assinatura de todos os sócios e
será acompanhado do extrato da conta de lucros e perdas.

9 Segundo - Se acusados forem prejuízos os mesmos serão suportados pelos
sócios em partes proporcionais ao número de cotas de cada um.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

É eleito o foro da Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para julgar
qualquer litígio oriundo deste contrato.

..-.;.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
.........

Os casos omissos neste contrato social serão regidos, pelos dispositivos do
Decreto nO3708, de 10.01.1919 a cuja fiel observância das'demais cláusulas deste
compromisso, se obrigam diretores e sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em
Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.. •..

....
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E por estarem assim justas e
instrumento em 04 (quatro) vias,
assinadas, a tudo presentes.

CO"i." ,
&'::.J '1'4

"?..r:~. \
.S' :o7.-5~_.
c. .

~ i\u~:,;:,;.l'__.••1_ :
d'
~ C,:tz, .~)

contratadas, as partes assinam o presente
de igual teor, com duas testemunhas, abaixo

Lençóis Paulista, 03 de junho de 1997.

/~.
~E~L1AN

/ . .
~du,~~ (1 fi.hJ.uU>ÁT/A

~TLVIAAMELlA CAMPANARI'LõRÉNtEm -

1.

. \

Lorenzetti 2.

.<'."."

Visto:~:

•

sia fc;)ias
2.817

......~.53
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.... ' .._i . lQ Alteração Contratual - Rádio Nova FM Lenç6is Ltda.

SON AIELLO CONEGLlAN, brasileiro, natural de Lençóis Paulista, Estado de São

Paulo, casado sob o regime de comunhão parcial de bens anterior à Lei 10.406 de

10.01.2002, advogado, residente e domiciliado na cidade de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, na Rua Antonio Biral, n° 185 - CEP 18683-010, portador da Cédula de

Identidade RG n.o 8.385.304-SSP/SP e do CPF/MF sob n.O 004.795.088-95 e SILVIA

AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI, brasileira, natural de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, solteira, maior, cirurgiã dentista, residente e domiciliada na cidade de Lençóis

Paulista, Estado de São Paulo, na Rua 13 de Maio, n° 351 - CEP 18682-047, portadora da

Cédula de Identidade RG n.o 22.415.243-SSP/SP e do CPF/MF sob n.o 195.418.878-13,

únicos sócios da Sociedade Empresária, sob o tipo Sociedade limitada denominada

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTOA., com sede na cidade de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, na Rua Geraldo Pereira de Barros, nO373 - CEP 18682-041, com seus Atos

Constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.O

35.214.550.213 em sessão de 09.06.1997, têm justo e acordado o que abaixo segue:

1. MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE

A sociedade passa a ter a sua sede na Rua Geraldo Pereira de Barros n.O365 - Centro -

CEP 18682-041, na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

2. ADAPTAÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E LEI 10.610/02

Com a finalidade de atualizar juridicamente as cláusulas do contrato social de acordo com

a nova redação do S 4° do artigo 222 da Constituição Federal, Lei 10.406 de 10,01.2002

(Código Civil) e Lei 10.610 de 20.12.2002, os sócios, resolvem de comum e pleno acordo,

consolidar e unificar, num só instrumento aludidas cláusulas, passando o compromisso a

vigorar com a seguinte redação:

I

5~{,
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. ....... . ... . .. .. . ....... ..

RÁDIO NOVÁFM LENCÓIS LTDAo......... '"

CNPJ N.o 01.886.158/0001-73

... .. . . ... .. .. ' .. ..... .. .

EDSON AIELLO CONEGLlAN

Brasileiro, natural de Lençóis Paulista, o de São Paulo, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens anterior à Lei 10.406 de

10.01.2002, advogado, residente e domiciliado na cidade de Lençóis

Paulista, Estado de São Paulo, na Rua Antonio Biral, n° 185 - CEP

18683-010, portador da Cédula de Identidade RG n.O 8.385.304-

SSP/SP e do CPF/MF sob n.O004.795.088-95.

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI

Brasileira, natural de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

solteira, maior, cirurgiã dentista, residente e domiciliada na cidade

de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua 13 de Maio, nO

351 - CEP 18682-047, portadora da Cédula de Identidade RG n.O

22.415.243-SSP/SP e do CPF/MF sob n.O195.418.878-13.

têm entre si justa e contratada a

constituição de uma sociedade

empresária, sob o tipo de sociedade

limitada, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:



. IQAlteração Contratual- Rádio Nova FM Lençóis Ltda .

. .. . ... .......... . ....... ....... .... ... ... :..... \:

\cLÁUSULA PRIMEIRA . " . .. . .~~~~~=~~ .. .. .. . . .,
••••••••••. .. \.

A Sociedade gira sob a de~omi~ação' social de RÁDIO NOVA F LENÇÓiS LTOA., e a
\

sua finalidade será a execução de serviços de radiodifusão sono em geral, quer de onda
"-média, freqüência modulada, sons e imagens (televisã da curta e onda tropical,

mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação
vigentes,

cLÁUSULA SEGUNDA

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n,o 52,795, de
31 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a
divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo,
promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial para suportar os encargos da
empresa e a sua necessária expansão,

cLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na
Rua Geraldo Pereira de Barros, n° 365 - CEP 18682-041, podendo a critério dos sócios
abrir, manter e extinguir filiais em todo o território nacional, respeitadas as prescrições
legais para tal.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituida para ter vigência por prazo indeterminado e suas atividades
somente terão inicio a partir da data em que o Poder Concedente deferir o ato de outorga
da concessão ou permissão em seu nome.

S Único: Em caso de dissolução, cisão, incorporação, serão observados os dispositivos da
Lei.

~ 56... ..;... ...



. 1° Alteraçõo Contratual - Rádio Nova FM Lenç6is Ltdo.

• • . • ••• .' ••. . • • • • • .
• • • • •• • • .
• • • • • • •• . • • • • • • •. • . ... • •

• •• . • • •• • • • • • • • •

cLÁUSULA QUINTA • .. • • • • •
• • • • • . • •• •. . • . • • • • • •

••• • . • •

A Sociedade se compromete por seus Administradores e Sócios, a não efetuar nenhuma

alteração contratual que modifique os objetivos sociais, o quadro diretivo e o controle

societário da empresa, bem como, a transferência da permissão, depende, para sua

validade, de prévia anuência do Poder Concedente.

cLÁUSULA SEXTA

As cotas representativas do capital social, pertencerão, sempre, a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de pessoas juridicas constituidas sob as leis

brasileiras e que tenham sede no Pais.

cLÁUSULA SÉTIMA

Pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da empresa

pertencerá, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

(dez) anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão da atividade e estabelecerão o

conteúdo da programação.

cLÁUSULA OITAVA

A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,

Regulamentos, Portarias e quaisquer outras decisões ou despachos emanados do Poder

Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger, e referentes á

legislação de radiodifusão em geral.

cLÁUSULA NONA

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número minimo

de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez

anos.

OI •••• ," - 5 7
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cLÁUSULA DÉCIMA

. " .........., . .. ..... , .
••••••. . ....

.. - ..
•

.' c.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

o capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50 (cinqüenta) cotas,

no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, subscritas e integralizadas pelos

sócios, da forma seguinte:

COTISTAS N,.COTAS VALORR$

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI 40 R$ 40.000,00

EDSON AIELLO CONEGLlAN 10 R$ 10.000,00

TOTAL GERAL 50 R$ 50.000,00

~ Único - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas

respectivas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A integralização do capital social será efetivada em moeda corrente nacional pelos sócios,

a saber:

a. 10% (dez por cento), ou seja, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), integralizado pelos sócios,

em moeda corrente nacional;

b. 90% (noventa por cento), ou seja, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), como

integralização total do capital, 60 (sessenta) dias após a data em que o Ministério das

Comunicações publicar em Diário Oficial da União o ato de outorga da concessão ou

permissão, se este for deferido em nome da sociedade.
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. .. . ........... . .. .-....... , ...
cLÁUSULA DÉCIMA TERCEII~Ã • •••

... . .
••• • •

A sociedade será admini~tfadfi :pe~ ;sÇlcios: ~ N AIELL CONEGLlAN e SILVIA
AMÉLlA CAMPANARI LORENZETII, nas funções e SÓ OS ADMINISTRADORES,
cabendo-lhes, todos os poderes de administração legal e a sua representação em Juizo ou
fora dele, competindo-lhe ainda a assinatura, individualmente, de todos os papéis, titulas e
documentos, relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é
dispensada a prestação de caução. Quando tratar-se de alienação, a qualquer titulo, de
bens imóveis, o mesmo só poderá ser praticado com a assinatura em conjunto dos sócios.

S Único - Os administradores da sociedade serão brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos, e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer
depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Os sócios que prestarem serviços na sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo
de "pro-labore", cujo valor será livremente convencionado entre os mesmos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de terceiros, em negócios
ou operações não relacionados com o objeto social, ficando o Sócio Administrador, na
hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsável pelos atos praticados.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A cessão e transferência de cotas a terceiros e o ingresso de novo sócio dependerá do
consentimento expresso dos demais sócios e da autorização prévia do Poder Concedente.
O sócio interessado em retirar-se da sociedade ou transferir parte de suas cotas, deverá
comunicar sua intenção aos demais, com antecedência de 30 (trinta) dias, sendo que, na
igualdade de condições o sócio remanescente gozará do direito de preferência.
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Falecendo um dos sócio~' pLl.'Se lo(n~mpo. ifiJej'di , a Socie ade não se dissolverá,
prosseguindo com os remqRes,érlte~, ~qõen~ j:JÓ9 J1 deiros ou representantes legais do
sócio falecido ou interdito, ó'capital e os lücros apurados últi o balanço geral anual, ou
em novo balanço especialmente levantado se ocorrido o falecimento ou interdição depois
de seis meses da data da aprovação do balanço geral anual. Se, entretanto, desejarem os
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na
sociedade, deverão designar quem os representará na sociedade no lugar do sócio falecido
ou interdito, cujo nome será levado á apreciação do Poder Concedente e, tendo dele a sua
aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que advirá, necessariamente, a
alteração do presente contrato social.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

o exercicio social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercicio, compete ao
Administrador mandar efetuar o balanço patrimonial e o resultado econômico, ocasião em
que os sócios deliberarão sobre a destinação do resultado apurado.

~ Único: Os lucros ou prejuízos da empresa serão distribuídos ou suportados pelos sócios
na proporção de sua participação no capital social.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, e principalmente para o
encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se
obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Poder Concedente, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato.

cLÁUSULA VIGÉSIMA

Nas deliberações dos sócios, o Administrador dará preferência a dispensa da Reunião de
Cotistas, quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto
delas, ou convocará os sócios consoante o disposto no S 20 do artigo 1072 do Código Civil.

"~'- 60
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Ressalvado o disposto no' ,árti9,ó ~ostf'nó f 1° do art.
deliberações dos sócios serão tomadas:
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1063 do Código Civil, as

. ... •.
••• •• • •••

1 - pelos votos correspondentês; nó Ólí[lIr:nO,:~ ~~ (três quartos) do capital social, nos
casos previstos nos incIsos V e VI do artigo 1071'do Código Civil;

2 - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos
nos incisos 11, 111, IV e VIII do artigo 1071 do Código Civil, bem como a exclusão de
sócio, que seja considerado remisso, de acordo com o artigo 1058 do mesmo diploma
legal, ou esteja colocando em risco a continuidade da sociedade em razão de atos De
inegável gravidade. /) .-<P~,

3 - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos revistos na lei ou no "1l!P••.~
se este não exigir maioria mais elevada. L I. ~~:~;%~

1
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cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA \ ~() '::~~AA~.;
\

~
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É eleito o foro da Comarca de Lençóis Paulista, Estado de s~o paulOj ara jUlga~""~r
litígio oriundo deste contrato. ~'

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelos dispositivos do Código Civil,
alterado pela Lei 10.406 de 11 de Janeiro de 2002, a cuja fiel observância das demais
cláusulas deste compromisso, se obrigam administradores e sócios.

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade,

6L i"
J '
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Testemunhas:

E por estarem assim justas e contratadas, as partes
.'. _i3Ssi~am'O:pr~nte instrumento em 03 (três) vias, de igual

• HF,!or~Gani ,duÍl~ t~emunhas, abaixo assinadas, a tudo.~... .. "
presentes.

São Paulo, 10 de Novembro de 2003.

/'

'r//I/
,EDSON A1ELLO CONEGLlAN.--- / /

C '

. . , . IJ
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. .., ,. '- '.,-
SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI

(
I./'

1. "y( d.' )

Nome: Rita de' Cássia Farias
RG n' 17.439.701.X.SSP/SP

15.
2. >{:-'1\.~o.'h.O. -te 1;u.

Nome~ Luana Veiga Cabral
RG n.' 34.798.036.3.SSP/SP
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SEGUNDA Al..TEUAÇÃO CONTRATUAL DA

RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA

CNI'.J/MF 01.886.158/0001-73

NIRE 35214550213

Os abaixo assinados:

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI STOI'I'A. brasileira. natural de Lençóis Paulista-SI',

inscrita no CPF/MF sob n. 195.418.878-13 e portadora do RG n. 22.415.243-SSP/SP. casada sob o regime

de comunhão parcial de bens com Marcos Antonio Stoppa (CPF/MF n. 022.264.158-40 e RG n.

9.513.746-4-SSP/SP), cirurgiã dentista. residente e domiciliada cm Lençóis Paulista-SI', na Rua Pcdro

Natálio Lorenzetti n. 500 - Apto. 92;

EDSON AIELLO CONEGLlAN, brasileiro. natural de Lençóis Paulista-SI'. inscrito no CPF/MF sob n.

004.795.088-95 c portador do RG n. 8.385.304-SSP/SP, casado sob o regime da comunhão parcial de

bcns antcrior fi Lei 10.416 de 10.01.2002. advogado. residente e domiciliado em Lençóis Paulista-SI', na

Rua Geraldo Pereira de l3arros n. 500 - apto.182;

únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada com sede na cidade de

Lençóis Paulista-SI', na Rua Geraldo Pereira dc l3arros n. 365, com a denominação social de RÁDIO

NOVA FM LENÇÓiS LTDA, com scus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de

São Paulo sob n. 35214550213 em 09.03.1997 e posterior alteração arquivada na mesma Junta sob n,

134.527/04-5 e

,JOÃO CARLOS LORENZETTI, brasileiro, natural de Lcnçóis Paulista-SI', inscrito no CPF/MF sob n.

510.840.U78-00 e portador do RG n. 3.630.665-SSP/SP. casado sob o regime de comunhão de bens.

advogado. residente e domiciliado em Lençóis Paulista-SI'. na rua 13 de maio n. 351,

.10,\0 RAI'HAEL CAMI'ANARI LORENZETTI, brasileiro. natural de Lençóis Paulista-SI', inscrito

no CPF/MF sob n. 264.587.048-10 e portador do RG n. 22.197.751-X-SSP/SP, casado em regime de1í2i--.-
comunhão parcial de bcns com Karla Góes Melro Lorenzetti (CPF/MF n. 260.979.418-54 e. RG n. f'

~~j.~
. k:
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.... ., ..
27.735.093-I-SSI'/SP), engenhei'" ~~âni~o:r~dent~e:J(l'nieiliado em Lençóis Paulista-SI', na Rua 13

• •• ••• ••••
de rvlaiofl. 351, ',' ',' ',' .:. ',' .,'

• • •
.JOSE ARTHUR CAMPANARI LOREl'(Lt:'Pl'l, brasileiro, natural de Lençóis Paulista-SI', inscrito no

•• •
CPF/MF sob n. 220.718.768-30 e porta'diJ'r m RG n. 26.739.549-8-SSI'/SP, solteiro, publicitário,

residente e domiciliado em Lençóis Paulista-SI', na Rua 13 de maio n. 351,

resolvem, de comum acordo, ALTERAR uma vez mais o Contrato Social, para o fim de admitir e excluir

sócios, com cessão e transferência de suas cotas sociais e alterar a administração da sociedade, de acordo

com o que segue:

l. ADMISSÃO DE SÓCIOS

São admitidos na sociedade JOÃO CARLOS LORENZETTI c JOÃO RAI'HAEL CAMPANARI

LORENZETTI e JOSÉ ARTHUR CAMPANARI LORENZETTI, a quem os sócios cotistas cedem e

transferem cotas sociais, confonne segue:

a) SILVIA AMÉLIA CAMPANARI LORENZETTI STOI'PA, proprietária de 40 (quarenta) cotas

do valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, cede e transfere, por doação, isenta de

ITCMD confonne Lei 10.750, de 28/12/2000, a JOÃO RAPHAEL CAMPANARI

LORENZErn, 5 (cinco) cotas sociais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a JOSI~

ARTHUR CAMPANARI LORENZETTI 5 (cinco) cotas sociais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), permanecendo na sociedade com 30 (trinta) cotas, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais):

b) EDSON AIELLO CONEGLIAN retira-se definitivamente da sociedade, mediante a cessão e

transferência de suas 10 (dez) cotas sociais, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, a

JOÃO CARLOS LORENZErn.

2. ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

Face as cessões e transferências citadas nos itens anteriores, o capital social passa a ser assim composto:

WQUOTAS

30

10

5

5

50

R$

R$

R$

R$

RS

VALOR

30.000,00

10.000,00
\

5.000,00 /\2- \,
, .

5.000,00

50.000,00

I~

. I \
I \,•.~,

\ -V'I\st ~/'
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3. NOVA REDAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI

Face as alterações citadas nos itens anteri"1~'t. ~~Iáusula déci
•• •

vigorar com a seguinte redação: • •• .:.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O capital social é de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), dividido em 50 (cinquenta) cotas sociais do valor

de R$ 1.000.00 (um mil reais) cada uma, subscritas e integralizadas pelos sócios cotistas da seguinte

forma:

SÓCIOS

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI STOPPA

JOÃO CARLOS LORENZETTI

JOÃO RAPHAEL CAMPANARI LORENZETTI

JOSÉ ARTHUR CAMPANARI LORENZETTI

TOTAL

WQUOTAS

30

la
5

5

50

VALOR

R$ 30.000.00

R$ 10.000,00

R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

R$ 50.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas cotas.

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

~. ALTF.RAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

resolvem os sócios alterar a administração da sociedade, dando nova redação à Cláusula Décima Terceira

e à Cláusula Décima Quana do Contrato Social, conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A Sociedade será administrada pelos sócios SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI STOPPA e

JOÃO CARLOS LORENZETTI na função de Diretores, cabendo a eles, em conjunto ou separadamente,

todos os poderes de administração legal e a sua representação, em Juizo ou fora dele, competindo-lhes

ainda a assinatura, individualmente. em todos os papéis. títulos e documentos, relativos à gestão social e

comercial da empresa, sendo-lhe dispensada a prestação de caução. Quando se tratar de alienação. a

qualquer titulo, de bens imóveis, o ato somente poderá ser praticado com assinatura dos dois Diretores.

I
'..

I'anígrafo único: Os administradores da sociedade serão sempre brasileiros natos ou naturalizados há ,r0
mais de 10 (dez) anos e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer após terem sido aprovados J,l

\\fI ipelo Poder Concedente. "' \

. 1\tJ'
I'

I
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

7. DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificada, todas as demais cláusulas do Contrato Social. não alteradas ou

preseme instrumento. Esta alteração foi autorizada pela Portaria n.398. de 26/11/2008 do Ministério das

Comunicações.

Os sócios declaram. sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da

sociedade. por lei especial ou em virtude de condenação driminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as nOfmas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

públ ica ou a propriedade ..

E por estarem assim justos e contratados. obrigam-se as partes a cumprir o que aqui foi estipulado e

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor. juntamente com duas testemunhas.

)

-. - J I .//' 1~7-;--~
/1

~(RI LORENZETTI

LORENZETTI STOPPA

:4tJ,,,, (jl1Úluv .~ t\;\'1.UJy{;~S;;;;;o:<-"
/ .!J

SILVIA AMEUA CAMPANARI

Lençóis Paulista. 05 de Janeiro de 2009

/

/

/
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!
,I

EDSON AIELLO CONEGUAN

(( [~
\ \" -...- \

JOÀ~~ ~~ ZE1'1'I
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i }r_________ ---4'

.'~( ~ /. TESTEMUNHAY- Ce//<-~'; ')
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'?, l./': /

Antonio Luiyefreira Eduardo Augusto Conquista i

RG 9.393.5(2;SSP/SP RG 22.648.034-3-SSP/SP
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PORTARIA N'! 398 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 187, Inciso XIX, do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria n~ 401, publicada em 24/0812006, com a alteração introduzida
pelas Portarias nQ!591, publicada em 20/0912006, 711, publicada em 13/11/2008, e tendo em vista o que
consta do Processo n"53000.05573412005, RESOLVE:

Art 1°- Autorizar, nos termos do artigo 101, do Decreto n" 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, a RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA, permissionária do Serviço de
Radiodifusão em Freqüência modulada, na localidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, a efetuar
alteração dos seus quadros societário e diretivo, de acordo com os dados abaixo descritos:

NOME COTAS VALORR$
Silvia Amélia Campanari Lorenzetti - CPF 195.418.878-13 30 30.000,00
João Carlos Lorenzetti - CPF 510.840.078-00 10 10.000,00
João Raphael Campanari Lorenzetti - CPF 264.587.048-10 5 5.000,00

José Arthur Campanari Lorenzetti - CPF 220.718.768-30 5 5.000,00
TOTAL 50 50.000,00

Silvia Amélia Campanari Lorenzetti
João Carlos Lorenzetti

- Sócia-Administradora
- Sócio-Administrador

Art 2° - Determinar, nos termos do artigo 102 do citado regulamento, que a entidade apresente a este
Ministério das Comunicações o respectivo instrumento de alteração, devidamente registrado, dependendo
dessa providência o exame e a decisão de seus futuros pedidos.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~/ 7
ZILDA BEATRIZ ~~~!; ÁBI~~ú'

/ /

/ /
/ '

•

SECRETARIA DA FAIEND~ a.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 06 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 07/05/2015, às 09:51, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0490449 e o código CRC 0479D90B.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0490449&crc=0479D90B


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Lençóis Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA Lençóis Paulista 24/12/2003 24/12/2013

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 07:56:46

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

211 RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA SP Lençóis Paulista FM 3 N

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 07:58:06

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Lençóis Paulista Sub Distrito:  

Freqüência:  90,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  B2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  211

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA Fistel:   50010788735

Nome Fantasia:  VENTURA FM CNPJ:   01.886.158/0001-73

Nº Estação:  323666795 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro Licenciamento:  09/02/2004 10:58:56 Último Licenciamento:  09/02/2004 10:58:56

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   18682041 Logradouro:   Rua Geraldo Pereira de Barros

Número:   365 Complemento:  Bairro:   Centro Estado:   SP

Município:   Lençóis Paulista Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  14 32649090 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:   Brasil

Número do CEP:   18682500 Logradouro:   RUA GERALDO PERERIRA DE BARROS

Número:   365 Complemento:  Bairro:   CENTRO Estado:   SP

Município:   Lençóis Paulista Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

VENTURA FM

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50010788735

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  29/03/2001 Outorga Jur.

- Selecione -  09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  07/01/2004 Autoriza o Uso de Radiofreqüência Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD   internet    teia     menu   ajuda 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

CNPJ: 01.886.158/0001-73

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os
fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:58:18 do dia 09/06/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/07/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 1 09/06/2016 08:16



   

  Consulta Composição da Entidade...

158/0001-73

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS LORENZETTI 510.840.078-00

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

JOAO RAPHAEL CAMPANARI

LORENZETTI
264.587.048-10

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

JOSE ARTHUR CAMPANARI

LORENZETTI
220.718.768-30

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

SILVIA AMELIA CAMPANARI

LORENZETTI
195.418.878-13

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73

Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 07:58:33

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

Modulos Unificados (Cadastro e

Consulta)

Cadastro

Consultas Gerais

Módulos Auxiliares

Ajuda
 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/06/2016 08:16



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  510.840.078-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS LORENZETTI 510.840.078-00

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE

LENCOIS PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE

LENCOIS PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 270000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 08:17:02

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/06/2016 08:17



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  264.587.048-10

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO RAPHAEL CAMPANARI

LORENZETTI
264.587.048-10

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 08:17:12

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/06/2016 08:17



   

  Consulta Composição da Entidade...

.768-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ARTHUR CAMPANARI

LORENZETTI
220.718.768-30

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36

Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 08:17:21

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

Modulos Unificados (Cadastro e

Consulta)

Cadastro

Consultas Gerais

Módulos Auxiliares

Ajuda
 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/06/2016 08:17



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  195.418.878-13

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA AMELIA CAMPANARI

LORENZETTI
195.418.878-13

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE

LENCOIS PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 08:17:31
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.052667/2013-87. 

Entidade: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA 

Localidade: LENÇÓIS PAULISTA  UF: SP Serviço: FM 

Período (s): 24/12/2013 a  24/12/2023. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x 
 

  16 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   17 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   47 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
32 a 46 (2009 a 

2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   SEI 1177521 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   19 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   20 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   21 



 
 

2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   22 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   23 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais (quitação e 
criminal), mediante documento 
fornecido pela Justiça Eleitoral; 

  x   x   

 
       

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   

NÃO SE 
APLICA 

FL (S). 

  
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 



 
 

3 
 

Observações: 
 

As alterações contratuais apresentadas às fls. 48 a 75 estão em conformidade com os 
últimos quadros societário e diretivo aprovados/conhecidos por esta Pasta (SEI nº 
1177521). 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 
Data: 09/06/2016 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14160/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53000.052667/2013-87.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova FM Lençóis Ltda., relativo ao pedido de renovação de

outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Lençóis Paulista, estado de São Paulo,

referente ao seguinte período: 24/12/2013 a 24/12/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica

referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se

encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação

de Documentos" (evento SEI  n.º 1177523), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao serviço;

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (1ª e 2ª instâncias) e Eleitoral (quitação e

criminal), de todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser
apresentada a correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.6. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e

diretivo da entidade;

3.7. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a

regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,

tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é

delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida

que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                

     

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 09/06/2016, às 16:42, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,

em 10/06/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1177534 e o código CRC B54AAD0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1177534&crc=B54AAD0F


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21202/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA FM LENÇOIS LTDA
Rua Geraldo Pereira de Barros, nº 365
18682-041        Lençóis Paulista/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14160/2016/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 10/06/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1177567 e o código CRC 8C4C309A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21202/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.052667/2013-87
- Nº SEI: 1177567

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1177567&crc=8C4C309A










 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.886.158/0001-73
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/1997


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R GERALDO PEREIRA DE BARROS 

NÚMERO

365 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

18.682-041	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

LENCOIS PAULISTA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

financeiro@venturafm.com.br 

TELEFONE

(14) 3264-9001


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 11:26:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.886.158/0001-73
Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA
Endereço: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS 373 / CENTRO / LENCOIS PAULISTA / SP /

18682-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022


Certificação Número: 2022042303015048599446

Informação obtida em 10/05/2022 11:28:29

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.886.158/0001-73

Certidão nº: 14887284/2022

Expedição: 10/05/2022, às 11:24:55

Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.886.158/0001-73, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
01.886.158/0001-73 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)

https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4965eb0

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (14) 32649090 E-mail: venturafm@venturafm.com.br

CNPJ: 01.886.158/0001-73 Número do Fistel: 50010788735

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/12/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 51.681/2005;Ato nº 2.749, de 30/4/2015, publicado no DOU. de 4/5/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Geraldo Pereira de Barros Complemento:

Bairro: Centro Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682041

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GERALDO PERERIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682500

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSE ANTUNES Complemento:

Bairro: JD AMERICA Numero: 178

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18685135

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18680000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lençóis Paulista UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 0.1408kW

HCI: 69 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323666795 Número Indicativo: ZYM936

Data Último Licenciamento: 09/08/2018 Número da Licença: 53500.035328/2018-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 22°34'57'' S Longitude: 48°48'14'' W Cota da base: 602.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005100300518 Modelo: FM1200

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: .200 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP-CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 75.00 m Atenuação: .70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: FMV-2 Fabricante: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 330 º Polarização: Circular HCI: 69 m ERP Máxima: 0.14 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.25 5º: 2.31 10º: 2.24 15º: 2.08 20º: 1.91 25º: 1.79 30º: 1.73 35º: 1.78 40º: 1.89 45º: 2.03 50º: 2.19 55º: 2.35

60º: 2.5 65º: 2.65 70º: 2.79 75º: 2.94 80º: 3.09 85º: 3.22 90º: 3.35 95º: 3.48 100º: 3.61 105º: 3.73 110º: 3.84 115º: 3.92

120º: 3.98 125º: 4 130º: 4 135º: 3.97 140º: 3.93 145º: 3.88 150º: 3.83 155º: 3.77 160º: 3.69 165º: 3.61 170º: 3.53 175º: 3.44

180º: 3.35 185º: 3.27 190º: 3.18 195º: 3.08 200º: 2.99 205º: 2.91 210º: 2.85 215º: 2.8 220º: 2.77 225º: 2.75 230º: 2.73 235º: 2.71

240º: 2.69 245º: 2.67 250º: 2.65 255º: 2.64 260º: 2.62 265º: 2.6 270º: 2.58 275º: 2.59 280º: 2.6 285º: 2.63 290º: 2.62 295º: 2.56

300º: 2.39 305º: 2.04 310º: 1.59 315º: 1.05 320º: 0.54 325º: 0.17 330º: 0 335º: 0.16 340º: 0.51 345º: 1.01 350º: 1.54 355º: 1.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006350300345 Modelo: TEC115

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .200 kW

Transmissor Auxiliar 2

May 10, 2022 2/3



Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.14 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 169 Portaria MC 27/03/2001 29/03/2001 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53504.004266/200

3

40.228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 682 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 40228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.070743/201

7-29

11854 Ato ORLE 31/08/2017 03/10/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.886.158/0001-73
RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
JOAO RAPHAEL

CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:17:59  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  195.418.878-13

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE

RADIO DIFUSORA
DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:19:40  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  220.718.768-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

SOCIEDADE RADIO
DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:19:15  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  264.587.048-10

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO RAPHAEL
CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:18:52  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  510.840.078-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 270000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:18:26  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Lençóis Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA Lençóis Paulista 24/12/2003 24/12/2013

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:21:12

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

CNPJ: 01.886.158/0001-73

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:17:21 do dia 10/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 09/06/2022.


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME
CNPJ

 01886158000173

Nº DA ESTAÇÃO

323666795
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

22° 34' 57.00" S
LONGITUDE

48° 48' 14.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA JOSE ANTUNES, nº 178.
DISTRITO

BAIRRO

JD AMERICA
MUNICÍPIO

Lençóis Paulista
UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/12/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Lençóis Paulista UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 90.1 MHz CANAL: 211

CLASSE: B2 COTA BASE DA TORRE: 602.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM936

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Lençóis Paulista

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Lençóis Paulista UF: SP

NUMERO: 365 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM1200

CÓDIGO: 005100300518 POTÊNCIA: .200 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.

MODELO: TEC115

CÓDIGO: 006350300345 POTÊNCIA: .200 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA MODELO: FMV-2

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: .00 dBd

DESCRIÇÃO: OMNI-02 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 330 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 69 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP-CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS MODELO: CF 1 5/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 10/05/2022 11:15:17
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Correspondência Eletrônica - 9856534

Data de Envio: 
  10/05/2022 11:51:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.052667/2013-87

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no
município de Lençóis Paulista/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6181/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.052667/2013-87

INTERESSADO: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA., rela!vo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Lençóis Paulista/SP,
referente ao seguinte período: 24/12/2013 a 24/12/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 14160/2016/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O>cio n.º 21202/2016/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota (SEI 1177534 e 1177567). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
53900.043404/2016-86, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento (Atualizado), solicitando a renovação, datado e assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele!vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

3.4. prova de regularidade relativa à seguridade social;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar



a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 11/05/2022, às 15:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 11/05/2022, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9856594 e o código CRC C13A2F82.

 

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SEI  nº 9856594

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9856594&crc=C13A2F82


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 10876/2022/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. (CNPJ Nº 01.886.158/0001-73)
Rua Geraldo Pereira de Barros, nº 365  -  Centro
18.682-041     Lençóis Paulista/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6181/2022/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (SEI nº 9856518), com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 11/05/2022, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9856696 e o código CRC 1B31C6A1.

Anexos:

Nota Técnica 6181 (SEI nº 9856594)

Requerimento Modelo (ATUALIZADO) (SEI nº 9856518)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10876/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI: 9856696

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9856696&crc=1B31C6A1
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

 
 
 



11/05/2022 15:54 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta de Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 11/05/2022 15:36
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora  RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de   Lençóis Paulista/SP, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. ​ 
 
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 10 de maio de 2022 11:51

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta de Pena de Cassação
 
Processo nº:  53000.052667/2013-87


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de  Lençóis Paulista/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.




Correspondência Eletrônica - 9864549

Data de Envio: 
  11/05/2022 16:50:02

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    financeiro@venturafm.com.br
    administracao@venturafm.com.br
    cappia@emcprojetos.com.br
    ritafarias@emcprojetos.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.052667/2013-87

INTERESSADA: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9856696.html
    Nota_Tecnica_9856594.html
    Requerimento_9856518_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021_rev01.pdf



 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.886.158/0001-73
RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
JOAO RAPHAEL

CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 18:00:52

 

BOA NOITE

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  195.418.878-13

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE

RADIO DIFUSORA
DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 18:03:03
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  220.718.768-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

SOCIEDADE RADIO
DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 18:02:32
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Ricardo da Costa
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  264.587.048-10

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO RAPHAEL
CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 18:01:53
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  510.840.078-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 270000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 18:01:28
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.886.158/0001-73
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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<!ID893017-0>

Processo n.o- 8 0 0 0 0 . 0 2 0 3 11 / 2 0 0 3 - 8 5
Espécie: Convênio 07/2003 - Processo 80000.020311/2003-85 . Par-
tícipes: A União, por intermédio do Ministério das Cidades e o
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM .Objeto da
Contratação: Elaboração de Material de Apoio aos Municípios no
Aperfeiçoamento da Gestão da Mobilidade Urbana. Valor Total da
Contratação: R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais). Forma
de Pagamento: 3 Parcelas: 1ª no valor de R$ 62.750,00; 2ª no valor
de R$ 70.500,00; e, 3ª no valor de R$ 48.750,00. Período: 17/12/2003
a 16/06/2004. Recursos Orçamentários: Natureza da Despeza 335039
- Programa de Trabalho 15.453.9989.5003.0001. Fonte do Recurso:
100. Nota de Empenho: 2003NE000442. Data: 17/12/2003. Assi-
naturas: Ministro Olívio de Oliveira Dutra pelo Ministério das Ci-
dades, CPF no- 050.126.430-20 e Mara Darcy Biasi Ferrari Pinto pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, CPF no-

032.603.307-63.

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 1º de dezembro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Efraim Soares de Moura -
Procurador da Portugal Telecomunicações Ltda.

<!ID894224-0>

PARTES: União e Fundação Educativa e Cultural do Noroeste Mi-
neiro.
ESPÉCIE: Contrato de concessão outorgada por meio do Decreto de
1º de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 2 de
abril de 2002.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro,
Estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial. Da
União.
DATA E ASSINATURA: 28 de outubro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Marcos Pereira de Camargos
- Diretor-Presidente da Fundação Educativa e Cultural do Noroeste
Mineiro.

<!ID894026-0>

PARTES: União e o Sistema Maia de Comunicação Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 313, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 23 de março de 2002.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Itapagipe, Estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 04 de dezembro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Manoel Moraes Guedes-
Procurador do Sistema Maia de Comunicação Ltda.

<!ID894101-0>

PARTES: União e a Rádio e Televisão Canal 29 do Paraná Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de concessão outorgada por meio do Decreto de
15 de janeiro de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 16 de
janeiro de 2002.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na localidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial. da
União.
DATA E ASSINATURA: 28 de outubro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Sebastião Salles Júnior -
Sócio-Gerente da Rádio e Televisão Canal 29 do Paraná Ltda.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID895631-0> EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2003

Nº Processo: 53000.041624/2003. Contratante: MINISTERIO DAS
COMUNICACOES. CNPJ Contratado: 54526082000484. Contratado
: ITAUTEC PHILCO SA GRUPO ITAUTECPHILCO. Objeto: Aqui-
sição de 140 (cento e quarenta) microcomputadores Fundamento Le-
gal: Lei 10520/00, Decreto 3555/00, Decreto 3693/00 e Decreto
3784/01 Vigência: 22/12/2003 a 21/12/2004. Valor Total:
R$400.400,00. Fonte: 174041059 - 2003NE900925. Data de Assi-
natura: 22/12/2003.

(SICON - 23/12/2003) 410003-00001-2003NE900064

<!ID895632-0> EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2003

Nº Processo: 53000.036669/2003. Contratante: MINISTERIO DAS
COMUNICACOES. CNPJ Contratado: 33683111000107. Contratado
: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTODE DADOS (SER-
PRO). Objeto: Prestação de serviços na área de informação e in-
formática visando o desenvolvimento e produção do Sítio Inclusão
Digital do Projeto Governo Eletrônico - Serviço de Atendimento ao
Cidadão-GESAC. Fundamento Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº
8666/93 Vigência: 22/12/2003 a 21/12/2004. Valor Total:
R$298.259,96. Fonte: 174041059 - 2003NE900966. Data de Assi-
natura: 22/12/2003.

(SICON - 23/12/2003) 410003-00001-2003NE900064

<!ID895630-0> EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 188/2003

Nº Processo: 53000.043112/2003 . Objeto: Pagamento de despesas a
serem efetuadas pelo Ministério das Comunicações no exercício de
2004 referente ao fornecimento de energia elétrica e pagamento de
taxa de iluminação pública. Total de Itens Licitados: 00001 . Fun-
damento Legal: Artigo 24 , inciso XXII , Lei 8.666/93 . Justificativa:
Parecer/MC/CONJUR/DFG/nº1663-2/2003 Declaração de Dispensa
em 18/12/2003 . MARIA CRISTINA DE ARAÚJO . Coordenadora-
Geral de Administração . Ratificação em 18/12/2003 . MARCOS
DANTAS . Ordenador de Despesas . Valor: R$ 1.200.000,00 . Con-
tratada :COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA . Valor: R$
1.200.000,00

(SIDEC - 23/12/2003) 410003-00001-2003NE900064

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

<!ID892795-0>EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

2° Termo Aditivo ao CONTRATO-RFFC-Nº 003/2003-ANATEL; Da-
ta da Assinatura: 14/11/2003; Contratada: FUNDAÇÃO CPqD - CEN-
TRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELECOMU-
NICAÇÕES; Vigência: 14/11/2003 a 27/01/2004; Objeto: aumento no
quantitativo de instrumentos a serem calibrados das Regiões B e F,
com conseqüente acréscimo de R$ 5.550,06 (cinco mil, quinhentos e
cinqüenta reais e seis centavos) correspondente a 3,54% (três vírgula
cinqüenta e quatro por cento) ao valor inicialmente contratado e subs-
tituição da Planilha constante do Anexo A - Modelos e Quantidades
de Calibrações a Serem Realizadas, do Contrato-RFFC-N.º 3/2003,
pela constante deste Termo; Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alí-
nea “b”, §1.º, da Lei n.° 8.666, de 21/06/93; EPAMINONDAS TEI-
XEIRA; Gerente de Materiais e Contratos - Em Exercício.

<!ID892796-0>

CONTRATO-APC-Nº 061/2003-ANATEL.
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2003; Contratada: ARMA-
ZÉM DIGITAL COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO LTDA; Vi-
gência:. 19/12/2003 a 18/12/2004; Objeto: contratação de serviço de
monitoramento de noticiário (“clipping”) sobre o setor de teleco-
municações, veiculado pelos principais meios de comunicação do país
e do exterior, “Clipping” Mídia Impressa - jornal e revista, para
disponibilização a todos os colaboradores da Anatel; Modalidade de
Licitação: Pregão Amplo n.º 057/2003; Fundamentação Legal: artigos
55 e 57 da Lei n.º 9.472/97, Artigo 32 do Regulamento de Con-
tratações, aprovado pela Resolução n.º 005/98-Anatel, e de modo
subsidiário, pelas normas e procedimentos contidas no Regimento
Interno da CONTRATANTE e de conformidade com a documentação
constante do Processo n.º 53500.003798/2003; Programa de Trabalho:
24.722.0750.2000.0001; Elemento de Despesa: 33903900; Valor glo-
bal anual do Contrato: R$ 40.999,20 (quarenta mil, novecentos e
noventa e nove reais e vinte centavos); Nota de Empenho n.°
2003NE003179;Desembolso no Exercício: R$ R$ 3.416,60 (três mil,
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta centavos); MARIA IDA
ASSUNÇÃO X.ALVES; Gerente de Materiais e Contratos.

<!ID892797-0>

Contrato ADADI nº 059/2003-ANATEL
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2003.
Contratada: Eneplan Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Vigência: 19/12/2003 a 07/03/2004
Objeto: Execução para instalação do Centro Nacional de Operações
do Sistema de Gestão e Monitoragem do Espectro.
Modalidade de Licitação: Convite.
Fundamento Legal: Artigos 22, inciso III, § 3º e 23, inciso I, alínea
“a” da Lei 8.666/93 e, art. 32 do capítulo IX do Regulamento de
Contratações da Anatel.
Notas de Empenho nº 2002NE003151
Programa de Trabalho: 24.722.0250.1366.0001
Elemento de Despesa: 44905100
Valor do Contrato: R$ 103.408,29 (cento e três mil, quatrocentos e
oito reais e vinte e nove centavos)
Desembolso no Exercício: R$ 20.681,69 (vinte mil, seiscentos e oi-
tenta e um reais e sessenta e nove centavos)
Processo nº 53500.004378/2003.

<!ID892798-0>

Contrato ADAD nº 064/2003-ANATEL
Data de Assinatura: 22 de dezembro de 2003.
Contratada: HBL Gráfica e Carimbos Indústria e Comércio Ltda.
Vigência: 01/01/2004 a 31/12/2004
Objeto: Confecção de carimbos para atender aos colaboradores da
Anatel no exercício de 2004.
Modalidade de Licitação: Pregão Amplo n.º 075/2003
Fundamento Legal: Artigos 55 e 57 da Lei 9.472/97, artigo 32 do
Regulamento de Contratações da ANATEL aprovado pela Resolução
n.º 005/98.
Notas de Empenho nº 2003NE003199
Programa de Trabalho: 24.722.0750.2000.0001
Elemento de Despesa: 339039
Valor do Contrato: R$ 13.999,92 (treze mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e dois centavos)
Desembolso no Exercício: R$ 13.999,92 (treze mil, novecentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
Processo nº 53500.005738/2003.

<!ID893593-0>

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato RFFC-Nº 022/98- ANATEL.
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2003.
Contratada: Consórcio Thales Brasil.
Vigência: 19/12/2003 a 17/09/2010
Objeto: Acréscimo de 12,66% do valor inicialmente contratado re-
ferente a parcela em reais (R$) e 15,33% referente a parcela em dólar
americano (U$), bem como a adequação do cronograma físico fi-
nanceiro do Contrato Original .
Fundamento Legal: O presente aditamento no artigo 65, §1º, da Lei
n.º 8.666, de 21/06/93.

<!ID892799-0> EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de prestação de serviços
n° 500/2000 de 30 de junho de 2000, celebrado entre a Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL e o Sr. Otávio Augusto
Alves Pinto Viegas.
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos.
DA RESCISÃO: Fica rescindido decorrente de conveniência admi-
nistrativa da contratante, de acordo com o disposto na cláusula 13.2

GABINETE DO MINISTRO

<!ID893006-0>EXTRATOS DE CONTRATOS

PARTES: União e a Rádio FM Floresta Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 1.101, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 1º de julho de 2002.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Floresta, Estado de Pernambuco.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em vigor
na data de publicação deste extrato no Diário Oficial. da União.
DATA E ASSINATURA: 14 de novembro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e José Valdemir Alves de
Moura - Procurador da Rádio FM Floresta Ltda.

<!ID893239-0>

PARTES: União e a Rádio Nova FM Lençóis Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 169, de 27 de março de 2001, publicada no Diário Oficial
da União de 29 de março de 2001.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial. da
União.
DATA E ASSINATURA: 24 de novembro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Rita de Cássia Farias -
Procuradora da Rádio Nova FM Lençóis Ltda.

<!ID893245-0>

PARTES: União e a Fundação Educativa e Cultural Rio Verde.
ESPÉCIE: Contrato de concessão outorgada por meio do Decreto de
26 de novembro de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 28
de novembro de 2001.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Três Corações,
Estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial. da
União.
DATA E ASSINATURA: 18 de novembro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Luiz Jorge Buono Adamo -
Procurador da Fundação Educativa e Cultural Rio Verde.

<!ID893985-0>

PARTES: União e a DRT - Duagreste Rádio e Televisão Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 293, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de março de 2002.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Arapiraca, Estado de Alagoas.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial. da
União.
DATA E ASSINATURA: 21 de outubro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Manoel Moraes Guedes -
Procurador da DRT - Duagreste Rádio e Televisão Ltda.

<!ID895781-0>

PARTES: União e a Fundação Prelazia de Balsas.
ESPÉCIE: Contrato de concessão outorgada por meio do Decreto de
4 de agosto de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 5 de
agosto de 2003.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Balsas,
Estado do Maranhão.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial. da
União.
DATA E ASSINATURA: 25 de novembro de 2003. Miro Teixeira -
Ministro de Estado das Comunicações, e Cícero Pereira Silva - Pro-
curador da Fundação Prelazia de Balsas.

<!ID893873-0>

PARTES: União e a Portugal Telecomunicações Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 1.212, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 10 de julho de 2002.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Britânia, Estado de Goiás.

Ministério das Comunicações
.

Ricardo
Realce
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A U}ITÃO E A RÁDIO
NOVA FM LENÇÓIS LTDA. PARA EXPLORAR
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE
DE LE~ÇÓIS PAULISTA, EST ADO DE SÃO
PAULO.

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano dois mil e três, a UNIÃO,
representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Miro Teixeira, e a RÁDIO NOVA FM
LENÇÓIS LTDA., CGC 01.886.158/0001-13, representada por sua Procuradora, Rita de Cássia
Farias, RG 17.439.701-X - SSP/SP, CPF 092.421.388-43, assinam o presente Contrato de Adesão
de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n2 169,
de 27 de março de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2001, aprovada
pelo Decreto Legislativo n2 682, de 8 de outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2003, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, regendo-se a referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula r. Fica assegurado à Rádio Nova FM Lençóis Ltda. o direito de explorar, sem
exclusividade, na localidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência n2

082/97-SFO/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela
permissionária. J

Cláusula r. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 3". A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data da publicação do ato
de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional;

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 8 (oito) meses, contado da
data da publicação do ato de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional;
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na

entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização

expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante

contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

e) obedecer, na organização dos quadros de pessqal da entidade, às qualificações técnicas e

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art.

28 do mesmo Regulamento;

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

• g) ter o seu quadro societário constituído na fonna da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com

poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal,

os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente,

nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo

de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos

constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou

ações representativas do capital social;

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e

qualificação exigidas no Edital;

• m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes

para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos,

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou

aplicáveis ao serviço;

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando

todas as informações que lhe forem solicitadas;
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q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o

recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 48. Na organização da programação, num total diário de 1.200 (mil e duzentos)

minutos, a permissionária deverá:

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às

finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons

costumes;

c) não transmitIr programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja

jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do tempo total

diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter

geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do tempo total

diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não

incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula;

f) destinar, diariamente, o percentual de 6,66% (seis vírgula sessenta e seis por cento) do

tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos

produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence

a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 6,66% (seis vírgula sessenta e seis por cento) do

tempo total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do

Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria

localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga,

não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento da

emissora à publicidade comercial;

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d"

desta cláusula;
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua" programação diária à

transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula;

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
/

competente;

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja

previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as

normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela

autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem

como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da programação;

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,

que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 58. A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para

funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar,
conforme previsto no artigo 54 do Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer

momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais propostos calculados

com base nesse novo horário de funcionamento.

Cláusula 68
• A permissionária ef(-:tuoudepósito cmjuízo, em razão de decisão juuicial, no

valor de R$91.751 ,50 (noventa e um mil, setecentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos)

pelo pagamento da primeira parcela do valor da outorga.

Cláusula 78
• A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do valor

da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme previsto no

Edital.

Cláusula 88
• A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e

ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do

serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União.
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Cláusula 98• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a

permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,

tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 108• O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito

das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 118• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão

ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de

necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,

desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras

concessionárias ou permissionárias.

Cláusula 128• A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo,

dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada

a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a

. entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 138• O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,

aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

Cláusula 148• Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das

Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas Ilas alíneas "a", "c" ~ "d", desta Clúusula püd~rão ser

aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.

Cláusula 158• O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital, implicará o

cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas no Edital e

na legislação que rege a licitação.

Cláusula 168• Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das

Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de

'/
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Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações

pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. .

Cláusula 178• As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,

regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas

na Cláusula 148•

Cláusula 188• Findo o prazo da outorga, se pão houver renovação, será a permissão

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 198• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida

proveniente deste contrato.

Cláusula 208•

contratante.

Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora

/Derm "ionári.

~Jc~
Testemunha

Ministro de Estado das Comunicações

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da

última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

\ ~t
-<:J\ \lA> \ ----

•
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faço saher tlue o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do an. 4R, inciso
XXVIIl. do. Rcgjmel~i~ ,Interno;' promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 678, DE 20m

AWOV<l () alo que renova a concessão da
RADIO mlTURUNA LTDA, par. explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na.cidade de Governador Valadares,
Estado' de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I ~ Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto slo!, de

25 de junho de 200 I, que renova por dez anos, a partir de 6 de
fevereiro de 1994, a concessão da Rádio Ibilllruna Ltda, para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçào.

Senado Federal. em 8 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Sen<:,do Federal

Faço saber que () Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 679, DE 2003

Aprova o _ ato que outorga permissão à
FUNDAÇAO RADIO FM EDUCADORA
ITAGUARY NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO, para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada.A na cidade de Curralinho. Estado do Pará.

••. O Congresso Nacional decreta:
Art. 1~ Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria n~ 563.

de 18 de sctemhro de 2001, que outorga permissão à Fundação Rádio
FM Educadorn Jtaguary Nossa Senhora da Conceição, para executar,
por dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão
sonora em freqiiência mOtlulada. com fins exclusivamente educCllivos.
na cidí"u1c de CUn":llinho. Estado do Pará.

Art. 2~ Este Decrelo Legislativo entra cm vigor na daI a de
sua puhlicação.

Senado Federal. em g de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos lermos do art. 48. inciso
xxvÍn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 680, DE 2003

AJ!fo\'a o ato quc renova a concessão da
RADIO EDUCADORA DE CAMPINAS
LTDA. para explorar serviço de radiodj.
fusão sonora em onda média na cidade de
Campinas. Estado de São Pnulo. .

o Congresso Nacional decreta:
Ar!. I ~ Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n~. de

29 de sclelllhrn de 2f100. que renova. a parlir de I'! de novr::mbro de
1993, .1 conccssi'io da R<idio Educadora de Campinas LIda. para ex-
plorar, por de7. anos. sem direito de exclusividade. serviçll lk ra-
diodifusão SOIIOT;l clll onda média na cidade de C:lllll'in:ls. Estado (Ic
São P:lulo.

Alt. 2'! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

a.hlicaçfi(l.

• Senadll Federal. l'lll 8 de O1l111hrode 2003
Senador JOSI~ SARNEY

Presidellle do Senado Federal

Fa~'o saher qlle () Congresso Nacional apnwoll, e C'U, José
S:lrney. Presidente do Senado Federal. nos lermos d(l ar!. 4R. inciso
XXVIIl. do Regimcnto Inlerno. prolllulgo o seguinte

DECRETO LE(;ISLArJVO
N" 681. DE 2001

Aprova \) ato que renova il eoncc~"iin ti;]

R;ídio Difusora Brasileira Lida. para explo-
rar scrvi~'o de radio<1ifusfío sonora em onda
média na eidmlc ele Uher!;ilJ(lia, Eslado de
~dinas Gerai".

o Cnncressn Nacional decreta:
Ar\. I '!-Fíca aprovado o alo :1 que .se refl'l'e (I Ol'l'l'C l) s/n~. de

1I dc oUlllhro de 2000. que rcnova. ;1 pal1ir de 1'! de 110\l '1hm de
)<Jl)J. a cunccssão da H:ídio Dirusora Brasileira Lida. par;\ l'x,'1urar.
pll1 do i1nllS, "cm direito de C"c111<.;ividade, "nviçn dc r;Hliodi "iio

snno~a em ondâ m'é~!~~:nac1~~~~ rde .~erlân~ia. Estado ,'de ~ioa~

Gerais. -

Art. 2O! EshY'[Iy,c.';fctO} 1f.:9~lj:la(j~o entra em vigor na data de

sua publicação. 'i" '.\;

; .SCIlado federal. em 8, de outubro de 2003

I J ,li 'Senador JOSÉ SARNEY

~ !: Pr~idénle do Senado Federal

Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal., nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento lnterno, promuJgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 682, DE 2003

Aprova o ato que outor

Q:t~ .
plorar serviço de sonora em

freqüência modulada, na cidade de Lençóis

Paulista, Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:

Art. t~ Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 169,

de 27 de março de 2001, que outorga permissão à Rádio Nova FM

~nç6is Lida. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-

sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na

cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

Art. 2' Este Decrelo Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 8 de outubro dc 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

F.'lÇO saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos lennos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Int( mo. promulgo (J seguinte

IJECRETO LEGISLATIVO

N' 683, DE 2003

A prova o ato que oUlorga permissão à

FlINDAÇÃO EDUCATIVA NOVA ERA

p:lra executar serviço de radiodifusão SOa

111 Ira em freqüência modulada na cidade de

B )a Esperança. Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacil 'lIal decreta:
Ar!. lO! Fica aprov:l.lo o ato a que ~c refere a Portaria Il~487.

de 26 de março de 2002. 'lue outorga permissão à Fundação Edu-

cativa Nova Era para exel utar, por dcz anos. sem direito de ex~

dusividadc, serviço de radio)difusão sonora em freqüência mmlulaJa.

com fins exclusivamente ç lucativos. na cidade de Boa Esperança,

Estado de Minas Gerais.
Ar!. 2'! Este DCCTl"O Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.

Senad ) Federal. em H de outubro de 2003

Senador JOSÉ SARN"Y

Pre~idcnte do Senado Federal

F<lço saber que o 'ongresso Nacional aprovou. c cu, José

Sarlley. Pre~idL'tl1e do Sena lo Federal. nos termos do ar!. 48. inciso

XXVIII, dn Regimento lnt, "no. prollllllg(l o ~egllin1e

IlECRETO LEGISLATIVO

•. 684, D" 20m

,\ )rova o ato que olltorg;] pel'llliss;'io ~l RÁ-

1.) O FM DE IPORÁ LTDA para L'xplllrar

~l 'viço de mdiol!ifusão SOllOT;lem frcqliên-

cí ~modulada na cidade ele Alio Par:lÍso de

(i liás, Estado de Goiás.

o Congresso Naci, Ir;ll decrda:
Arl. 1'! Fica ;]prov;! .() o ato J que SI.' rcrere :1 Pnrtariíl n" fl09.

de .1 de <)1I111hrode ~OOO. £11" o1l1org;1 perllliss:io ;1 H:ídin Ft\'l de Ip'.lr:í

!.lua. [l"ra l'xplonr. por til' anos, .sem Jireilo de eXl'lusividadc, ser-

viço de r;'\diodirusJo SOIW: em rreqiiêlKia modulada IHI cidade de

1\111.1 Paraíso de Goiás, E,,1. In de Goi:ís.

Ar!. 22 Este Decn' '1 Legisla1ivo entra em vigor na da(:l de

sua puhlicação.

Senad ' f-c-deral. CITl 8 de outnhro de )()Ol

SCllad{11' JUS~ SARNEY

'ln.:side;llc dn S~tl;ldo FniLT<l!

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte ;:.,

DECRETO LEGISLATIVO
N' 685, DE 2003

Aprova o _ ato que outorga concessão ;i
FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTU-
RAL DO NOROESTE MINEIRO paro
executar serviço de radiodifusão de sons c"
imagens na cidade de João Pinheiro, Estado
de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta: .
Art. J' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s1n~,de

l! de abril de 2002, que outorga concessão à Fundação Educativa e
Cultural do Noroeste Mineiro para executar, por quinze anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na
cidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 8 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inciso
xxvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 686, DE 2003

Aprova o _ ato que outorga concessão à
FUNDAÇAO LMFC EDUCATIVA E
CULTURAL para executar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Três Marias, Estado de Minas Gerais .

o Congresso Nacional decreta:
Art. I'! Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n~. de

12 de abril de 2002. que outorga concessão à Fundação LMFC Edu-
cativa e Cultural para executar. por quinze anos. sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons c imagens na cidade de
Três Marias. Estado de Minas Gerais.

Ar!. 2~ Este Decreto Legislalivo entra em vigor na da1a de

sua publicação.

Scnadtl Fet!l'I'al. cm R de outuhro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

~açt) saber que () Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinlc

DECRETO LEGISLATIVO
N" 687, DE 2003

Aprova o_ato que outorga perlllissfio ~
FUNDAÇAO TRESPON'IANA DE DE-
SENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E
SÓC10-CUCrURAL, para execu1ar serviço
dc radiodifusão sonora elll freqüência mo-
dulada. na cidClde de It:ljuhá. Estado dc 1\'1i-
nas Gerais.

O ('()ngres~o N;lciunal decreta:
Art. I ~ Fica :tprovado () alo a que se rekrc li Portaria n" )~O,

de 31 de janeiro de 2002. que nutorga permissão ;\ FUlld:l~'ão Trcs-
p(llltarm de Desellyolvimento Educacional c Sócio-Cultural rara l'XC-
cular. por de? ntlflS. sem direilo de cxclusi\'idade . ."ef\'i~() de ra-
diodiftlsi'io ~()Jlora ('Ill freqüência Illodulmla. com Ilns exclusivamcn1e
educafivos. na cidade de. Itajub<i. Estado de Minas Gnai~.

Ar!. 2'! '~ste Decreto LegislHlivo enlra em vif:!or na d;l1:l ,Ir-

sua ptlhlka~i1o.

Sen:lt!n Feàcral. elll ~ de Olllllhro ,k :WOJ
SenadO[' JOSl~ ~AHNEY

Pre~illcnte (!tI Senado [:cdnal

F:l(;n saber qllc o Cnngrcsso N:lcional "1'lo\'I1U, c cu, Joçc
Sarney. Presidente dll Senado Federal, llOS termos <In arl -lX. illci';'.l
XXVÜL do Hegimelllfl Imenln. prnrllulgo n seguinte

DECR"TO LEGISLAI'lVO
W 688, DE 20tH

)\prnva o al(l ljtlC outorga (lllllTSS;l(l :'1 ~;I
COM - SISTEMA DE CO~IIINIC.\I,'''IS
Df-: l'vllNAS GERAIS I :J'DA. p;\r;\ ,">:.plo:',',
sl'fviço de radiodifusão de SOllSe imagens 11,1

cidade (k Uheraha. ES1ado de Mina" (;l'r:li~

o Congresso Nacional decreta:
"rI. I'~ Fica apTO\'ado () aro a quc :-;c refere (1 Lkcret(1 :-./n" de

I~ de ahril de 20(1\ .q\K (\\llorg;l cn1l(:c~<IO rI SICOi\l - Si:;ll'tll<l dl

Cmlllllliça\'üe:; d 'r:l,:s (iÇ,l;li:-. J.td;l pal';\ '.'xplor;lL r:11' lluill/r ;llH",.
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PORTARIA N!! 169 , DE 27 DE março DE 2001.

•

•

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em

conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.001195/97,

Concorrência nº 082/97 -SFO/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Nova FM Lencóis Ltda. para explorar, pelo prazo

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,

na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas

propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do artigo 223, ~ 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de

sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

p



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.052667/2013-87
Entidade: RÁDIO NOVA FM LENÇOIS LTDA.
CNPJ nº: 01.886.158/0001-73
FISTEL nº: 50010788735
Localidade: Lençóis Paulista/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/09/2013
 

Período: 24/12/2013 a 24/12/2023 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-6

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-6

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10257767)
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 7-8

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 11

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 12

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede da
entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Fed. (10012040),
Pág. 13

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
Est.  (10012040),
Págs. 14-15

Mun.  (10012040),
Pág. 16

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo
de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 19

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS  (10012040),
Pág. 13

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

FGTS  (10012040),
Pág. 17



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 18

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de reservista;
(iii) cédula de identidade; (iv)
certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040)
 
JOÃO CARLOS
LORENZETTI, 
Pág. 21;
 
JOÃO RAPHAEL
CAMPANARI
LORENZETTI,
Pág. 22;
 
JOSE
ARTHUR CAMPANARI
LORENZETTI,
Pág. 23;
 
SILVIA AMÉLIA ​
CAMPANARI
LORENZETTI,
Pág. 24.

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 20

- Art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento -
CGFM, quanto à existência de pena
de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(9863961)
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 



15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 26/08/2022, às 11:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10257675 e o código CRC 09C449B7.

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SEI  nº 10257675

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10257675&crc=09C449B7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.052667/2013-87
INTERESSADA: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Nova FM Lençóis Ltda,
inscrita no CNPJ nº 01.886.158/0001-73, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, vinculado ao FISTEL nº 50010788735, referente ao período de 24 de dezembro de
2013 a 24 de dezembro de 2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 14160/2016/SEI-MCTIC e nº 6181/2022/SEI-MCOM, acompanhada dos O8cios nº
21202/2016/SEI-MCTIC e nº 10876/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à en!dade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 1177534 e SEI 1177567; SEI 9856594 e SEI
9856696).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53900.043404/2016-86
e 53115.015393/2022-49).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;



c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova FM Lençóis Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2001 (SEI
10258006 - Pág. 9) e Decreto Legisla!vo nº 682, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI
10258006 - Pág. 8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a en!dade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 24 de dezembro de 2003 (SEI 10258006 - Págs. 1-7).

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 24 de dezembro de 2013, levando-se em consideração a
data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga.

 

9. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 4 de setembro de 2013, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
0490448 - Pág. 2). Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado no prazo legal
vigente à época. A an!ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação
da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 24 de junho de 2013 e 24 de setembro de 2013.

 

10. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10257675). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10257675).

 

13. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 1º de agosto de
2022 (SEI 10257767).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora



somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores João Carlos LorenzeT e Silvia Amélia Campanari
LorenzeT e os sócios João Raphael Campanari LorenzeT e Jose Arthur Campanari LorenzeT compõem o quadro de outra pessoa
jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de Lençóis Paulista/SP.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9856435 - Pág. 3). Nesse sen!do, a Coordenação-Geral
de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 9863961).

 

16. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10257675).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

18. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e



permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 9 de agosto de 2018, com validade até 24 de
dezembro de 2023 (SEI 9856457 e SEI 10358657).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraFva , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 26/08/2022, às 11:03 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 26/08/2022, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
26/08/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 26/08/2022, às 13:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10257891 e o código CRC CCD5AED6.

Minutas e Anexos
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10257891&crc=CCD5AED6


MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53000.052667/2013-87, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 24
de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da
Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 682 de
2003, publicado em 9 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10.881/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 24 de dezembro de 2013, a
permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27
de março de 2001, publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 682 de 2003, publicado em 9 de
outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SEI  nº 10257891



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24464/2022/MCOM

Brasília, 26 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM (10257891)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM (10257891), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 26/08/2022,

às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10362827 e o código CRC B0BC731E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24464/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI: 10362827

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10362827&crc=B0BC731E


14/09/2022 16:26 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30500890/visualizar/1638453952-986224279

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30500890/visualizar/1638453952-986224279 1/9

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.052667/2013-87
INTERESSADOS: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA, com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, pelo período de 24.12.2013 a 24.12.2023.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
10811/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA .
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, no período de 24 de dezembro
de 2013 a 24 de dezembro de 2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (SEI 10257891):
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7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova FM Lençóis Ltda  a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 169 de 2001, publicada no
Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2001 (SEI 10258006 - Pág. 9) e Decreto
Legislativo nº 682, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003
(SEI 10258006 - Pág. 8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2003 (SEI 10258006 - Págs.
1-7).
8. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 24 de dezembro de 2013, levando-
se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo
à validade da outorga.
 

3.  No requerimento protocolado em 4.9.2013 (SEI 0490448, fl. 2), a entidade solicitou renovação da
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-
MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia
que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do
respectivo prazo. No caso, o pedido é  tempestivo, pois a permissão expirou em 24 de dezembro de 2013 e
o requerimento foi apresentado em  4 de setembro de 2013.

 
23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo administrador da entidade, João Carlos Lorenzetti, designado
para a função na cláusula décima terceira da Segunda Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo em 30.1.2009 (SEI 0490448, fls. 71/74). Houve ratificação do pleito em 10.6.2022, conforme novo formulário
disponibilizado pelo Poder Público (SEI 10012040, fls. 4/6). O novo requerimento, assim como o originário, foi subscrito
pelo referido sócio-administrador.

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI  10257675). 

 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 10257675). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
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I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 10257675).
(...)
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10257675).
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.

 
27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10012040, fls. 7/8); certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10012040, fl. 11); prova de inscrição no
CNPJ (SEI 10012040, fl. 12); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10012040, fl.
13), às Fazendas estadual (SEI 10012040, fls. 14/15) e municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 10012040, fl. 16);
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10012040, fl. 19); prova de regularidade relativa à ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10012040, fl. 17); e prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho (SEI 10012040, fl. 18).

 
28. Observa-se que muitas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI 10012040, fl. 6).

 
30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11187000&id_procedimento_atual=592294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8c30338512f19ab29f2cc5323239752e2c6f677e9791e497723f93a4ec75b9f0
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disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do
sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
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único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 9 de agosto de 2018, com validade até 24 de dezembro de 2023 (SEI 9856457 e
SEI 10358657).

 
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9856435 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 9863961).

 
32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 1º de agosto de 2022 (SEI 10257767).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores João Carlos Lorenzetti e Silvia Amélia  
Campanari Lorenzetti e os sócios João Raphael Campanari Lorenzetti e Jose Arthur Campanari
Lorenzetti compõem o quadro de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de Lençóis Paulista/SP.
 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
34. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
35. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 14 de setembro de 2022.
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DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052667201387 e da chave de acesso 13611fcc

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado
A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 986224279 e chave de acesso 13611fcc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE
LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-
2022 10:37. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02056/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.052667/2013-87
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Nova FM Lençóis Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Lençóis Paulista/SP, no período de 24 de dezembro de 2013 a 24 de dezembro de 2023.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, concedida à entidade Rádio Nova FM Lençóis Ltda   .

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 24 de dezembro de
2013 a 24 de dezembro de 2023.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio Nova FM Lençóis Ltda   .

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00201/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.052667/2013-87
INTERESSADOS: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02056/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6784, DE 14 DE SETEMBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53000.052667/2013-87, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 24
de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da
Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legisla1vo nº 682 de
2003, publicado em 9 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398635 e o código CRC 7AFC4DEA.

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SEI  nº 10398635

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10398635&crc=7AFC4DEA


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10.881/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 6.784 de  14 de setembro de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos,
a par&r de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos
termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legisla&vo
nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398637 e o código CRC 09F988C0.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 10398637

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10398637&crc=09F988C0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25402/2022/MCOM

Brasília, 14 de Setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6784/2022/SEI-MCOM (10398635) e Exposição de Motivos (10398637)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM (10257891) e no Parecer Jurídico nº

00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10398487), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6784/2022/SEI-MCOM

(10398635) e Exposição de Motivos (10398637), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 21/09/2022,

às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10398645 e o código CRC 83095FB5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25402/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI: 10398645

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10398645&crc=83095FB5
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2022 | Edição: 234 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.784, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ
nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29
de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro de
2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4965eb0

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (14) 32649090 E-mail: venturafm@venturafm.com.br

CNPJ: 01.886.158/0001-73 Número do Fistel: 50010788735

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/12/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/12/2023

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 51.681/2005;Ato nº 2.749, de 30/4/2015, publicado no DOU. de 4/5/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Geraldo Pereira de Barros Complemento:

Bairro: Centro Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682041

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GERALDO PERERIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682500

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSE ANTUNES Complemento:

Bairro: JD AMERICA Numero: 178

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18685135

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18680000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lençóis Paulista UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 0.1408kW

HCI: 69 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323666795 Número Indicativo: ZYM936

Data Último Licenciamento: 09/08/2018 Número da Licença: 53500.035328/2018-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 34' 57.00" S Longitude: 48° 48' 14.00" W Cota da base: 602.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005100300518 Modelo: FM1200

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: .200 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP-CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 75.00 m Atenuação: .70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: FMV-2 Fabricante: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 330 º Polarização: Circular HCI: 69 m ERP Máxima: 0.14 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.25 5º: 2.31 10º: 2.24 15º: 2.08 20º: 1.91 25º: 1.79 30º: 1.73 35º: 1.78 40º: 1.89 45º: 2.03 50º: 2.19 55º: 2.35

60º: 2.5 65º: 2.65 70º: 2.79 75º: 2.94 80º: 3.09 85º: 3.22 90º: 3.35 95º: 3.48 100º: 3.61 105º: 3.73 110º: 3.84 115º: 3.92

120º: 3.98 125º: 4 130º: 4 135º: 3.97 140º: 3.93 145º: 3.88 150º: 3.83 155º: 3.77 160º: 3.69 165º: 3.61 170º: 3.53 175º: 3.44

180º: 3.35 185º: 3.27 190º: 3.18 195º: 3.08 200º: 2.99 205º: 2.91 210º: 2.85 215º: 2.8 220º: 2.77 225º: 2.75 230º: 2.73 235º: 2.71

240º: 2.69 245º: 2.67 250º: 2.65 255º: 2.64 260º: 2.62 265º: 2.6 270º: 2.58 275º: 2.59 280º: 2.6 285º: 2.63 290º: 2.62 295º: 2.56

300º: 2.39 305º: 2.04 310º: 1.59 315º: 1.05 320º: 0.54 325º: 0.17 330º: 0 335º: 0.16 340º: 0.51 345º: 1.01 350º: 1.54 355º: 1.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006350300345 Modelo: TEC115

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .200 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.14 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 169 Portaria MC 27/03/2001 29/03/2001 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53504.004266/200

3

40.228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 682 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 40228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.070743/201

7-29

11854 Ato ORLE 31/08/2017 03/10/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000526672013

87

6784 Portaria MC 14/09/2022 14/12/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28911/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10398637)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6784/2022/SEI-MCOM (10566332), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10398637), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 16/12/2022, às 15:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10575664 e o código CRC F0491851.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28911/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI: 10575664

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10575664&crc=F0491851


 

EM nº 00414/2022 MCOM 
  

Brasília, 20 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10.881/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784 de 14 de 
setembro de 2022, publicada em 14/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 
01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 
29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro 
de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32959/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
21/12/2022, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10582708 e o código CRC 1742778D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32959/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI: 10582708
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
 

PROCESSO: 53000.052667/2013-87
INTERESSADA: RÁDIO NOVA FM LENÇOIS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, do O-cio Interno nº 24464/2022/MCOM e do Parecer nº
00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº
01.886.158/0001-73), obje?vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Lençóis Paulista/SP, referente ao período de 24 de dezembro de 2013 a 24 de dezembro de 2023 (SUPER 10257891, 10362827 e
10398487).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022, no Diário Oficial da União do dia 14 de
dezembro de 2022, renovando a permissão por novo período de 10 (dez) anos (SUPER 10566332). O processo foi, então,
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Cons?tuição Federal. No entanto, em razão da mudança de ?tularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram res?tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra?ficação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM (SUPER 10257891).

 

3. Nesse sen?do, foi editada nova minuta de Exposição de Mo?vos, colacionada aos autos sob o SUPER 10905891, a ser
remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 19/05/2023, às 10:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10905872 e o código CRC 3FFB3433.

Minutas e Anexos
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Minuta Exposição de Motivos (10905891).

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10905872



MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022, publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir

de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos

d a Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2001, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 19/05/2023, às 10:02 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905891 e o código CRC 3BFC6138.

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10905891
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022, publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir

de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da

Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2001, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10921223 e o código CRC 2BC8BD87.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10921223
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36366/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10921223)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10905872), encaminho a Exposição de Motivos
(10921223​​​​​​​), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10921235 e o código CRC 1C4803D5.

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10921235
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37197/2023/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10921223)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905872), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10921223), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 10/06/2023, às 17:03 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10947014 e o código CRC B2CC4855.

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10947014
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EM nº 00264/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784, de 14 de 
setembro de 2022, publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 
01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 29 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16222/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/06/2023,
às 11:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10954423 e o código CRC 7BDEE875.

 

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10954423
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n2: 53000.052667/2013-87
Interessado: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
68 (sessenta e oito) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 10/1 0/20 13

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS
Coordenador

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial
SDCOM/GTD IIDEOC/SCE-M C

Volume de Processo Digitalizado 53000.052667/2013-87 (0490448)         SEI 53000.052667/2013-87 / pg. 1



EXMO. SR.
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL (;

'\ 7 _ J
1\ \ cJ r-'

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de LENÇÓiS
PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.o 01.886.158/0001-73,
requer a V. Sa, se digne a apreciar e submeter à decisão da autoridade
competente, o presente PEDIDO DE RENOVAÇÃO, por novo período, da
permissão que lhe foi outorgada pelo Decreto Legislativo n.o 682 de 2003,

publicado no Diário Oficial da União de 09/10/2002, seção 1, pagina 04, para
explorar o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de
LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo.

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular
suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço,
caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às
referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses.

01
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~~

~en1C
Solução em Telecomunicações

íNDICE DE DOCUMENTOS - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA. - LENÇÓiS PAULlSTAlSP

Requerimento assinado pela Representante Legal da entidade; 01

índice contendo a relação completa de toda documentação protocolizada; 02

Declaração de não infringência ás vedações do 3 5', do art. 220 da Constituição Federal; 03

Declaração de adesão ás cláusulas que regulam o serviço com o Poder Concedente; 04

Declaração de cumprimento as normas atinentes á propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas,
05

agrotóxicos, medicamentos e terapias, confonme disposição constitucional;

Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de programação; 06

Grade de programação completa da emissora devidamente assinada; 07 e 08

Declaração relativa á finalidade de promover a cultura nacional e regional; 09

Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, com relação ao conteúdo
10

veiculado;

Declaração contendo os dados dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção de
11

programação;

Cópia autenticada das cédulas de identidade dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial
12a14

e direção de programação, conforme declaração acima, para comprovação de nacionalidade;

Declaração de que a mesma não possui autorização para execução do mesmo tipo de serviço na
15

localidade da penmissão - artigo 12 do Decreto-Lei 236/1967;

Declaração de que somente Brasileiros natos ou naturalizados exercerão os cargos e funções
16

estabelecidos pela Portaria n.' 329 de 04107/2012;

Certidão negativa de débitos relativos ao FISTEL, válida até 04/10/2013; 17

Certidão de regularidade previdenciária (INSS), válida até 14/10/2013; 18

Certidão de regularidade do FGTS, válida até 17/09/2013; 19

Certidão conjunta de regularidade relativa aos tributos federais e divida ativa da união, válida até
20

25/11/2013;

Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, válida até 04/10/2013; 21

Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal de Lençóis Paulista/SP (sede), válida até 30/09/2013; 22

Cópia completa da RAIS - ano base 2012; 23 á 30

Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa aos trabalhadores -
31 á 45

IDeriodo: 2009 á 2013;

Declaração de regularidade com a contribuição sindical relativa ao emoreaador- periodo: 2009 á 2013. 46

Cópia autenticada do Contrato Social da emissora, devidamente registrada na JUCESP;
47 á 53

(com verso

Cópia autenticada da l' Alteração e Consolidação Contratual devidamente registrada na JUCESP sob n.'
54 á 62

134.527104-5;

Cópia autenticada da 2' Alteração Contratual devidamente registrada na JUCESP sob n.' 42.009/09-1. 63 á 67

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 6° Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP

TeljFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br
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;

DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, com sede na Rua

Geraldo Pereira de Barros, 373, Centro, inscrita no CNPJ sob n.!l

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, D E C L A R A que a emissora não

pertence a nenhum monopólio nem tampouco a nenhum

oligopólio, não infringindo, desta forma, as vedações do 9 52 do

artigo 220 da Constituição Federal.

Lençóis Paulista, 27 de Junho de 2013.
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DECLARAÇÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, com sede na Rua

Geraldo Pereira de Barros, 373 - Centro, inscrita no CNPJ sob n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada por seu

dirigente legalmente responsável, D E C L A R A conhecer as

cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder

Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o

pedido de renovação seja atendido e declara também, por este

instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme

seus interesses.

Lençóis Paulista, 27 d Junho de 2013.

JOÃOCAí .

Sócio éI

,.. ' . 04
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DECLARAÇÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre as

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as

disposições constitucionais (artigo 220, 9 42, da Constituição

Federal) e legais (Lei 9.294/1996), que regem a matéria.

ZETTI

dor

\

-~

Lençóis Paulista, 27 de nho de 2013.
~

\'\
~
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DECLARAÇÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de SÃO PAULO, inscrita no CNPJ n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre os

seguintes percentuais em sua programação:

.:. Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5%

(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de

transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais.

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação.

JOÃO CARL NZETTI
\S7 ml radar

,.~

06
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - 2ª a 6ª Feira

HORÁRIO PROGRAMA TIPO

00:00 / 02:00 LOVEMOMENTS

02:00 / 05:00 MADRUGADA VENTURA

05:00 / 06:00 RANCHO SERTANEJO

06:00 / 07:30 TERRASERTANEJA

07:30 / 08:00 90.1 NOTfclAS

08:00 / 10:00 VERSÃOBRASILEIRA

10:00 /12:00 ESTÚDIO NOVE ZEROUM

12:00/13:00 MÁQUINA DO TEMPO

13:00 / 16:00 VENTURA SHOW

16:00 /19:00 SERTANEJOBOM DEMAIS

19:00 / 20:00 VOZ DO BRASIL

20:00 / 00:00 CONEXÃO

seleção de músicas românticas

Seleção de Músicas Variadas

Sertanejo Raiz

sertanejo Diversos

Jornalismo Local/Regional/Nacional

Música Brasileira / Informações pertinentes a artistas

Músicas Nacionais/Internacionais / Informações pertinentes ao

mundo artístico.

Flash Back Nacionais/Internacionais

Mix músicas diversificadas / participação ouvintes / informações

diversas: Saúde/Esportes/Curiosidades.

Sertanejo Universitário / Participação de Ouvintes

Hits Nacionais/Internacionais

10:00 /11:00 /12:00 /13:00 /14:00 /15:00 / 16:00 /17:00 /18:00 /21:00 / 22:00 - BOLETINSNOTfcIAS: 3' (min)

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - Sábado

HORÁRIO PROGRAMA TIPO

00:00 / 05:00 MADRUGADA VENTURA

05:00 / 06:00 RANCHO SERTANEJO

06:00 / 07:30 TERRASERTANEJA

Seleção de Músicas Variadas

Sertanejo Raiz

Sertanejo Diversos

Rádio Nova FM LenÇÓis LIda - Rua Geraldo Pereira de Barros, 365 - LenÇÓis Paulista - SP
CEP: 18682-041 - CNPJ: 01.886.158/0001-73 - I.E: 416.130.880.112 - Fone: (14) 3264-1861

E-mail: adminíslracao@venl!,Jrafrn.com.br - Sile: www.venlurafm.çom.br ..• '. ~~ 07
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07:30/08:00 90.1 NOTíCIAS

08:00 /12:00 ESTÚDIO NOVE ZERO UM

12:00 /16:00 VENTURA SHOW

16:00 /19:00 SERTANEJOBOM DEMAIS

19:00 /20:00 AS 12 MAIS

20:00 /22:00 CONEXÃO

22:00 /00:00 BALADA VENTURA

"COIliu."", ~",. .•.
~.•.- -l,')

Jornalismo Local/ Regional/Nacional { : '~--::-0p(t~
Músicas Nacionais/Internacionais /Informações pertinente1.~. ' '::

mundo artístico. ~ ., :,;.

Mix músicas diversificadas / participação ouvintes / informações

diversas: Saúde/Esportes/Curiosidades.

Sertanejo Universitário / Participação de Ouvintes

As 12 músicas mais tocadas da semana

Hits Nacionais/Internacionais

Dance Music / Black Music

10:00 /11:00 /12:00 /13:00 /14:00 /15:00 /16:00 /17:00 /18:00 /21:00 /22:00 - BOLETINS NOTfcIAS: 3' (min)

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - Dominllo

HORÁRIO PROGRAMA TIPO

00:00 / 05:00 MADRUGADA VENTURA

05:00 / 06:00 RANCHO SERTANEJO

06:00/7:00 BOM DIA VENTURA

07:00 / 09:00 ESTILOCAIPIRA

09:00 /13:00 VENTURAPOP

13:00 /16:00 VENTURAMIX

16:00 / 00:00 PROGRAMAÇÃO MECÂNICA

Seleção de Músicas Variadas

Sertanejo Raiz

Sertanejo Diversos

Seleção Sertanejo Raiz

Seleção eclética de músicas Nacionais.

Mix músicas diversificadas

Pop Rock

Paulo

Rádio Nova FM Lençóis lida - Rua Geraldo Pereira de Barros. 365 - lençóis Paulista - SP
CEP: 18682-041 - CNPJ: 01.886.158/0001-73 - I.E: 416.130.880.112 - Fone: (14) 3264-1861

E-mail: ,,-dminislracao@venlurafrn.com,br - Sile: www.venlurafm.com.br
'.' . 08
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre a

sua finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional, assim como do estímulo mínimo à produção

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes

do artigo 221, 11, da Constituição Federal.

Lençóis Paulista, 27 de J nho de 2013.

JOÃO CARL

. 08
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA, permissionária do serviço de

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de

LENÇÓiS PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.º

01.886.158/0001-73, devidamente representada pelo dirigente

legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre suas

obrigações pautadas nos valores éticos e sociais da pessoa e da

família em relação ao conteúdo veiculado em sua programação,

nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal.

Lençóis Paulista, 27 d'Junho de 2013.

""".

\

," 10
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em Frequência Modulada, na cidade de LENÇÓiS PAULISTA, Estado

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n. 01.886.158/0001-73, devidamente

representada pelo dirigente legalmente responsável, DECLARA que os

responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção da

programação, são brasileiros natos, conforme indicado abaixo:

Gestão das atividades:

PAULO LEANDRO VALVASSORI

Nacionalidade: Brasileira

Área Editorial:

JOÃO CARLOS LORENZETII

Nacionalidade: Brasileira

Direção de Programação:

SIDNEY MASTRANGELO DUARTE

Nacionalidade: Brasileira

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de Identidade dos

acima citados.

11
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º

01.886.158/0001-73, permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em Frequência Modulada na cidade de LENÇÓiS PAULISTA,

Estado de São Paulo, através de seu dirigente legalmente

responsável, D E C L A R A que não possui autorização para

execução do mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

permissão que será renovada, bem como não excederá os limites

fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 28 de Fevereiro de

1967, caso haja a renovação da outorga.

'.' 15
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DECLARACÃO

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º

01.886.158/0001-73, permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em Frequência Modulada na cidade de LENÇÓiS PAULISTA,

Estado de São Paulo, através de seu dirigente legalmente

responsável, D E C L A R A que somente Brasileiros Natos ou

Naturalizados há mais de 10 (dez) anos, exercerão os cargos e

funções de direção, gerência, chefia, assessoramento e assistência

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser

renovada, de acordo com a Portaria n.º 329 de 04 de Julho de

2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/07/2012.

Lençóis Paulista, 27 de) nho de 2013.
'\

.. . 16
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ANATEL
''\.lihu i.1 :\~ldO!'uJ

ril' í.-/nnn/llrlIL.J( ÚI."

BOM DIA

~~ASSIA FARIAS

~lnte~~!!~sl
E:; Menu Prtncip.1 •

ANATEL

BOLETO »» Nada Consta j menu ajuda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

RAOIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Dl.BB6.1SBjDDDl-73

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser

apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

consegUinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

Emitida às 10:42:57 do dia 04/09/2013 (hora e data de Brasília).

válida até 04/10/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

.. 17
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Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES
PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

N° 000462013-21023158
Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA - ME
CNPJ: 01.886.158/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias
e ás contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão ê valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< hltp://W>NW.receita.fazenda.gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 17/04/2013.
Válida até 14/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

18
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Página 1 de 1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01886158/0001-73

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Endereço: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS 3731 CENTRO 1 LENCOIS

PAULISTA 1 SP 1 18682-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/08/2013 a 17/09/2013

Certificação Número: 2013081907064330108117

Informação obtida em 04/09/2013, às 10:45:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

o', 19
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" ~. Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA. ME
CNPJ: 01.886.158/0001.73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3. de 02/05/2007.
Emitida às 11:09:59 do dia 29/05/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2013.

Código de controle da certidão: 2FA3.EE59.9024.B257

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

20
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01.886.158

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aqueia acima informada.

Certidão n9

Data e hora da emissão

Validade

3877152

04/09/2013 10:48:32

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n9 2. de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio

http://www .d ividaaliva.pge.sp_gov _br
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Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Diretoria de Finanças

Setor de Desenvolvimento de Arrecadação e Fiscalização

Praça das Palmeiras, nO 55, Centro. Lençóis Paulista - SP - CEP: 18682-900

Telefone(s) de contato: (14)3269-7084/3269-7089/3269-7096

Site: www.lencoispaulista.sp.gov.br

E.mail: arrecadacao@lencoispaulista.sp.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1218/ 2013

Dados do contribuinte

Contribuinte: RAOIO NOVA FM LENCOIS LTDA.

CPF/CNPJ:01.886.158/0001-73

Inscrição Municipal: 8016

Inscrição Estadual: 416.038.479.111

Endereço: RUAGERALDOPEREIRADE BARROS

Bairro: CENTRO

Cidade: LENCOIS PAULISTA - SP

Data de Abertura: 10/06/1997

Data de Encerramento:

Atlvldade(s):

Número: 365

Códi o

3055

ISS N CNAE

60.10-1-00

Nome

SERVICOSDE RADIODIFUSAO

Informações levantadas

Abertura

10/06 1997

Encerramento

A presente Inscrição, nesta data, não deve aos cofres municipais, referente ao ISSQN e a taxa de licença,

ficando ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir a qualquer tempo, débitos que porventura

venham a ser apurados.

Observações

Válida por 60 (sessenta) dias da data de expedição conforme decreto executivo 031 de 16/01/2008.

Informações complementares

Comprovante emitido as 14:31:01 do dia 30/07/2013 (hora e data de Brasília) .
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Lençóis

Paulista na Internet, no endereço: www.lencoispaulista.sp.gov.br.

Por ser expressão da verdade, dou fé

Lençóis Paulista, 30/07/2013

Controle de impressão WEB - 8d06414b272f31feeeI93c031f669539

Voltar à página anterior I Imprimir
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RAIS - Recibo de entrega de declaração

31 de Julho de 2013

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Politlcas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012

Identificação do Estabelecimento

CREA 590571743564

Razão Social RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

CNP) 01886158/0001-73

CEI

CEI Vinculado

13

Endereço

CNAE 6010100 - ATIVIDADES DE RADIO

RUA GERALDO PEREIRA 8ARR05,
365

Bairro CENTRO

Cidade/UF LENCOIS PAULISTA / SP

CEP 18682-041

DECLARAÇÃO ENTREGUE

Data 06/03/2013

Quantidades de
vínculos

Coordenação da RAIS

Brasília, 31/07/2013.

Código de Identificação do Recibo

.049.6068.6370.443.87

Para retificar a CNAE, acesse: http"lIrajs9ºV br!servjco/alte identificacia asp

23

http://www.rais.gov.br/RAIS RECIBO/receiver sqlada.asp?acao=p 31/07/2013
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01,886.158/0001-73 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total deVínculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eoo 594

Descrição do CNAE
Atividades de rádio

Porte

Pequeno

Natureza Jurídica
206-2

Optante Simples

Sim

t
c
w

Logradouro

RUA GERALDO PEREIRA BARROS

Bairro

CENTRO

CtXligo Municlpio
35.26803 LENCOIS PAULISTA

CNAE

60.10.1100

Data-Base
05

Num. Sócios
0002

CEP

18682-041

UF

SP

Número Complemento
000365

Telefone

14. 3269.4400

E-mail
pessQal@eclencois com br

Descrição Natureza Jurldica
Sociedade Empresária Limitada

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor TotalCNPJ da Entidade Sindical

Centralizadora

li) Sindical

:~ Associativa

"O Assistencial

~ Confederativa

. Sindicalizada Não:E
L

_

N°, Trab Benef PAT
Vinc > 5 $M

Vinc <= 5 SM

0%

0%

0%

0%

0%

0%

Participante PAT Nêo

Serv,Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênio

Ref.Transp
CestaAlim
Atim.Conv

~
o'.
~
,g
E

ê CNPJ/CEI/CPF: 15.302.883/0001~61

~ RazaoSociaVNome: lENCOIS SERVICOS CONTABEIS

~ Emal: PESSOAL@ECLENCOISCOM. Nascimento: 20102/1956

Telefone: 14 - 3269.4402

Nome do Responsável: APARECIDO DONIZETE DA SilVA

CPF do Responsável: 708.268.708.72

o
~
~
o-
E
w

VíNCULO
PIS: 104.29985.38.7 Nome: VERA LUCIA PIOVEZAN

Nascimento: 16/09/1960 Nacionalidade: 10. Brasileiro

Sexo: F RaçafCor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

local de Trabalho: 35.26803 - lENCOIS PAULISTA - SP

Instrução: 06. Ensino médio incompleto.

CPF: 180.965.538.28

Carteira de Trabalho: 00090836

Série CTPS: 00321

Para uso da empresa: 000152/594

Alvará: Não

01104/2011 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

422,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

12 CBO: 141410. Comercianle varejista

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 399.99

Fev 622,20

Mar 266.65

Abr 399.99

13° Adiantamento

Até Motivo Qlde Dias Afas
E

00 0000 •
00

.g>..
00 •C

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Nao

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

Dala:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

13,33

0,00

0,00

H Extra I Remun.,
1 Set 421,99

: Oul 421,99

: Nov 422,00

~Dez 422,00

13° Parcela Final 12- 211,00

Remun.

399.99

399,99

400,00

487,99

H Extra:

: Mal
I Jun

: Jul

~Ago

11 211.00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.29310001.50

D.~
~ 1)

~ 2)

~ 3)

24
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RAIS • Relação Anual de Informações Sociais. Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: OBOO-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001.73 Prefixo: 00

Ramo Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Total de Vinculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: COD 594

ViNCULO

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Não

CPF: 028.421,088-92

Carteirade Trabalho: 00076687

SérieCTPS: 00572

Para uso da empresa: 000141/594

Verbas Pa9as na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

Nao

H Extra

Coofederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra : Remun.

I Set 1.859,80
I
I Out 1.610,54

: Nov 1.656,51

~Dez 1.492,02

13° Parcela Final 12 - 1.218,58

Valor Total

25,00

0,00

0,00

Remun.

1.575,64

1.515,94

1.587.41

1.585,67

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000
,:l>

00
Causa:

"00 • Aviso Prévio: 0,00
C

H Extra:

I Mai
I
I Jun

: Jul

~Ago
11 395,63

02101/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

1.427,62 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CSC: 524105- Vendedor em domicilio

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

De

1)

2)

3)

Remun.

Jan 3.106,59

Fev 1.144.76

Mar 1.430.53

Abr 1.456,45

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

105.63531.53.0 Nome: MARISE DOPRADODUARTE

Nascimento: 30/04/1957 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Naodeficlente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instruçao: 06 - Ensino médio incompleto.

PIS:

o

"
[
E
w

VíNCULO

PIS: 108.47392.89.6 Nome: PAULO LEANDRO VALVASSORI

Nascimento: 25109/1963 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instruçao: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 046.477.388-17

Carteira de Trabalho: 00053446

Série CTPS: 00535

Para uso da empresa: 000018/594

Alvará: Não

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 •
00

,2' Causa:

"00 ~ Aviso Prévio: 0,00

01/12/2003 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

2.569.83 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CBO: 142105 - Gerente administrativo

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldlca por contrato de trabalho regido pela

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

o
'.
••
~
••
o
E De
o

~ 1)

ti 2)

~ 3)

H Extra I Remun.
I

I Set 2.646.91

: Out 2.646,91

: Nov 2.646,91

~Dez 2.646,91

13° Parcela Final 12 - 1.389,59

Remun.

Jan 2.987,74

Fev 2.406,29

Mar 2.406,29

Abr 2.706,29

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra : Remun.

I Mal 2.406,29,
I Jun 2.406,29

: Jul 2.406,29

~Ago 3.347,77

11 1,284,92

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

Valor Total

77,87

0,00

0,00

Confederativa

ASSistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

Nao

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

25
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RJ\I$

Fone: 0800~7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001-73 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Total deVinculos: 13

CEI Vinculado:
Para uso da empresa: COO 594

o
"C

[
E
w

ViNCULO
PIS: 121.70386.89.2 Nome: SIDNEI MASTRANGELO DUARTE

Nascimento: 07/11/1966 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2. Branca

Deficiente:0- Naodeficiente AnodeChegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF, 096.124.098.97

Carteira de Trabalho: 00016392

Série CTPS: 00009

Para uso da empresa: 000117/594

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 .!l>
00

"00 •c

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Nao

N'o

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

Data:

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra 1 Remun.

I SeI 1.492,33

: Oul 1.484,48

: Nov 1.913,88

I Dez 1.488,24

13° Parcela Fi~1 12 - 822.99

Valor Total

42.77

0,00

0,00

Remun.

1.373,29

1.411.78

1.415,54

1.692.68

H Extra:

I Mai,
I Jun

: Jul

~Ago
11 676,80

Remun.

Jan 1.373.29

Fev 1.369.81

Mar 1.369,81

Abr 1.685,59

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

1l
2)

3)

o

I
E
w

ViNCULO
PIS: 121.70962.76.1 Nome: ADRIANO DUARTE DE SOUZA

Nascimento: 01/10/1969 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

lnstruçêo: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 120.034.998.90

Carteira de Trabalho: 00089615

Série CTPS: 00009

Para uso da empresa: 000153/594

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Não

0,00

N'o

Verbas Pagas na Rescisêo

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

006

003

006

Aviso Prévio:

Data:

Causa:

Remun.

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

003

003

Valor Total

42,77

0,00

0,00

,,
I Set 1.449,90

: Oul 1.397,89

1 Nov 1.445,88

! Dez 1.353,60

13° Parcela Final 12. 746,81

Remun.

1.325.00

1.325,00

1.283,02

1.565.31

H Extra:

I Mai,
003 I Jun

: Jul

003 ~Ago

11 676,80

02105/2011 Tipo de Admissêo 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

1.353,60 Tipo Salario: 1 - Mensal

44 CSO: 261715 -locutor de rãdio e televisão

10 _Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela

Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

o.

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 1,283.02

Fev 1.653,66

Mar 1.283,01

Abr 1.730,72

13° Adiantamento

1)

2)

3)

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

o
'.••
~

"
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001.73 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Total de Vínculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eoo 594

o
~

[
E
w

VíNCULO
PIS: 124.39027.38.5 Nome: MARCIOHENRIQUEDAFONSECA

Nascimento: 03/07/1971 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente:0- Naodeficiente AnodeChegada:

Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAULISTA - SP

Instl1Jçao: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 145.678.298-32

Carleira de Trabalho: 00015368

SérieCTPS: 00094

Para uso da empresa: 000144/594

Alvará: Não

01/07/2008 Tipo de Admissao 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

791,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

12 CSQ: 261715. Locutor de rádio e televisão

1O~Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

Data de Admissão:

Salário Cootratual:
Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

o••~
.~

"'"

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 575,00

Fev 807,69

Mar 750,00

Abr 750,00

13° Adiantamento

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000
.~

00 ••
00 •c

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

Não

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratlficaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

002

002
004

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Remun.

Confederallva

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

002

002

,,
l Set 860,04

: Qut 854,54

: Nov 923,12

~Dez 1.137,28

13° Parcela Final 12 - 503,59

Valor Total

25.00
0,00

0,00

Remun.

610.00

810.00

1.550,00

915,00

H Extra:

: Mai

002 I Jun

l Jul
~Ago

11 395,63

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.29310001-50

D.~
~ 1)

1'1 2)

~ 3)

ViNCULO
PIS: 125.02112.83.6 Nome: CRISTIANO CASTELHANO

Nascimento: 23/03/1975 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

o Sexo: F Raça/Cor. 2 - BrancaI Deficlente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

o.. Local de Trabalho: 35-26803 ~LENCOIS PAULISTA - SP

an Instrução: 06 ~ Ensino médio incompleto.

CPF: 141.255.028-97

Carteira de Trabalho: 00023138

Série CTPS: 00168

Para uso da empresa: 000084/594

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0.00

0.00

Valor Total

0,00
0.00

Alvará: Não

0.00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GratificaçOes:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

006

003
006

Aviso Prévio:

Dala:

Causa:

E
•.51'
••
~

Remun.

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

003

003

Valor Total

42,77

0,00

0,00

,,
l Set 1.490,51

: Qut 1.438,50

: Nov 1.486,49

~Dez 1.394,21

13° Parcela Final 12 - 751,96

Remun.

1.363,49

1.363,49

1.693.67
1.605.92

H Extra :

I Mai,
003 I Jun

: Jul

003 : Ago

11 676,80

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.29310001-50

Remun.

Jan 1.321,51

Fev 1.361,87

Mar 1.321,50

Abr 1.369,21

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/11/2005 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.353,60 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas SemWlais: 44 CSQ: 261720 - Locutor publicitãrio de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 ~Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

De Até Motivo Qlde Dias Afas

00 0000

00

00

o
••••
~
'"
o
Õ
•
~
1;
J'!
'"
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS. Gerador de Declaração RAIS. Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886.158/0001.73 Prefixo: 00

Ratilo Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total deVinculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eOD 594

o

I
w

ViNCULO

PIS; 128.57206.18.8 Nome: BRUNORINALDOBRAGAFRANCOGIACOMINIFILHO

Nascimento: 16/04/1984 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 315.315.888-67

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca Carteirade Trabalho: 00563207

Deficiente: 0- Naodeficiente Anode Chegada: SérieCTPS: 00221

LocaldeTrabalho: 35-26803- LENCOISPAULISTA. SP Parauso daempresa: 000068/594

Instrução: 07. Ensino mêdio completo.

Valor Qtd. Meses

0.00

0.00
0.00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Alvará: Nao

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificaçoos:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

008

004
006

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

004

004

: Remun.

1 Set 1.522,61,
I Out 1.453,27

: Nov 1.486,49

~Dez 1.394,21

13° Parcela Final 12- 884,10

Valor Tolal

42,77

0,00

0,00

Remun.

1.529,33

1,527.09

1.479,83

1.605,92

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 .il>
00

"00 •C
H Extra:

: Mai

004 I Jun

: Jul

004 ~Ago

11 676,80

01/07/2005 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

1.353,60 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

10 _ Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

De

Remun.

Jan 1.943,80

Fev 1.537,81

Mar 1.473,09

Abr 1.831,19

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

1)

2)

3)

o
'.
•
.~
'C

"o
i
ti

""
o
••~

~
~
•a:

VíNCULO

PIS: 129.10625.17.8 Nome: ANA CAROLINA CAVAlIERI CAMPANARI

Nascimento: 25/12/1989 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 401.663.798-83

o Sex.o: F Raça/Cor: 2 - Branca Carteira de Trabalho:I Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: Série CTPS:

a. Local de Trabalho: 35-26803 - LENCOIS PAUUST A - SP Para uso da empresa:

.n Instrução: 07 - Ensino médio completo.

00008673

00221

000143/594

Alvará: Nêo

Valor Qtd. Meses

615,41

1.345,12

0,00

0,00

0.00

Valor Total

0,00

0.00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

25,00
0,00

0,00

H Extra I Remun.,
I Sei 791,24

: Out 263,75

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 10. 593,43

Remun.

750,00

750.00

750.00

915.00

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data: 10110

00 0000 •
00

.2' Causa: 11 - Rescisêo de contrato de trabalho sem justa

"00 8 Aviso Prévio: 0,00

H Extra ~

I Mai,
I Jun

: Jul

: Ago

0.00

01/03/2008 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

791,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CSO: 422105 - Recepcionista, em geral

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldica por contrato de trabalho regido pela

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 750,00

Fev 750,00

Mar 1.000,00

Abr 750,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

Data de Admissão:

Salário Contratual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

D.

o
'.
••'E
'C

"

o,.
~
o

E
•a:
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maioresesclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800.7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01,886.158/0001-73 Prefixo: 00

Razilo Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total de Vinculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: eoo 594

I

ViNCULO

PIS: 129.38153.16.5 Nome: ERICPISANIDESOUZA

Nascimento: 10/03/1988 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

Local de Trabalho: 3!)..26803- LENCOIS PAULISTA - SP

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 382.788.968-52

Carteira de Trabalho: 00007661

Série CTPS: 00358

Para uso da empresa: 000149/594

Alvará: Não

0,00

Data:

Causa:

Aviso Prévio:

1)

2)

3)

Data deAdmissão: 01107/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregadocom emprego anterior (reemprego)ou

SalárioContratual: 1.563,67 Tipo Salário: 1 - Mensal

HorasSemanais: 44 CBC: 524105 - Vendedor em domicHio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldlca por contrato de trabalho regido pela

De Alé Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

o
'.•
.~
"C

••

I
ti
J!

••
Remun.

Jan 1.786,06

Fev 1.566,98

Mar 2.663,18

Abr 2.278,96

13°Adiantamento

H Extra:

: Mai

I Jun

: Jul

~Ago
11 395,63

Remun.

1.877,67

1.395,30

1.494,56

1.453.74

H Extra I Remun.,
I Set 1.824.34,
I Out 1.958,40
: Nov 1.869,71

~Dez 1.538,23

13° Parcela Final 12 - 1.407,77

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

ReajusteColeUvo:

Gratificações:

Valor Qld. Meses

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

CPF: 373.062.388-50

Carteirade Trabalho: 00081012

Série CTPS: 00298

Para uso da empresa: 000151/594

Não

CNPJ da EntidadeSindical

ConfederaUva
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Tolal
25,00
0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50Sindical

Associativa 1

Associativa 2

•.~
'g
iii

'E

ViNCULO

PIS: 160.29123.33.6 Nome: ALESSANDRA lIBANORIO

Nascimento: 13/09/1988 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

o Sexo: F RaçalCor: 2 - Branca

~ Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

c.. local de Trabalho: 35-26803 ~lENCOIS PAULISTA - SP

Jl Instruçêo: 09. EducaÇêosuperior completa.

Valor Total

0,00

0.00

Valor Otd. Meses

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

Alvará: Não

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste CoIeUvo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

006

003

003

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0.00

Remun.H Extra

003

003

,,
I Set 1.449.90

: Oul 1.397,89
: Nov 1.754.43

~Dez 1.353,60

13° Parcela Final 12. 734,42

Remun.

1.325,00

1.325.00

1.283,02

1.565,31

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 •
00

.2'

"00 <'j

H Extra:

I Mai,
003 I Jun

: Jul

003 ~Ago

11 676,80

01/11/2010 Tipo de Admissã.o 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego)ou

1.353,60 Tipo Salário: 1 - Mensal

44 CSO: 261715. Locutor de rédio e televisão

10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldlcapor contrato de trabalho regido pela

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.283.02

Fev 1.323.38

Mar 1.283,01

Abr 1.630,72

13°Adiantamento

Datade Admissão:

Salário Contralual:

Horas Semanais:

Tipo de Vinculo:

Oe

o
'.••
~
••

.
'_~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Tolal

Sindical 61.708.293/0001-50 42,77 Confederativa

~ Associativa 1 0.00 Assistencial

. Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não£L _

o'.
~
~
•o:
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maioresesclarecimentos: Central de Atendimentoda RA1S
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.886,158/0001.73 Prefixo: 00

Razão Social: RAOIO NOVA FM LENCOIS LTOA

Total deVínculos: 13

CEI Vinculado:

Para uso da empresa: COO 594

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00
0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

ReajusteColetivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total
0,00

0,00

0,00

H Extra : Remun.

I Set 0,00

: Oul 0,00
: Nov 800,00

~Dez 800,00

13° Parcela Final 12 - 66,66

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Motivo Qtde Dias Afas

11

Data:
00 0000

00
Causa:

00
Aviso Prévio: 0,00

H Extra:

: Mal

I Jun

: Jul

~Ago

11 66,67

CNPJ da Entidade Sindical

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

VíNCULO
PIS: 204.91888.91.5 Nome: KAMILLA CLAUDlANEFONTESDE CARVALHO

Nascimento: 25/01/1993 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF; 413.959.868.94

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca Carteirade Trabalho: 00009763

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: Série CTPS: 00221

LocaldeTrabalho: 35-26803- LENCOISPAULISTA- SP Parauso daempresa: 000155/594

lnstruçao: 07 - Ensino médio completo.

Datade Admissão: 01/11/2012 Tipo de Admissão 02 - Admiss1lode empregadocom emprego anterior (reemprego)ou

SalarioContratual: 800,00 Tipo Salario: 1 - Mensal

HorasSemanais: 44 CBO: 422105 - Recepcionista, em geral

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurldica por contrato de trabalho regido pela Alvara: Nao

De

o

"•
[
E
w

o
'.••
'~

"'"
~

," ~
~
J!

'"
o.•~
~
o

~
•o:
•"õ
u

'6
o
in

~

ViNCULO
PIS; 209.25684.09.5 Nome: CRISTIANE DE ASSIS SIQUEIRA

Nascimento: 31112/1984 Nacionalidade: 10. Brasileiro

o Sexo: F RaçalCor: 2. Branca

I Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada:

~ Local de Trabalho: 35--26803- LENCOIS PAULlSTA- SP

JJ Instruçao: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 313.212.608~6

Carteirade Trabalho: 00054748

Série CTPS: 00221

Para uso da empresa: 0001541594

Valor Qtd. Meses

282,87

0,00

0,00

0,00

0,00

Alvaré: Nao

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

GralificaçOes:

29109

H Extra

Aviso Prévio:

Causa: 12- Término do contrato de trabalho.

Data:

H Extra I Remun.,
ISet 837.11

: Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 09- 212,14

Remun.

0,00

0,00

745,06

910,73

H Extra:

I Mai,
I Jun

: Jul

:Ago

0,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13°Adiantamento

1)

2)

3)

Data deAdmissão: 0210712012 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Cootratual: 848,09 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CSO: 524105 - Vendedor em domicilio

Tipo deVinculo: 10 ~Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa Jurldicapor contrato de trabalho regido pela

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

o
'.••
~
'"
o
1"
•
E
•••
J!

'"
o.•
t!
~
~
•o:

•'õ
u

'6
o
in

:g

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da EntidadeSindical

Não

Valor Total

0,00

0,00
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Exercicio

2013

\

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
01.886.15,8/0001-73

\

CNPJ da Entidade

61.708.293/0001-50 .

(-) Outra, DeduçOes

I
(+) Mor~1 Multa

\

(+) Outr6s Acréscimos

\
PR (=) Valor C\brado

Data Vencimento

30/04/2013

IAuteolicação Mecãoica -

Cidade/Municipio

SAO PAULO

Complemento

Complemento

56840000042135

Numero

Valor do Documento

421,35

Total Remuneração - Contribuintes

Total Empregados - Estabelecimento

Cidade/Munícipio

LENCOIS PAULISTA $P

Dados da Contribuic::ãb
(=) Valor do Do~umenlo I

O Prol. liberal O Autônomos 421,35

N° Empregados Contribuintes (-) DeSCOrO I Abatimento \

Nosso Número

018861580001

A

104-0

CÓdigO do Cedente

000.000.26402693-4

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Capital Social. Estabelecimento

Endereço
R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP 8airro/Distrito

18662-041 CENTRO

Dados de Referência da Conmbui4:;:ão

Categoria
O PatronaVEmpregador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

Endereço
R CONS RAMALHO

Dados do Contribuinte

Nome/Razão SociallOenominaçAo Social
RADIO NOVA FM LENCOI$ l TOA

CAI
Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade
~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TElEVISAO EST SP 000238

~
()

11\ Bairro/Distrito
:> BELA VISTA
;.

-----------------------------------------------------------------------------------

56840000042135

I
Vencimento

, 3010412013

Agência I Código Cedente

0240 I 000.000.264.02693.4

I
Nosso Número

018861580001

1

(=) Valor do Documento

421,35

I (-)Desconto 1 Abatimento

I (-)Outras Deduções

I (+) Mora 1 Multa

I (+) Outros Acréscimos

I (=) Valor Cobrado

PR

Valor

10499.7026093617.70188861580.0010163

Instruções

Data do Documento Número do Documento

0110412013 201301356032

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
SUBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SElIC

local de Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS LOTE RICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO

Cedente
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFU$AO TElEVI$AO EST SP

o
'.'c.,
W

o

"o
1:

" •E
o
u
o
O

; ,~
>
N

I
Sacado
RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA
R GERALDO PEREIRA DE BARROS, 365, - CEP 18682-041 • CENTRO - LENCOIS PAULISTA I$?

Sacador 1Avalista
C6cligo de Barras Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica

11111 1111111111111111111111111111111111111 31
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•

~ 0
Bradesco Net Empresa Comprovante de Pagamento l' ?0

Boleto de Cobrança

Nome do Banco Cedente: 104. CAIXA ECONOMICA FfDERAL

BoletoNO: 10499.7026093617.70188861580.001016356840000042135

FavorecidoInformado: 5IN TRABEMPRADIOTV EST5 P

DebItado da: Conta Corrente

Data: 16/04/2013

Valor do Pagamento R$: 421,35

Datado Pagamento: 16/04/2013

Datade Vencimento: 30/04/2013

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

O lançamento consta no extrato doCa) cliente RADIO NOVA FM LENÇOIS LTOA Agência 397 - Conta Corrente 39241, da
data de pagamento, sob o número de protocolo 0002025.

I

NOde Controle: 829174882973807604

AUTENTICAÇÃO

Banco Bradesco S.A.
www.bradesco.com.br

.'

zrRUaUBJ IGIDrjLp U9Wz2jwQ 4QonFos$ jKFXqaxK L?#yqs89 FKIso167 r20zEqUQ

rPuyHsnJ Xlx?@9?y PCa?3qrS INI6H@Ue DF7rwjmF 9WSJhFc2 6QQMeqqI uNyLqXy9

spit7e*i 72f@Pm44 #OQjnit5 pw1FLS4d aFfVqvCO HDcR*v7V 36542123 10021051

Alô Bradesco
SAC- 5ervlço de Apolo ao Cliente

Cancelamento,Reclamaçõese Informações. OBDO704 B3B3 ~~
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 .~

Atendimento24h, 7 dias por semana . . ~~'"
Ouvldorla • 0800 727 9933 ,., '.', 'Il'~<>

Atendimento de segunda a sexta.felra das 8h às 18h. exceto fenados ..' ("l.~: J
\, \ "" ",. <>1~~ABaIONATO ~ NOTASif1l61E

32

https:llwww.ne.bradesco.com.br/boleto_ni/reqReemissaoComprovante.do 16/04/2013
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Página I de 1

Código Atividade

601

I

\

\ \

\\

UF

SP

UF

SP

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01.886.158/0001-73

Código da Entidade Sindical

000.000.264,02693.4

CNPJ da Entidade

61.708.293/0001.50

(+) Mora I Multa

\

(+) Outros Atréscimos

\

Dados da Contribuição
(=) Valor do Documento

405,05

(-) Descontr I Abatimento

(-) Outras Deduções

I

Complemento

Cidade/Municlpio

SAQPAUlO

Complemento

CidadelMuniclpio

LENCOIS PAULISTA

o AutOnomos

992

Nümero

o Prof. liberal

Total Empregados. Estabelecimento

Total Remuneração. Contribuintes

NOEmpregados Contribuintes

Endereço

R CONS RAMALHO

Dados do Contribuinte

Nome/Razão SociaVDenominação Social

RAOIO NOVA FM LENCOIS LTOA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Endereço

R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP BairrofDistrito

18682-041 CENTRO

Dados de Referência da Conbibuição
Categoria

O PalronaVEmpregador 0 EmpregadOS

ICapital Social. Empresa

'~ltal Social. Estabelecimento

~ BairrolDistrito

:;;: BELA VISTA

~

Dados da Entidade Sindical

i Nome da Entidade

:Q SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFU$AO TELEVISAO EST $P 000238

i'
8

"7CAI~, - Contribuição Sindical~ . .

.'C:,A IXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
•• Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

Yençimento .•
'" 30/04l2di'i'

\
PR (=) Valor CObrat:1o

104-0 110499.7026093617.70188861580.001016 1 53190000040505 \

Código do Cedente Nosso Numero Valor do Documento Data Vencimento \

000000.26402693.4 018861580001 405,05 30/04/2012

- -- -_.- - IAu'.nlicaçAo Mecânica

-----------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------~-------- 33

53190000040505

IVencimento
30f04/2012

Agência / Código Cedente

0240 I 000.000.264.02693.4

INosso Numero

018861580001

1 (=) Valor do Documento

405,05

I(:)Desconto 1 Abatimento

IH Outras Deduções

I (1-) Mora I Multa

I (1-) Outros Acréscimos

I (=) Valor Cobrado

QuantidadeEspécie

R$

Carteira

SINO

PR1

o Local de Pagamento

g PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO

tl1,
o' 'ente

"O TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TElEVISAO EST SP
o
'J'l I Data do Documento Numero do Documento Esp. Docum Data Processamento

30103/2012 201201295439 GReSU 30/03f2012

CAIXA

g Uso do Banco

Q EXERC (2012)

I

Sacado
RADIO NOVA FM LENCOIS LTOA

R GERALDO PER,EIRA DE BARROS, 365,. CEP 18682-041. CENTRO. LENCOIS PAULlSTA/SP

Sacador I Avalista

FiCha de Compensação / Autenticação Mecânica

.• "'n-sl"ru'çõ".'s

, ~ BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
UBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS COR R MONET SELlC.

http://sindicul.cai XU.gov.br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir_guia _visualizacao _co", 30/03/2012
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rr=========================================':=' 51 ---f:~
mBradesco Net Empresa Comprovantede pagame~~'''' - ._~'
_ Boletode Cobranç~ .~f)

L,
Boleto NO:

Favorecido Informado:

Debttado da:

Data:

Valor do Pagamento R$:

Data do Pagamento:

Data de Vencimento:

10499.7026093617.70188861580.001016153190000040505

5IND TRA8 EHP RADIO E TV EST 5P

Conta Corrente

18{04{2012

405,05

16{04{2012

30{04{2012

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato do(a) cliente RADIO NOVAFM LENÇOlS.LTDAAgência 397 - Conta Corrente 39241, da data
de pagamento, sob o número de protocolo 0001676.

NOdeControle: 609164450863547801 Banco Bradesco S.A.

i www.bradesco.com.br

'-'I!::=========================================!J

AUTENTICAÇÃO

m#aGarqC BVk5M@Tg s2W33K?x dnDKYIgS gCsQXy?8 @QPbYVxH c8dPiPEM RdeklyHc

ofPMXRs9 fF3TeweV bc9z??6F 8bSv5d9L OPHoFTeE ?LtDKhXN ILOPbrav xsJbLaKM

CrnPcA7yg Vfn5Hw05 sgc5zBAn 56A#ZkbP 8g*?5wHH PjQSAP?u 06641102 16075051

.••...

Alll Brade5CO
_ SAC~5ervIço.de Apolo _ ClIente __ ~ -- "

Cancelamento, ReclamaçÕeSe InrormaçÕeS - 0800 704 8383 ,)'

Detlclente Auditivo ou de Fala. 0800 722 00119 . ~>t...,.,
Atendimento 24h, 7 dias pOr semana . ~«"".

Ouvldorta - 0800 727 9933 '\ \.. ~ ,'l-
Atendimento de segunda a sexta-relra d.s 8h às 18h, exceto rerlados ., t;...~ç.-<:J'

l~+BB.
J

1
~~T2~~'!*~'l-~.~~'\'"

A TE N~4"~~{@:
Auten\1( esta cópia r i~l:~
me Onl!l aI apre~nt ~~ fé.

\ 3 O JU 1013

34
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Page I of 1

Código Atividade

801

(
I

Código da Entidade Sindical

000.000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

61.708.293/0001-50

Complemento

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01,886.15810001_73

Complemento

CidadeIMunlclpio

SAOPAULO

CidadeIMuniclplo UF

lENCOIS PAULISTA SP

Dados d.• Conb'ibuic;ão

I
(=) Valor do Documento

40,16

(-) Desconto I Abatimento

o Autônomoso Prot. liberaI

N° Empregados Contribuintes

Endereço

R CON$ RAMALHO

Bairro/Distrito
~
• BELA VISTA

•... t>ado5 do Conbibuinte

NometRazAo SodaVDenomlnação Social

RAOIO NOVA fM lENCOIS l TOA

Endereço

R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP Bairro/Distrito

16682-041 CENTRO

Dados de Referência da Conb'ibuic;ão
Categoria

O PatronaVEmpregador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

Dados da Entidade Sindical

Gl Nome da Entidade

~ SIN TRAB EMPRESAS RAOIOOlfUSAO TElEVlSAO EST SP 000238

i

•

çl-JXA - Contribuição Sindical

.- " .. C' í.'X A GRCSU - Guia de Recolhimen,to da Cont ibuição Sindical Urbana
••• .N Disque CAIXA 0800 726 0101 uvldorla AIXA 08007257474

Vencimento Exercl'cio

29/0712011 2011

ExercIcio

2011

(-) Outras DeduçOes

Valor do DOOJmento

40,16

Total Remuneração. Contribuintes

Nosso Número

016861560001
Data Vencimento

29/0712011

__ I~uien~çao M~niça._---------- I

~6digo do Cedente

000.000.264.02693-4

Capital Social. Estabelecimento

L-.~~~"~-~"
104.0

-------------------------------------------------------------- _.

35
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•••• B d Comprovante de Pagamento ~_ ra esco Net Empresa Boleto de Cobrança '~ll '?

Boleto NO: 1041111.70260113617.701888 61580.001016 1 50430000004O16

Favorecido Infonnado: SIND TRA8 RADIODIFUslo TELEV EST

Debttadoda: Conta Corrente

Data: 08/07/2011

Valor do Pagamento R$: 40,16

Datado Pagamento: 08/07/2011

Data de Vencimento: 211/07/2011

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato doCa) cliente RAOIO NOVA FM LENÇOIS LTOA Agência 397 - Conta Corrente 39241, da data
de pagamento, sob o número de protocolo 0001411.

NOde Controle: 0817181367110000!l811
Banco Bradesco S.A.
www.bradesco.com.br

-.../.

AUTENTICAÇÃO

- AI6srâilescõ -- --~- --
SAC- serviço de Apolo iIO Cliente

Çanaolamento, Reclamações e Informações. 0800 704 lI3lI3
Deficiente Auditivo ou de Fala - D8DO 722 D09!I

Atendimento 2411.7 d",s por semana
Ouvldorla - D8DO 727 9!1~3 J

Atendimento de seounda a sexta-feira das 8h às 18h, exaoto ferlad

.. . lnABEl
L

~l. V'

AU E. f;.

me~mala '''t' r

30IUL::J

AmO';;o;.IxVooÔ'R£, C
EVANORO SIRAr;;JOSÉ AP. D•••.•• tOSa
RODOLFO G STAVO R0551NI

MAURíCI V.ORtF"ICE

- -- ----------~-

ieD4KAzr ecEE*V*D s5@jWzQf DGaxmdir Dq8qUyHh 8fwWzsAs KvUEfpZM aE*jvKsy

BuHRcnx? FHLVQlqb DDa@eRT2 obQ6gL4P HEuFwd4W nqnSq6qj zku@esBz 4UG9uLX6

ZCXaoj6z t4pnCHK4 2E7jwPta ?TIWzI91 m2xTrruy iRdlEh3D 10491504 30000004

.•.•..h 36
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Page I of I

CódigoAtividade
601

Exerclcio
2011

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte
01.886.156/0001.73

Código da Entidade Sindical

000,000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

61,708.293/0001-50

Complemento

CidadeIMunlc/pio
SAOPAUlO

CidadeJMuniclpio UF
lENCOISPAULISTA $P

Dados da Contribuic;io

I
(=) Valor do Documento
1167o AutOnomos

Número Complemento
365

)ados do Conbibuinte
NomelRazao Soc:iaVDenominaçAo Social
RAOIO NOVA FM lENCOJ$ LTOA

Endereço
R GERALDO PEREIRA DE BARROS

CEP BaiITOlDistrito

18682-041 CENTRO

Dados de Referência dOIContribuic:;ão
Categoria

O PatronaVEmpregador 0 Empregados D Prof. Liberal

Capital Soelal• Empresa N° Empregados Contribuintes H Desconto I Abatimento

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras DeduçOes

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa
WSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I

y l~(')au_trosACf_ésdm_os __ ,

L P~R~~~_=)_v_a_ro_r_C_o_b••_dO ~

104-0 110499.7026093617.70188861580.0010164 50140000001167

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento
000.000.264.02693-4 018861580001 11,67 30/0612011

_ rutentK:açAO MecãnK:a _

•

Dados da Entidade Sindical

i Nome da Entidade

~ SIN TRAB EMPRESAS RADJODIFUSAOTElEVISAQ EST SP 000238

t:
u

:Endereço Numero
R CON$ RAMALHO 992

IBairro/Distrito
~ BELAVJ$TA

CAIXA - Contribuição Sindical

.~.~..-r'À,W"A GRCSU - Guia de Recolhimento da Co lção Sindical Urbana
'f:.M ~.. Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 08007257474

Vendmento Exerdcio
30/0612011 2011

.•

37
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r===========================================;offil, """-...L_

r:i!I Bradesco Comprovante de Pagamento": r..j, ,Ar,f)
_ Net Empresa Boleto de Cobrança f o:;)

BoletoNO; 10499.7026093617.701888 61580.001016 4 50140000001167

FavorecidoInfonnado; 51NO TRA8 RAOIOOIFUsAo TELEVEST

Debitadoda: Conta Corrente

Data: 20/06/2011

Valor do Pagamento R$: 11,67

Data do Pagamento: 20/06/2011

Data de Vencimento: 30/06/2011

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato doCa) cliente RADIO NOVA FM LfNÇOIS LTOA Agência 39] - COnta Corrente 39241, da data
de pagamento, sob o número de protocolo 0001382.

NO de Controle:305192645352488739 Bilnco Bl'ildesco S.A.
www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

ijLpYIJz 26AA30k7 osqvb2@A nZqF2FQS zIN5dCkQ OlrSGzd7 GtD@pLdY dmGMJOuU

iZsPIQ*3 cCMOodZT K?oQvxi6 JMkdDlq2 yB4dUYxD EEe*X230 KXTeAn6R bqXY8Yvq

VTIJJ8mR OMN3ZLB@ RP78kX26 vCWEU3Ds 2xE09pVt oBhwEi28 10494501 40000001

AUI8~- - ----- ---
5AC - serviço de Apolo ao CIente

Cancelamento, Redamaç6ese Intormaç6es • 0800 704 8383
Detlclente Auditivo ou de Fale. 0800 722 00119

Atendimento 24h, 7 dias por semana
Duvidaria. 0800 727 91133 1\

Atendimento de segunda a sexta.telra das 8h às 18h, exceto teriad'os

. l~TABB.IONAT'
\LEN

AUTE,
Aut'l"ko 1<13cópia .
me ril!Ínal aprt'<fr1,!'

\3 3 JUL

o ORÉFICE
LlJ t AP. O. ARIDSC

RODOLF TAVO R05SlNl
MAU ICIO V. DRtFlCE

." 38
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100RÉFICE
SÉ AP. D. ARIOSa

U lAVO R0551NI
10 V. ORéFICE

UF
SP

Exercicio

2011

Vencimento

3010412011

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
01.886.15810001.73

Código da Entidade Sindical

000.000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

61.708.29310001-50

(+) Mora 1 MUlta\

\

(+) Outros Acréscimos

\
(=) Valor Cobrado \

\

~

CidadeIMuniclpio

SAOPAULO

Complemento

Complemento

CidadeIMuniclpio UF

LENCOIS PAULISTA SP

Dados da Contribuitãó

I
t=) Valor do Documento
312,76 r

(-) Desconto 1Abatimento

I
(-) Outras DeduÇoes

I

o Autônomos

. .....,.- ..,

o Prot. Liberal

Total Remuneraçao • Contribuintes

9.382,50

Na Empregados Contribuintes

9

-.,;~~,,(.'~:.\ Tolal Empregados. Estabelecimento

.AENSAGEM DESTINADAAO CONTRIBUINTE 9

Capital Social. Empresa

[ Capital Social. Estabelecimento

PR

.1, 104.0 .;~ 110499.7026093617.70188861580.001016249530000031276

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.264.02693-4 01886158000L 312,76 30/04/2011

=-"-.,...___ ___ IAutenticação Me<ân_ica -

----------.------------------------------------------------------------------------

I. .Dados ü Entidade Sindical

'~'i'i~~::B~:::SAS RAolOolFUSAO TELEVISAO EST SP 000238

• u5 Endereço Número
R CONS RAMALHO

~ Balrrolo~trito

• BELAVISTA

..- Dados'do Con~buinte
Nome/Razão SocialJDenominaçao Social
RAoIO NOVA FM LENCOISLlllA

Endereço
R GERALDO PEREIRADE BARROS

CEP Bairro/Distrito
18882.041 CENTRO

Dados da Referência da Contribuição
Categoria

O PatronaVEmpregador 0 Empregados

r--,.... "

, .:" ~- ,
':"~,CAIXA - Contribuição Sindical

':> .'~r.}A GRCSU. Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
.••• Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvldorla CAIXA 08007257474

Quantidade

Esp, Docum.
GRCSU

10499.70260 93617.701888 61580.001016 2 49530000031276

., Vencimento

:'",30/0412011

.1 Agência 1 C6digo Cedente

• 0240/000.000.264.02693-4

Data Processamento"- I Nosso Número
30/03/2011 r•...••- _0_'_88_8_'_58_0_0_0_1 _

1

(=) Valor do Documento

, 312,76

I(-)Desconto 1 Abatimento

I (.) Outras DeduçOes

I (+) Mora I Multa

I(+) Outros Acréscimos

1

(=) Valor Cobrado
PR _

Espécie
RS

BlOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA

Carteira

SINO

"

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

I
Sacado: '.
RADlO NOVA FM lENCOIS LTOA
R GERALDO PEREIRA DE BARROS, 365 • CEP 18682-041 • CENTRO. LENCOIS PAULISTA ISP

Sacador 1 Avalista: .

Ficha de Compensaçao I Autenticaçao Mecânica

.. '.' -

-~--------------------------------------------------------------------------------------

,
'"

39

"N~

http://si~aical.caixa.gov.br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir_guia _visualizacao _co... 30/03/20 II
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Comprovante de Pagamento

Boleto de CobrançaNet EmpreBradesco

Boleto NO: 1041111.70260113617.701888 61580.001016 2 411530000031276

FavorecidoInfonnado: 51ND TRAB RADIODIFUSÃO TELEV EST

Debitadoda: Conta Corrente

Data: 26/04/2011

Valor do Pagamento R$: 312,76

Data do Pagamento: 26/04/2011

Data de Vencimento: 30/04/2011

A cobrança acima foI paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato doCa) cliente RAOIO NOVA FM LENÇOIS lTOA Agência 397 - COnta Corrente 39241, da data

de pagamento, sob o número de protocolo 0001319.

v
NOde Controle: 1038358745331120469

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

MCjy3kHr rvBkrjuz C5pO?HZ6 7HrAhlrA U2xun961 FEFVNZiS h@8mO#QU Zwqj@AU5

yhWSU?r@ 6?hWtqWf s7Z?EHzR SOSMPlp# @Z8edTcT .o?s#MMc OgIwQH3Q ElbXfKVO

#kvEYLAr FhOMugvB XF?sQOmh 2pcsFaGO Pu6@H4tv 3biAEjU. 10492495 30000031

_ _ _~ AIª,_Br"d8$CO
<ar. _ C;•.•rvtr", ".••. Anftin 2 ••••1""11.•••••.••.

4u
~. ',0

,........- -= -~ -- - - --- -
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UF

SP

Exerclcio

2010

Código Atividade

60'

Vencimento

30/0412010

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01.686.156/0001-73

Código da Entidade Sindical

000.000.264.02693-4

CNPJ da Entidade

81.708.293/0001.50

(+) Mora I\Multa

I
(+) Outros Acréscimos

\
PR (=) Valor co~ado

Data Vencimento

30/0412010

t AlrtenUcaçao Mecânica

CidadelMunidpio

SAO PAULO

Complemento

CidadeJMunlclpio UF

LENCOIS PAULISTA SP

Dados da Con1ribuic:;ão
(=) Valor do ~cumento

O AutOnomos 338,20

Número Complemento

365

992

Número

Valor do Documento

338,20

o Prof. liberal

Page 1 of 1. 5trJ..-

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana \ :;.Ul>.•••"'-f-
Disque CAIXA 0800726 0101 Duvidaria CAIXA 0800725 7474 '~I

.-~ '

Nosso Número

018861580001

10499.7025093517.70188851580.001015545880000033820104-0

Endereço

R CONS RAMALHO

N° Empregados Contribuintes

11

Capital Social. Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes

10.146,04

Total Empregados. Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 11

Código do Cedente

000.000.264.02693-4

CAIXA

-.

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

,g SIN TRAB EMPRESAS RADIQOIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238

~
fi Bairro/Distrito

5 BELA VISTA

~
Dados do Conmbuinte
NomeJRazao Social/Denominação Social

RAOIO NOVA FM lENC01S LTOA

Endereço

R GERALOO PEREIRA OE BARROS

CEP BairrO/Distrito

18682-041 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

"-"..-
CAIXA - Contribuição Sindical

".J"

"

BLoaUETO OE CONTRIBUIÇM SINOICAL URBANA

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES

UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

10499.7025093517.701888 515BO.001015 545880000033B20

I
Vencimento

30/0412010

Agência 1 Código Cedente

0240/000.000.264.02693-4

Data Processamento INosso Número

0510412010 ~0_'_99_6_'_56_0_0_0_' _

I
(=) Valor do Documento

338,20

I(-)Desconto 1Abatimento

I(-)Outras DeduçOes

I(+) Mora I Multa

I(+) Outros Acréscimos

L --!:P:!:R;,!j I(=) Valor Cobrado

j
.g
o

I
",. ":> Instruções

•
N

-~-----------------------------------------------------------------------------~~-=---4fl
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Comprovante de Pallamll{lto

Bradesco Net Empresa Boleto de CObraií~r ':,0~

Boleto N0: 10499.7026093617.70188861580.001016545880000033820

Favorecido Informado: SIND TRAB EMPR RADIO TV EST SP

Debitado da: Conta Corrente

Data: 22/04/2010

Valor do Pagamento R$: 338,20

Data do Pagamento: 22/04/2010

Data de Vencimento: 30/04/2010

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

o lançamento consta no extrato do(a) cliente RADIO NOVA FM LENÇOlS LTDA Agênda 397 - Conta
Corrente 39241, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000978.

NOde Controle: 389140430185807347

AUTENTICAÇÃO

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br
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R CONS RAMALHO

CAIXA
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Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

~ SlN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TElEVISAO EST SP 000238
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~ Bairro/Distrito

• BELAVISTA

•... Dados do Contribuinte
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RAOIO NOVA FM lENCOIS LTOA

Endereço

R GERALDO PEREIRA DE BARROS
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Comprovante de pagame~, ~~0-<
Boleto de Cobran.,.... ;.>

Dala: 30{04{2009

Banco:

Boleto NO:

Data do Pagamento:

Data de Vencimento:

Favorecido Informado:

Debitado da:

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

10499.7026093617.70188861580.001016442230000033613

30/04/2009 Valor do Pagamento:

30{04{2009

SINO TRAB EMPR RAOIO TV EST SP

Conta Corrente

336,13

A cobrança acima foi paga atraves doCa) NetEmpresa, dentro das condições especificadas.

O lançamento consta no extrato doCa) cliente RADIO NOVA FM LENÇOIS LTDA Agência 397 • Conta 39241, da data de

pagamento, sob o número de protocolo 0000708.

NOControle: 052.468.095.909.819.625
Banco Bradesco S.A.

http://www.bradesco.com.br

ica*#sV9 Ulg6yslA XjMV6jbj 6fQpDAR@ SxNjEsuu Q#fNPhlw RxteaMwY EHhyNdZQ

OTq#g2xz R5x2LL?t 2AttQevQ yCX3dhXh hxt@Bnjr 9iSHfhkh QFMatP3b jUpcShOd

PskNXtRw hFUWRTqA 58gvaogh IHVc21+Y TN9mCOp~ Z3d5EqI6 10494422 30000033

https:/ /www.ne.bradesco.com.brlboletoesc.ni/reqAgendamentoPagamentOComprovante.... 30/04/2009
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SERTESP

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que a RADIO NOVA FM LENÇOIS

LTOA, concessionária do serviço de radiodifusão sonora, com sede Rua

Geraldo Pereira de Barros, 373 Município de Lençois Paulista no Estado de

São Paulo, inscrita no CNPJ. Sob n001.886.158/0001-73, recolheu

regularmente as Contribuições Sindicais dos exercícios de 2009 2010/

2011/2012 e 2013 -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

- - - - - - - - - - - - - -..............

São Paulo, 27 de agosto 2013

•

SINDICAToO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE sÃO PAULO

Rua Aplnajes, n 1100. 14' andar - cj.1403 • 05017.-000 - São Paulo - SP. Fone/Fax: (11) 3801-8274

www.sertesp.org.br - e-mail: sertesp@sertesp.org.br

46
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RÁDIO NO"A FM lENÇÓIS LTDA.

- CONTRATO SOCIAL-

EDSON AIELLO CONE6LIAN

Brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nO

8.385.304-SSP/SP e do CPF/MF sob nO 004.795.088-95, residente e

domiciliado na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua

Antonio Biral n° 185 - Jardim Morumbi.

SILVIA AMÉUA. CAMPANARI LORENZETTI

Brasileira, solteira, cirurgiã dentista, portadora da Cédula de Identidade

RG nO22.415.243-SSP/SP e do CPF/MF nO195.41'à.878-13, residente e

domiciliada na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua
13 de Maio nO351." ,

têm entre si justa e contratada a

constituição de uma sociedade por

cotas de responsabilidade limitada,
'. :-...

que se regerá, pelas cláusulas e

condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

A Sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS
LTOA., e a sua finalidade será a execução de serviços de radiodifusão sonora em
geral, quer de onda média, frequência modulada, sons e imagens (televisão), onda
curta e onda tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma
da Lei e da legislação vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto nO
52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural,
informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial
para suportar os encargos da empresa e a sua necessária expansão.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade terá sua sede e foro na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São
Paulo, na Rua Geraldo Pereira de Barros n° 373.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e suas
atividades somente terão início a partir da data em que o Poder Concedente deferir
o ato de outorga da concessão ou permissão em seu nome.; . ..-;

9 Único: Em caso
dispositivos da Lei.

de dissolução, cisão, incorporação,. serão observados os

CLÁUSULA QUINTA

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, após haver a
entidade recebido concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão.
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CLÁUSULA SEXTA

CLÁUSULA SÉTIMA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%

(trinta por cento) do capital social, sem direito a voto, e pertencente exclusiva e

nominalmente a brasileiros.

CLÁUSULA OITAVA

A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,

Regulamentos, Portarias e quaisquer outras decisões ou despachos emanados do

Poder Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger, e

referentes à legislação de radiodifusão em geral.

CLÁUSULA NONA

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número

mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos .

.CLÁUSULA DÉCIMA

A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concessões ou permissões

de radiodifusão sonora no País, além dos limites previstos no artigo 12 do Decreto-

Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
...... :-

o capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50 (cinquenta)

cotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, subscritas e

integralizadas pelos sócios da forma seguinte:
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COTISTAS
__ i __

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETII 40 cotas
EDSON AIELLO CONEGLlAN 10 cotas

R$ 40.000,00
R$ 10.000,00

TOTAL GERAL 50 cotas R$ 50.000,00

S Primeiro - De acordo com o artigo 2°, "in fine" do Decreto n° 3708, de 10.01.1919,
a responsabilidade dos sócios é limitada à importância do capital social.

S Segundo - As cotas são individuais em relação à sociedade que, para cada uma
delas, só reconhece um proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A integralização do capital social será efetivada em moeda corrente nacional pelos
sócios, a saber: .

a. 10% (dez por cento), ou seja, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 30 dias após a
assinatura do presente contrato; e

b. 90% (noventa por cento), ou seja, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
como integralização total do capital, 60 (sessenta) dias após a data em que o
Ministério das Comunicações publicar em Diário Oficial da União o ato de outorga
da concessão ou permissão, se este for deferido em nome da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ,,'~.~

A sociedade será administrada pelos sócios EDSON AIELLO .CONEGLlAN, na
função de DIRETOR-GERENTE e SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETII, na
função de DIRETORA-COMERCIAL, cabendo-lhes todos os poderes de
administração legal e a sua representação em Juízo ou fora dele, competindo-lhes
ainda a assinatura, individualmente, de todos os papéis; títulos e documentos,
relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensado
a prestação de caução. Quando tratar-se de alienação, a qualquer título, de bens
imóveis, o mesmo só poderá ser praticado com a assinatura em conjunto dos
sócios.

S ÚNICO - Os administradores da sociedade serão brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e a sua investidura nos cargos somente
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.

Volume de Processo Digitalizado 53000.052667/2013-87 (0490448)         SEI 53000.052667/2013-87 / pg. 54



. ; \ 'I

c .

. :; .~..'•

Volume de Processo Digitalizado 53000.052667/2013-87 (0490448)         SEI 53000.052667/2013-87 / pg. 55



CLÁUSULA DÉCIMA Q..UlNTA

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de terceiros, em
negócios ou operações não relacionados com o objeto social, ficando os Diretores,
na hipótese de infração desta Cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos

praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios e da autorização prévia do Poder
Concedente, devendo o sócio comunicar aos demais, com antecedência de 30
(trinta) dias, sendo que, na igualdade de condições o sócio remanescente gozará
do direito de preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

.Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sodàdade não se dissolverá,

prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes
legais do sócio falecido ou interdito, o capital e os lucros. apurados no último
balanço geral anual, ou em novo balanço especialmente levantado se ocorrido o
falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do balanço
geral anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos arn 20 (vinte) parcelas
iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) rneses após a data da
aprovação dos citados haveres. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou

representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na sociedade,
deverão designar quem os representará na sociedade nol':!9ar do sócio falecido
ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder.Concedente e, tendo
dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadrosócial, do que advirá,
necessariamente, a alteração do presente contrato social. ..
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

9 Primeiro - O referido balanço geral anual das atividades da empresa será feito
em 31 de dezembro de cada ano, constando a assinatura de todos os sócios e
será acompanhado do extrato da conta de lucros e perdas.

9 Segundo - Se acusados forem prejuízos os mesmos serão suportados pelos
sócios em partes proporcionais ao número de cotas de cada um.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

É eleito o foro da Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para julgar
qualquer litígio oriundo deste contrato.

..-.;.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
.........

Os casos omissos neste contrato social serão regidos, pelos dispositivos do
Decreto nO3708, de 10.01.1919 a cuja fiel observância das'demais cláusulas deste
compromisso, se obrigam diretores e sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em
Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.. •..

....
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E por estarem assim justas e
instrumento em 04 (quatro) vias,
assinadas, a tudo presentes.

CO"i." ,
&'::.J '1'4

"?..r:~. \
.S' :o7.-5~_.
c. .

~ i\u~:,;:,;.l'__.••1_ :
d'
~ C,:tz, .~)

contratadas, as partes assinam o presente
de igual teor, com duas testemunhas, abaixo

Lençóis Paulista, 03 de junho de 1997.

/~.
~E~L1AN

/ . .
~du,~~ (1 fi.hJ.uU>ÁT/A

~TLVIAAMELlA CAMPANARI'LõRÉNtEm -

1.

. \

Lorenzetti 2.

.<'."."

Visto:~:

•

sia fc;)ias
2.817
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.... ' .._i . lQ Alteração Contratual - Rádio Nova FM Lenç6is Ltda.

SON AIELLO CONEGLlAN, brasileiro, natural de Lençóis Paulista, Estado de São

Paulo, casado sob o regime de comunhão parcial de bens anterior à Lei 10.406 de

10.01.2002, advogado, residente e domiciliado na cidade de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, na Rua Antonio Biral, n° 185 - CEP 18683-010, portador da Cédula de

Identidade RG n.o 8.385.304-SSP/SP e do CPF/MF sob n.O 004.795.088-95 e SILVIA

AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI, brasileira, natural de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, solteira, maior, cirurgiã dentista, residente e domiciliada na cidade de Lençóis

Paulista, Estado de São Paulo, na Rua 13 de Maio, n° 351 - CEP 18682-047, portadora da

Cédula de Identidade RG n.o 22.415.243-SSP/SP e do CPF/MF sob n.o 195.418.878-13,

únicos sócios da Sociedade Empresária, sob o tipo Sociedade limitada denominada

RÁDIO NOVA FM LENÇÓiS LTOA., com sede na cidade de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, na Rua Geraldo Pereira de Barros, nO373 - CEP 18682-041, com seus Atos

Constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.O

35.214.550.213 em sessão de 09.06.1997, têm justo e acordado o que abaixo segue:

1. MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE

A sociedade passa a ter a sua sede na Rua Geraldo Pereira de Barros n.O365 - Centro -

CEP 18682-041, na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

2. ADAPTAÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E LEI 10.610/02

Com a finalidade de atualizar juridicamente as cláusulas do contrato social de acordo com

a nova redação do S 4° do artigo 222 da Constituição Federal, Lei 10.406 de 10,01.2002

(Código Civil) e Lei 10.610 de 20.12.2002, os sócios, resolvem de comum e pleno acordo,

consolidar e unificar, num só instrumento aludidas cláusulas, passando o compromisso a

vigorar com a seguinte redação:

I

5~{,
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. ....... . ... . .. .. . ....... ..

RÁDIO NOVÁFM LENCÓIS LTDAo......... '"

CNPJ N.o 01.886.158/0001-73

... .. . . ... .. .. ' .. ..... .. .

EDSON AIELLO CONEGLlAN

Brasileiro, natural de Lençóis Paulista, o de São Paulo, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens anterior à Lei 10.406 de

10.01.2002, advogado, residente e domiciliado na cidade de Lençóis

Paulista, Estado de São Paulo, na Rua Antonio Biral, n° 185 - CEP

18683-010, portador da Cédula de Identidade RG n.O 8.385.304-

SSP/SP e do CPF/MF sob n.O004.795.088-95.

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI

Brasileira, natural de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

solteira, maior, cirurgiã dentista, residente e domiciliada na cidade

de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua 13 de Maio, nO

351 - CEP 18682-047, portadora da Cédula de Identidade RG n.O

22.415.243-SSP/SP e do CPF/MF sob n.O195.418.878-13.

têm entre si justa e contratada a

constituição de uma sociedade

empresária, sob o tipo de sociedade

limitada, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:
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. IQAlteração Contratual- Rádio Nova FM Lençóis Ltda .

. .. . ... .......... . ....... ....... .... ... ... :..... \:

\cLÁUSULA PRIMEIRA . " . .. . .~~~~~=~~ .. .. .. . . .,
••••••••••. .. \.

A Sociedade gira sob a de~omi~ação' social de RÁDIO NOVA F LENÇÓiS LTOA., e a
\

sua finalidade será a execução de serviços de radiodifusão sono em geral, quer de onda
"-média, freqüência modulada, sons e imagens (televisã da curta e onda tropical,

mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação
vigentes,

cLÁUSULA SEGUNDA

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n,o 52,795, de
31 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a
divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo,
promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial para suportar os encargos da
empresa e a sua necessária expansão,

cLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na
Rua Geraldo Pereira de Barros, n° 365 - CEP 18682-041, podendo a critério dos sócios
abrir, manter e extinguir filiais em todo o território nacional, respeitadas as prescrições
legais para tal.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituida para ter vigência por prazo indeterminado e suas atividades
somente terão inicio a partir da data em que o Poder Concedente deferir o ato de outorga
da concessão ou permissão em seu nome.

S Único: Em caso de dissolução, cisão, incorporação, serão observados os dispositivos da
Lei.

~ 56... ..;... ...
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• • . • ••• .' ••. . • • • • • .
• • • • •• • • .
• • • • • • •• . • • • • • • •. • . ... • •

• •• . • • •• • • • • • • • •

cLÁUSULA QUINTA • .. • • • • •
• • • • • . • •• •. . • . • • • • • •

••• • . • •

A Sociedade se compromete por seus Administradores e Sócios, a não efetuar nenhuma

alteração contratual que modifique os objetivos sociais, o quadro diretivo e o controle

societário da empresa, bem como, a transferência da permissão, depende, para sua

validade, de prévia anuência do Poder Concedente.

cLÁUSULA SEXTA

As cotas representativas do capital social, pertencerão, sempre, a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de pessoas juridicas constituidas sob as leis

brasileiras e que tenham sede no Pais.

cLÁUSULA SÉTIMA

Pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da empresa

pertencerá, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

(dez) anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão da atividade e estabelecerão o

conteúdo da programação.

cLÁUSULA OITAVA

A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,

Regulamentos, Portarias e quaisquer outras decisões ou despachos emanados do Poder

Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger, e referentes á

legislação de radiodifusão em geral.

cLÁUSULA NONA

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número minimo

de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez

anos.

OI •••• ," - 5 7
! ,,/~

./' .

I •.

"I'
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cLÁUSULA DÉCIMA

. " .........., . .. ..... , .
••••••. . ....

.. - ..
•

.' c.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

o capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50 (cinqüenta) cotas,

no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, subscritas e integralizadas pelos

sócios, da forma seguinte:

COTISTAS N,.COTAS VALORR$

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI 40 R$ 40.000,00

EDSON AIELLO CONEGLlAN 10 R$ 10.000,00

TOTAL GERAL 50 R$ 50.000,00

~ Único - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas

respectivas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A integralização do capital social será efetivada em moeda corrente nacional pelos sócios,

a saber:

a. 10% (dez por cento), ou seja, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), integralizado pelos sócios,

em moeda corrente nacional;

b. 90% (noventa por cento), ou seja, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), como

integralização total do capital, 60 (sessenta) dias após a data em que o Ministério das

Comunicações publicar em Diário Oficial da União o ato de outorga da concessão ou

permissão, se este for deferido em nome da sociedade.
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. .. . ........... . .. .-....... , ...
cLÁUSULA DÉCIMA TERCEII~Ã • •••

... . .
••• • •

A sociedade será admini~tfadfi :pe~ ;sÇlcios: ~ N AIELL CONEGLlAN e SILVIA
AMÉLlA CAMPANARI LORENZETII, nas funções e SÓ OS ADMINISTRADORES,
cabendo-lhes, todos os poderes de administração legal e a sua representação em Juizo ou
fora dele, competindo-lhe ainda a assinatura, individualmente, de todos os papéis, titulas e
documentos, relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é
dispensada a prestação de caução. Quando tratar-se de alienação, a qualquer titulo, de
bens imóveis, o mesmo só poderá ser praticado com a assinatura em conjunto dos sócios.

S Único - Os administradores da sociedade serão brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos, e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer
depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Os sócios que prestarem serviços na sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo
de "pro-labore", cujo valor será livremente convencionado entre os mesmos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de terceiros, em negócios
ou operações não relacionados com o objeto social, ficando o Sócio Administrador, na
hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsável pelos atos praticados.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A cessão e transferência de cotas a terceiros e o ingresso de novo sócio dependerá do
consentimento expresso dos demais sócios e da autorização prévia do Poder Concedente.
O sócio interessado em retirar-se da sociedade ou transferir parte de suas cotas, deverá
comunicar sua intenção aos demais, com antecedência de 30 (trinta) dias, sendo que, na
igualdade de condições o sócio remanescente gozará do direito de preferência.
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IQ Alteração Contratual - Ródio Nova FM Lençóis Ltda.
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• • •. ..
• •. . .
• • ••

• • •. . .
cLÁUSULA DÉCIMA SÉTlrM : .:

"(}r.'o\\J
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Falecendo um dos sócio~' pLl.'Se lo(n~mpo. ifiJej'di , a Socie ade não se dissolverá,
prosseguindo com os remqRes,érlte~, ~qõen~ j:JÓ9 J1 deiros ou representantes legais do
sócio falecido ou interdito, ó'capital e os lücros apurados últi o balanço geral anual, ou
em novo balanço especialmente levantado se ocorrido o falecimento ou interdição depois
de seis meses da data da aprovação do balanço geral anual. Se, entretanto, desejarem os
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na
sociedade, deverão designar quem os representará na sociedade no lugar do sócio falecido
ou interdito, cujo nome será levado á apreciação do Poder Concedente e, tendo dele a sua
aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que advirá, necessariamente, a
alteração do presente contrato social.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

o exercicio social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercicio, compete ao
Administrador mandar efetuar o balanço patrimonial e o resultado econômico, ocasião em
que os sócios deliberarão sobre a destinação do resultado apurado.

~ Único: Os lucros ou prejuízos da empresa serão distribuídos ou suportados pelos sócios
na proporção de sua participação no capital social.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, e principalmente para o
encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se
obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Poder Concedente, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato.

cLÁUSULA VIGÉSIMA

Nas deliberações dos sócios, o Administrador dará preferência a dispensa da Reunião de
Cotistas, quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto
delas, ou convocará os sócios consoante o disposto no S 20 do artigo 1072 do Código Civil.

"~'- 60
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• •• .•• ,. • • oi" ". . .. •. .. . .
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Ressalvado o disposto no' ,árti9,ó ~ostf'nó f 1° do art.
deliberações dos sócios serão tomadas:

C,~,If. ..
c, •.,

Página 819 .
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1063 do Código Civil, as

. ... •.
••• •• • •••

1 - pelos votos correspondentês; nó Ólí[lIr:nO,:~ ~~ (três quartos) do capital social, nos
casos previstos nos incIsos V e VI do artigo 1071'do Código Civil;

2 - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos
nos incisos 11, 111, IV e VIII do artigo 1071 do Código Civil, bem como a exclusão de
sócio, que seja considerado remisso, de acordo com o artigo 1058 do mesmo diploma
legal, ou esteja colocando em risco a continuidade da sociedade em razão de atos De
inegável gravidade. /) .-<P~,

3 - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos revistos na lei ou no "1l!P••.~
se este não exigir maioria mais elevada. L I. ~~:~;%~

1
lL.~~.>- 'ti'~-?.-~. . ..r. /-<>..•."1:.::0.

~ ¥. ~ .' ".?b~
()c. ...~.. . ~
.,. -':"oi
"'9'(.,;:..... , ,;"'cy/ o

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA \ ~() '::~~AA~.;
\

~

•. "J,.~.• 1'.~ 0102
o o .()('~~~,

É eleito o foro da Comarca de Lençóis Paulista, Estado de s~o paulOj ara jUlga~""~r
litígio oriundo deste contrato. ~'

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelos dispositivos do Código Civil,
alterado pela Lei 10.406 de 11 de Janeiro de 2002, a cuja fiel observância das demais
cláusulas deste compromisso, se obrigam administradores e sócios.

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade,

6L i"
J '
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• • . .. ..
: . . • . . ,

• . • • ,. ~• • • .
.' • • .. •• a ,.- •

Testemunhas:

E por estarem assim justas e contratadas, as partes
.'. _i3Ssi~am'O:pr~nte instrumento em 03 (três) vias, de igual

• HF,!or~Gani ,duÍl~ t~emunhas, abaixo assinadas, a tudo.~... .. "
presentes.

São Paulo, 10 de Novembro de 2003.

/'

'r//I/
,EDSON A1ELLO CONEGLlAN.--- / /

C '

. . , . IJ
,_ .• ..; I..\. ••• \ ••..•• l\,. •...•... 'I. ,-

. .., ,. '- '.,-
SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI

(
I./'

1. "y( d.' )

Nome: Rita de' Cássia Farias
RGn' 17.439.701.X.SSP/SP

15.2. >{:-'1\.~o.'h.O. -te 1;u.

Nome~ Luana Veiga Cabral
RG n.' 34.798.036.3.SSP/SP

0-
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SEGUNDA Al..TEUAÇÃO CONTRATUAL DA

RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA

CNI'.J/MF 01.886.158/0001-73

NIRE 35214550213

Os abaixo assinados:

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI STOI'I'A. brasileira. natural de Lençóis Paulista-SI',

inscrita no CPF/MF sob n. 195.418.878-13 e portadora do RG n. 22.415.243-SSP/SP. casada sob o regime

de comunhão parcial de bens com Marcos Antonio Stoppa (CPF/MF n. 022.264.158-40 e RG n.

9.513.746-4-SSP/SP), cirurgiã dentista. residente e domiciliada cm Lençóis Paulista-SI', na Rua Pcdro

Natálio Lorenzetti n. 500 - Apto. 92;

EDSON AIELLO CONEGLlAN, brasileiro. natural de Lençóis Paulista-SI'. inscrito no CPF/MF sob n.

004.795.088-95 c portador do RG n. 8.385.304-SSP/SP, casado sob o regime da comunhão parcial de

bcns antcrior fi Lei 10.416 de 10.01.2002. advogado. residente e domiciliado em Lençóis Paulista-SI', na

Rua Geraldo Pereira de l3arros n. 500 - apto.182;

únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada com sede na cidade de

Lençóis Paulista-SI', na Rua Geraldo Pereira dc l3arros n. 365, com a denominação social de RÁDIO

NOVA FM LENÇÓiS LTDA, com scus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de

São Paulo sob n. 35214550213 em 09.03.1997 e posterior alteração arquivada na mesma Junta sob n,

134.527/04-5 e

,JOÃO CARLOS LORENZETTI, brasileiro, natural de Lcnçóis Paulista-SI', inscrito no CPF/MF sob n.

510.840.U78-00 e portador do RG n. 3.630.665-SSP/SP. casado sob o regime de comunhão de bens.

advogado. residente e domiciliado em Lençóis Paulista-SI'. na rua 13 de maio n. 351,

.10,\0 RAI'HAEL CAMI'ANARI LORENZETTI, brasileiro. natural de Lençóis Paulista-SI', inscrito

no CPF/MF sob n. 264.587.048-10 e portador do RG n. 22.197.751-X-SSP/SP, casado em regime de1í2i--.-
comunhão parcial de bcns com Karla Góes Melro Lorenzetti (CPF/MF n. 260.979.418-54 e. RG n. f'

~~j.~
. k:

f \
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.... ., ..
27.735.093-I-SSI'/SP), engenhei'" ~~âni~o:r~dent~e:J(l'nieiliado em Lençóis Paulista-SI', na Rua 13

• •• ••• ••••
de rvlaiofl. 351, ',' ',' ',' .:. ',' .,'

• • •
.JOSE ARTHUR CAMPANARI LOREl'(Lt:'Pl'l, brasileiro, natural de Lençóis Paulista-SI', inscrito no

•• •
CPF/MF sob n. 220.718.768-30 e porta'diJ'r m RG n. 26.739.549-8-SSI'/SP, solteiro, publicitário,

residente e domiciliado em Lençóis Paulista-SI', na Rua 13 de maio n. 351,

resolvem, de comum acordo, ALTERAR uma vez mais o Contrato Social, para o fim de admitir e excluir

sócios, com cessão e transferência de suas cotas sociais e alterar a administração da sociedade, de acordo

com o que segue:

l. ADMISSÃO DE SÓCIOS

São admitidos na sociedade JOÃO CARLOS LORENZETTI c JOÃO RAI'HAEL CAMPANARI

LORENZETTI e JOSÉ ARTHUR CAMPANARI LORENZETTI, a quem os sócios cotistas cedem e

transferem cotas sociais, confonne segue:

a) SILVIA AMÉLIA CAMPANARI LORENZETTI STOI'PA, proprietária de 40 (quarenta) cotas

do valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, cede e transfere, por doação, isenta de

ITCMD confonne Lei 10.750, de 28/12/2000, a JOÃO RAPHAEL CAMPANARI

LORENZErn, 5 (cinco) cotas sociais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a JOSI~

ARTHUR CAMPANARI LORENZETTI 5 (cinco) cotas sociais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), permanecendo na sociedade com 30 (trinta) cotas, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais):

b) EDSON AIELLO CONEGLIAN retira-se definitivamente da sociedade, mediante a cessão e

transferência de suas 10 (dez) cotas sociais, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, a

JOÃO CARLOS LORENZErn.

2. ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

Face as cessões e transferências citadas nos itens anteriores, o capital social passa a ser assim composto:

WQUOTAS

30

10

5

5

50

R$

R$

R$

R$

RS

VALOR

30.000,00

10.000,00
\

5.000,00 /\2- \,
, .

5.000,00

50.000,00

I~

. I \
I \,•.~,

\ -V'I\st ~/'
}~
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3. NOVA REDAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI

Face as alterações citadas nos itens anteri"1~'t. ~~Iáusula déci
•• •

vigorar com a seguinte redação: • •• .:.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O capital social é de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), dividido em 50 (cinquenta) cotas sociais do valor

de R$ 1.000.00 (um mil reais) cada uma, subscritas e integralizadas pelos sócios cotistas da seguinte

forma:

SÓCIOS

SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI STOPPA

JOÃO CARLOS LORENZETTI

JOÃO RAPHAEL CAMPANARI LORENZETTI

JOSÉ ARTHUR CAMPANARI LORENZETTI

TOTAL

WQUOTAS

30

la
5

5

50

VALOR

R$ 30.000.00

R$ 10.000,00

R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

R$ 50.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas cotas.

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

~. ALTF.RAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

resolvem os sócios alterar a administração da sociedade, dando nova redação à Cláusula Décima Terceira

e à Cláusula Décima Quana do Contrato Social, conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A Sociedade será administrada pelos sócios SILVIA AMÉLlA CAMPANARI LORENZETTI STOPPA e

JOÃO CARLOS LORENZETTI na função de Diretores, cabendo a eles, em conjunto ou separadamente,

todos os poderes de administração legal e a sua representação, em Juizo ou fora dele, competindo-lhes

ainda a assinatura, individualmente. em todos os papéis. títulos e documentos, relativos à gestão social e

comercial da empresa, sendo-lhe dispensada a prestação de caução. Quando se tratar de alienação. a

qualquer titulo, de bens imóveis, o ato somente poderá ser praticado com assinatura dos dois Diretores.

I
'..

I'anígrafo único: Os administradores da sociedade serão sempre brasileiros natos ou naturalizados há ,r0
mais de 10 (dez) anos e a sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer após terem sido aprovados J,l

\\fI ipelo Poder Concedente. "' \

. 1\tJ'
I'

I

}; 65,C"---
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

7. DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificada, todas as demais cláusulas do Contrato Social. não alteradas ou

preseme instrumento. Esta alteração foi autorizada pela Portaria n.398. de 26/11/2008 do Ministério das

Comunicações.

Os sócios declaram. sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da

sociedade. por lei especial ou em virtude de condenação driminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as nOfmas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

públ ica ou a propriedade ..

E por estarem assim justos e contratados. obrigam-se as partes a cumprir o que aqui foi estipulado e

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor. juntamente com duas testemunhas.

)

-. - J I .//' 1~7-;--~
/1

~(RI LORENZETTI

LORENZETTI STOPPA

:4tJ,,,, (jl1Úluv .~ t\;\'1.UJy{;~S;;;;;o:<-"
/ .!J

SILVIA AMEUA CAMPANARI

Lençóis Paulista. 05 de Janeiro de 2009

/

/

/

r."~I'// •.•,.'t:-' ..:~ ~

!
,I

EDSON AIELLO CONEGUAN

(( [~
\ \" -...- \

JOÀ~~ ~~ ZE1'1'I

~~

..
i }r_________ ---4'

.'~( ~ /. TESTEMUNHAY- Ce//<-~'; ')
~ ~ / // i' '1'1../(<.'

'?, l./': /

Antonio Luiyefreira Eduardo Augusto Conquista i

RG 9.393.5(2;SSP/SP RG 22.648.034-3-SSP/SP
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PORTARIA N'! 398 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 187, Inciso XIX, do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria n~ 401, publicada em 24/0812006, com a alteração introduzida
pelas Portarias nQ!591, publicada em 20/0912006, 711, publicada em 13/11/2008, e tendo em vista o que
consta do Processo n"53000.05573412005, RESOLVE:

Art 1°- Autorizar, nos termos do artigo 101, do Decreto n" 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, a RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA, permissionária do Serviço de
Radiodifusão em Freqüência modulada, na localidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, a efetuar
alteração dos seus quadros societário e diretivo, de acordo com os dados abaixo descritos:

NOME COTAS VALORR$
Silvia Amélia Campanari Lorenzetti - CPF 195.418.878-13 30 30.000,00
João Carlos Lorenzetti - CPF 510.840.078-00 10 10.000,00
João Raphael Campanari Lorenzetti - CPF 264.587.048-10 5 5.000,00

José Arthur Campanari Lorenzetti - CPF 220.718.768-30 5 5.000,00
TOTAL 50 50.000,00

Silvia Amélia Campanari Lorenzetti
João Carlos Lorenzetti

- Sócia-Administradora
- Sócio-Administrador

Art 2° - Determinar, nos termos do artigo 102 do citado regulamento, que a entidade apresente a este
Ministério das Comunicações o respectivo instrumento de alteração, devidamente registrado, dependendo
dessa providência o exame e a decisão de seus futuros pedidos.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~/ 7
ZILDA BEATRIZ ~~~!; ÁBI~~ú'

/ /
/ /

/ '

•

SECRETARIA DA FAIEND~ a.
I rJ' JUNTA COME~C'Al DO e",TADO
'1 1 ~ DE SAO PAULO (fJ

CERTIFICO o REGISTRO O o [I) O.., Q hW
SOB o NUMERO ~A CR~~ F CALANDfAf ,

42.009/09- ISECRETARi'. GERAl V

111111111111111111111111111IIIIIIIIIIIIIIII1!:i IIIIIIIIIIII~ 7 ;;

• c,"

.~ ',~"\l"'::~ I).<•.• ,.'.r""",-"':-'.~'
,,,. .'r ,'~"I'~,;y"/O;
.'•••• " ••,~, :. ( I . I .'.'.' • ", .
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 06 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

07/05/2015, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0490449 e o código CRC 0479D90B.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Lençóis Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA Lençóis Paulista 24/12/2003 24/12/2013

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 07:56:46

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 09/06/2016 08:15
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

211 RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA SP Lençóis Paulista FM 3 N

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 07:58:06

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Lençóis Paulista Sub Distrito:  

Freqüência:  90,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  B2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  211

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA Fistel:   50010788735

Nome Fantasia:  VENTURA FM CNPJ:   01.886.158/0001-73

Nº Estação:  323666795 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro Licenciamento:  09/02/2004 10:58:56 Último Licenciamento:  09/02/2004 10:58:56

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   18682041 Logradouro:   Rua Geraldo Pereira de Barros

Número:   365 Complemento:  Bairro:   Centro Estado:   SP

Município:   Lençóis Paulista Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  14 32649090 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:   Brasil

Número do CEP:   18682500 Logradouro:   RUA GERALDO PERERIRA DE BARROS

Número:   365 Complemento:  Bairro:   CENTRO Estado:   SP

Município:   Lençóis Paulista Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

VENTURA FM

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50010788735

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  29/03/2001 Outorga Jur.

- Selecione -  09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  07/01/2004 Autoriza o Uso de Radiofreqüência Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

CNPJ: 01.886.158/0001-73

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os
fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:58:18 do dia 09/06/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/07/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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  Consulta Composição da Entidade...

158/0001-73

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS LORENZETTI 510.840.078-00

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

JOAO RAPHAEL CAMPANARI

LORENZETTI
264.587.048-10

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

JOSE ARTHUR CAMPANARI

LORENZETTI
220.718.768-30

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

SILVIA AMELIA CAMPANARI

LORENZETTI
195.418.878-13

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73

Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS

LTDA
01.886.158/0001-73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 07:58:33
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Cadastro

Consultas Gerais

Módulos Auxiliares
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  510.840.078-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS LORENZETTI 510.840.078-00

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE

LENCOIS PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE

LENCOIS PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 270000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  264.587.048-10

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO RAPHAEL CAMPANARI

LORENZETTI
264.587.048-10

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista
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  Consulta Composição da Entidade...

.768-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ARTHUR CAMPANARI

LORENZETTI
220.718.768-30

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36

Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 08:17:21

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

Modulos Unificados (Cadastro e

Consulta)

Cadastro

Consultas Gerais

Módulos Auxiliares

Ajuda
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  195.418.878-13

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA AMELIA CAMPANARI

LORENZETTI
195.418.878-13

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 01.886.158/0001-73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP
Lençóis

Paulista

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE

LENCOIS PAULISTA LTDA
51.423.226/0001-36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Lençóis

Paulista

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 09/06/2016          Hora: 08:17:31
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.052667/2013-87. 

Entidade: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA 

Localidade: LENÇÓIS PAULISTA  UF: SP Serviço: FM 

Período (s): 24/12/2013 a  24/12/2023. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x 
 

  16 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   17 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   47 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
32 a 46 (2009 a 

2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   SEI 1177521 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   19 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   20 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   21 
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2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   22 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   23 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais (quitação e 
criminal), mediante documento 
fornecido pela Justiça Eleitoral; 

  x   x   

 
       

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   

NÃO SE 
APLICA 

FL (S). 

  
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
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Observações: 
 

As alterações contratuais apresentadas às fls. 48 a 75 estão em conformidade com os 
últimos quadros societário e diretivo aprovados/conhecidos por esta Pasta (SEI nº 
1177521). 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 
Data: 09/06/2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14160/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53000.052667/2013-87.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova FM Lençóis Ltda.,

relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada na localidade de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, referente ao seguinte

período: 24/12/2013 a 24/12/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em

conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos

termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio

desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme

consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 1177523), restando concluído que, para a

regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a

Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (1ª e 2ª

instâncias) e Eleitoral (quitação e criminal), de todos os sócios e administradores (em
caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.6. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de

confirmar os quadros societários e diretivo da entidade;

3.7. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica, assinado por engenheiro

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de

Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no

Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim

de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
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atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.

                     

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em

09/06/2016, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo
Legal de Pós Outorga, em 10/06/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1177534 e o código CRC B54AAD0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 14160 (1177534)         SEI 53000.052667/2013-87 / pg. 90

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1177534&crc=B54AAD0F


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21202/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA FM LENÇOIS LTDA
Rua Geraldo Pereira de Barros, nº 365
18682-041        Lençóis Paulista/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14160/2016/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo
Legal de Pós Outorga, em 10/06/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1177567 e o código CRC 8C4C309A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21202/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.052667/2013-87 - Nº SEI: 1177567
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.886.158/0001-73
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/1997


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R GERALDO PEREIRA DE BARROS 

NÚMERO

365 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

18.682-041	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

LENCOIS PAULISTA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

financeiro@venturafm.com.br 

TELEFONE

(14) 3264-9001


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 11:26:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.886.158/0001-73
Razão Social: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA
Endereço: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS 373 / CENTRO / LENCOIS PAULISTA / SP /

18682-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022


Certificação Número: 2022042303015048599446

Informação obtida em 10/05/2022 11:28:29

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.886.158/0001-73

Certidão nº: 14887284/2022

Expedição: 10/05/2022, às 11:24:55

Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.886.158/0001-73, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
01.886.158/0001-73 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4965eb0

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (14) 32649090 E-mail: venturafm@venturafm.com.br

CNPJ: 01.886.158/0001-73 Número do Fistel: 50010788735

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/12/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 51.681/2005;Ato nº 2.749, de 30/4/2015, publicado no DOU. de 4/5/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Geraldo Pereira de Barros Complemento:

Bairro: Centro Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682041

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GERALDO PERERIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682500

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSE ANTUNES Complemento:

Bairro: JD AMERICA Numero: 178

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18685135

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18680000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lençóis Paulista UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 0.1408kW

HCI: 69 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323666795 Número Indicativo: ZYM936

Data Último Licenciamento: 09/08/2018 Número da Licença: 53500.035328/2018-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 22°34'57'' S Longitude: 48°48'14'' W Cota da base: 602.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005100300518 Modelo: FM1200

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: .200 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP-CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 75.00 m Atenuação: .70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: FMV-2 Fabricante: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 330 º Polarização: Circular HCI: 69 m ERP Máxima: 0.14 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.25 5º: 2.31 10º: 2.24 15º: 2.08 20º: 1.91 25º: 1.79 30º: 1.73 35º: 1.78 40º: 1.89 45º: 2.03 50º: 2.19 55º: 2.35

60º: 2.5 65º: 2.65 70º: 2.79 75º: 2.94 80º: 3.09 85º: 3.22 90º: 3.35 95º: 3.48 100º: 3.61 105º: 3.73 110º: 3.84 115º: 3.92

120º: 3.98 125º: 4 130º: 4 135º: 3.97 140º: 3.93 145º: 3.88 150º: 3.83 155º: 3.77 160º: 3.69 165º: 3.61 170º: 3.53 175º: 3.44

180º: 3.35 185º: 3.27 190º: 3.18 195º: 3.08 200º: 2.99 205º: 2.91 210º: 2.85 215º: 2.8 220º: 2.77 225º: 2.75 230º: 2.73 235º: 2.71

240º: 2.69 245º: 2.67 250º: 2.65 255º: 2.64 260º: 2.62 265º: 2.6 270º: 2.58 275º: 2.59 280º: 2.6 285º: 2.63 290º: 2.62 295º: 2.56

300º: 2.39 305º: 2.04 310º: 1.59 315º: 1.05 320º: 0.54 325º: 0.17 330º: 0 335º: 0.16 340º: 0.51 345º: 1.01 350º: 1.54 355º: 1.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006350300345 Modelo: TEC115

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .200 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.14 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 169 Portaria MC 27/03/2001 29/03/2001 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53504.004266/200

3

40.228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 682 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 40228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.070743/201

7-29

11854 Ato ORLE 31/08/2017 03/10/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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May 10, 2022 3/3

Anexo - Telas ANATEL (9856435)         SEI 53000.052667/2013-87 / pg. 102

http://www.tcpdf.org


 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.886.158/0001-73
RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
JOAO RAPHAEL

CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:17:59  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  195.418.878-13

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE

RADIO DIFUSORA
DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:19:40  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  220.718.768-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

SOCIEDADE RADIO
DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:19:15  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  264.587.048-10

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO RAPHAEL
CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:18:52  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  510.840.078-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 270000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:18:26  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Lençóis Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA Lençóis Paulista 24/12/2003 24/12/2013

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/05/2022          Hora: 11:21:12

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

CNPJ: 01.886.158/0001-73

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:17:21 do dia 10/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 09/06/2022.


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME
CNPJ

 01886158000173

Nº DA ESTAÇÃO

323666795
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

22° 34' 57.00" S
LONGITUDE

48° 48' 14.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA JOSE ANTUNES, nº 178.
DISTRITO

BAIRRO

JD AMERICA
MUNICÍPIO

Lençóis Paulista
UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/12/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Lençóis Paulista UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 90.1 MHz CANAL: 211

CLASSE: B2 COTA BASE DA TORRE: 602.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM936

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Lençóis Paulista

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Lençóis Paulista UF: SP

NUMERO: 365 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM1200

CÓDIGO: 005100300518 POTÊNCIA: .200 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.

MODELO: TEC115

CÓDIGO: 006350300345 POTÊNCIA: .200 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA MODELO: FMV-2

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: .00 dBd

DESCRIÇÃO: OMNI-02 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 330 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 69 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP-CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS MODELO: CF 1 5/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 10/05/2022 11:15:17

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

09/08/2018

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWI2YmYyYTIxZjE4Yw==
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Correspondência Eletrônica - 9856534

Data de Envio: 
  10/05/2022 11:51:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.052667/2013-87

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA.
(CNPJ nº 01.886.158/0001-73), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no
município de Lençóis Paulista/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6181/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.052667/2013-87

INTERESSADO: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no Município de Lençóis Paulista/SP, referente ao seguinte período:
24/12/2013 a 24/12/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 14160/2016/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício n.º 21202/2016/SEI-MCTIC à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 1177534 e

1177567). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53900.043404/2016-86,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento (Atualizado), solicitando a renovação, datado e assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada, constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990;

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
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cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

3.4. prova de regularidade relativa à seguridade social;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 11/05/2022, às 15:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 11/05/2022, às 15:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9856594 e o código CRC C13A2F82.

 

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 9856594
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 10876/2022/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. (CNPJ Nº 01.886.158/0001-73)
Rua Geraldo Pereira de Barros, nº 365  -  Centro
18.682-041     Lençóis Paulista/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6181/2022/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão
(SEI nº 9856518), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 11/05/2022, às 15:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9856696 e o código CRC 1B31C6A1.

Anexos:

Nota Técnica 6181 (SEI nº 9856594)
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Requerimento Modelo (ATUALIZADO) (SEI nº 9856518)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10876/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI:
9856696
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 
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11/05/2022 15:54 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta de Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 11/05/2022 15:36
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora  RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de   Lençóis Paulista/SP, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. ​ 
 
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 10 de maio de 2022 11:51

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta de Pena de Cassação
 
Processo nº:  53000.052667/2013-87


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de  Lençóis Paulista/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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Correspondência Eletrônica - 9864549

Data de Envio: 
  11/05/2022 16:50:02

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    financeiro@venturafm.com.br
    administracao@venturafm.com.br
    cappia@emcprojetos.com.br
    ritafarias@emcprojetos.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.052667/2013-87

INTERESSADA: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9856696.html
    Nota_Tecnica_9856594.html
    Requerimento_9856518_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021_rev01.pdf
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.886.158/0001-73
RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
JOAO RAPHAEL

CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 18:00:52

 

BOA NOITE

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  195.418.878-13

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA AMELIA
CAMPANARI
LORENZETTI

195.418.878-
13

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 30 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE

RADIO DIFUSORA
DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  220.718.768-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ARTHUR
CAMPANARI
LORENZETTI

220.718.768-
30

SOCIEDADE RADIO
DIFUSORA DE LENCOIS

PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36

Diretor
(DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  264.587.048-10

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO RAPHAEL
CAMPANARI
LORENZETTI

264.587.048-
10

RADIO NOVA FM LENCOIS
LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE LENCOIS
PAULISTA LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  510.840.078-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO CARLOS
LORENZETTI

510.840.078-
00

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lençóis

Paulista

RADIO NOVA FM
LENCOIS LTDA

01.886.158/0001-
73 Sócio 10 0,00% 0,00% FM -- SP Lençóis

Paulista
SOCIEDADE RADIO

DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA

LTDA

51.423.226/0001-
36 Sócio 270000 0,00% 0,00% OM Regional SP Lençóis

Paulista
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.886.158/0001-73
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A U}ITÃO E A RÁDIO
NOVA FM LENÇÓIS LTDA. PARA EXPLORAR
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE
DE LE~ÇÓIS PAULISTA, EST ADO DE SÃO
PAULO.

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano dois mil e três, a UNIÃO,
representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Miro Teixeira, e a RÁDIO NOVA FM
LENÇÓIS LTDA., CGC 01.886.158/0001-13, representada por sua Procuradora, Rita de Cássia
Farias, RG 17.439.701-X - SSP/SP, CPF 092.421.388-43, assinam o presente Contrato de Adesão
de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n2 169,
de 27 de março de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2001, aprovada
pelo Decreto Legislativo n2 682, de 8 de outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 9
de outubro de 2003, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, regendo-se a referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula r. Fica assegurado à Rádio Nova FM Lençóis Ltda. o direito de explorar, sem
exclusividade, na localidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência n2

082/97-SFO/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela
permissionária. J

Cláusula r. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 3". A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data da publicação do ato
de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional;

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 8 (oito) meses, contado da
data da publicação do ato de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional;
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na

entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização

expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante

contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

e) obedecer, na organização dos quadros de pessqal da entidade, às qualificações técnicas e

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art.

28 do mesmo Regulamento;

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

• g) ter o seu quadro societário constituído na fonna da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com

poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal,

os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente,

nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo

de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos

constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou

ações representativas do capital social;

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e

qualificação exigidas no Edital;

• m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes

para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos,

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou

aplicáveis ao serviço;

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando

todas as informações que lhe forem solicitadas;
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q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o

recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 48. Na organização da programação, num total diário de 1.200 (mil e duzentos)

minutos, a permissionária deverá:

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às

finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons

costumes;

c) não transmitIr programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja

jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do tempo total

diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter

geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do tempo total

diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não

incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula;

f) destinar, diariamente, o percentual de 6,66% (seis vírgula sessenta e seis por cento) do

tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos

produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence

a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 6,66% (seis vírgula sessenta e seis por cento) do

tempo total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do

Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria

localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga,

não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento da

emissora à publicidade comercial;

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d"

desta cláusula;
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua" programação diária à

transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula;

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
/

competente;

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja

previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as

normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela

autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem

como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da programação;

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,

que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 58. A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para

funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar,
conforme previsto no artigo 54 do Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer

momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais propostos calculados

com base nesse novo horário de funcionamento.

Cláusula 68
• A permissionária ef(-:tuoudepósito cmjuízo, em razão de decisão juuicial, no

valor de R$91.751 ,50 (noventa e um mil, setecentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos)

pelo pagamento da primeira parcela do valor da outorga.

Cláusula 78
• A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do valor

da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme previsto no

Edital.

Cláusula 88
• A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e

ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do

serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União.
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Cláusula 98• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a

permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,

tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 108• O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito

das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 118• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão

ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de

necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,

desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras

concessionárias ou permissionárias.

Cláusula 128• A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo,

dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada

a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a

. entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 138• O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,

aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

Cláusula 148• Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das

Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas Ilas alíneas "a", "c" ~ "d", desta Clúusula püd~rão ser

aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.

Cláusula 158• O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital, implicará o

cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas no Edital e

na legislação que rege a licitação.

Cláusula 168• Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das

Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de

'/
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Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações

pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. .

Cláusula 178• As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,

regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas

na Cláusula 148•

Cláusula 188• Findo o prazo da outorga, se pão houver renovação, será a permissão

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 198• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida

proveniente deste contrato.

Cláusula 208•

contratante.

Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora

/Derm "ionári.

~Jc~
Testemunha

Ministro de Estado das Comunicações

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da

última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

\ ~t
-<:J\ \lA> \ ----

•
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4 /SSN /676-2339 Diário Oficial. da União '-Séção 1 N" 196, quinta-feira, 9 de outubro de 2003 '""""

faço saher tlue o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do an. 4R, inciso
XXVIIl. do. Rcgjmel~i~ ,Interno;' promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 678, DE 20m

AWOV<l () alo que renova a concessão da
RADIO mlTURUNA LTDA, par. explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na.cidade de Governador Valadares,
Estado' de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I ~ Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto slo!, de

25 de junho de 200 I, que renova por dez anos, a partir de 6 de
fevereiro de 1994, a concessão da Rádio Ibilllruna Ltda, para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçào.

Senado Federal. em 8 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Sen<:,do Federal

Faço saber que () Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 679, DE 2003

Aprova o _ ato que outorga permissão à
FUNDAÇAO RADIO FM EDUCADORA
ITAGUARY NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO, para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada.A na cidade de Curralinho. Estado do Pará.

••. O Congresso Nacional decreta:
Art. 1~ Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria n~ 563.

de 18 de sctemhro de 2001, que outorga permissão à Fundação Rádio
FM Educadorn Jtaguary Nossa Senhora da Conceição, para executar,
por dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão
sonora em freqiiência mOtlulada. com fins exclusivamente educCllivos.
na cidí"u1c de CUn":llinho. Estado do Pará.

Art. 2~ Este Decrelo Legislativo entra cm vigor na daI a de
sua puhlicação.

Senado Federal. em g de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos lermos do art. 48. inciso
xxvÍn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 680, DE 2003

AJ!fo\'a o ato quc renova a concessão da
RADIO EDUCADORA DE CAMPINAS
LTDA. para explorar serviço de radiodj.
fusão sonora em onda média na cidade de
Campinas. Estado de São Pnulo. .

o Congresso Nacional decreta:
Ar!. I ~ Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n~. de

29 de sclelllhrn de 2f100. que renova. a parlir de I'! de novr::mbro de
1993, .1 conccssi'io da R<idio Educadora de Campinas LIda. para ex-
plorar, por de7. anos. sem direito de exclusividade. serviçll lk ra-
diodifusão SOIIOT;l clll onda média na cidade de C:lllll'in:ls. Estado (Ic
São P:lulo.

Alt. 2'! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

a.hlicaçfi(l.

• Senadll Federal. l'lll 8 de O1l111hrode 2003
Senador JOSI~ SARNEY

Presidellle do Senado Federal

Fa~'o saher qlle () Congresso Nacional apnwoll, e C'U, José
S:lrney. Presidente do Senado Federal. nos lermos d(l ar!. 4R. inciso
XXVIIl. do Regimcnto Inlerno. prolllulgo o seguinte

DECRETO LE(;ISLArJVO
N" 681. DE 2001

Aprova \) ato que renova il eoncc~"iin ti;]

R;ídio Difusora Brasileira Lida. para explo-
rar scrvi~'o de radio<1ifusfío sonora em onda
média na eidmlc ele Uher!;ilJ(lia, Eslado de
~dinas Gerai".

o Cnncressn Nacional decreta:
Ar\. I '!-Fíca aprovado o alo :1 que .se refl'l'e (I Ol'l'l'C l) s/n~. de

1I dc oUlllhro de 2000. que rcnova. ;1 pal1ir de 1'! de 110\l '1hm de
)<Jl)J. a cunccssão da H:ídio Dirusora Brasileira Lida. par;\ l'x,'1urar.
pll1 do i1nllS, "cm direito de C"c111<.;ividade, "nviçn dc r;Hliodi "iio

snno~a em ondâ m'é~!~~:nac1~~~~ rde .~erlân~ia. Estado ,'de ~ioa~

Gerais. -

Art. 2O! EshY'[Iy,c.';fctO} 1f.:9~lj:la(j~o entra em vigor na data de

sua publicação. 'i" '.\;

; .SCIlado federal. em 8, de outubro de 2003

I J ,li 'Senador JOSÉ SARNEY

~ !: Pr~idénle do Senado Federal

Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal., nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento lnterno, promuJgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 682, DE 2003

Aprova o ato que outor

Q:t~ .
plorar serviço de sonora em

freqüência modulada, na cidade de Lençóis

Paulista, Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:

Art. t~ Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 169,

de 27 de março de 2001, que outorga permissão à Rádio Nova FM

~nç6is Lida. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-

sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na

cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

Art. 2' Este Decrelo Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 8 de outubro dc 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

F.'lÇO saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos lennos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Int( mo. promulgo (J seguinte

IJECRETO LEGISLATIVO

N' 683, DE 2003

A prova o ato que oUlorga permissão à

FlINDAÇÃO EDUCATIVA NOVA ERA

p:lra executar serviço de radiodifusão SOa

111 Ira em freqüência modulada na cidade de

B )a Esperança. Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacil 'lIal decreta:
Ar!. lO! Fica aprov:l.lo o ato a que ~c refere a Portaria Il~487.

de 26 de março de 2002. 'lue outorga permissão à Fundação Edu-

cativa Nova Era para exel utar, por dcz anos. sem direito de ex~

dusividadc, serviço de radio)difusão sonora em freqüência mmlulaJa.

com fins exclusivamente ç lucativos. na cidade de Boa Esperança,

Estado de Minas Gerais.
Ar!. 2'! Este DCCTl"O Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.

Senad ) Federal. em H de outubro de 2003

Senador JOSÉ SARN"Y

Pre~idcnte do Senado Federal

F<lço saber que o 'ongresso Nacional aprovou. c cu, José

Sarlley. Pre~idL'tl1e do Sena lo Federal. nos termos do ar!. 48. inciso

XXVIII, dn Regimento lnt, "no. prollllllg(l o ~egllin1e

IlECRETO LEGISLATIVO

•. 684, D" 20m

,\ )rova o ato que olltorg;] pel'llliss;'io ~l RÁ-

1.) O FM DE IPORÁ LTDA para L'xplllrar

~l 'viço de mdiol!ifusão SOllOT;lem frcqliên-

cí ~modulada na cidade ele Alio Par:lÍso de

(i liás, Estado de Goiás.

o Congresso Naci, Ir;ll decrda:
Arl. 1'! Fica ;]prov;! .() o ato J que SI.' rcrere :1 Pnrtariíl n" fl09.

de .1 de <)1I111hrode ~OOO. £11" o1l1org;1 perllliss:io ;1 H:ídin Ft\'l de Ip'.lr:í

!.lua. [l"ra l'xplonr. por til' anos, .sem Jireilo de eXl'lusividadc, ser-

viço de r;'\diodirusJo SOIW: em rreqiiêlKia modulada IHI cidade de

1\111.1 Paraíso de Goiás, E,,1. In de Goi:ís.

Ar!. 22 Este Decn' '1 Legisla1ivo entra em vigor na da(:l de

sua puhlicação.

Senad ' f-c-deral. CITl 8 de outnhro de )()Ol

SCllad{11' JUS~ SARNEY

'ln.:side;llc dn S~tl;ldo FniLT<l!

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte ;:.,

DECRETO LEGISLATIVO
N' 685, DE 2003

Aprova o _ ato que outorga concessão ;i
FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTU-
RAL DO NOROESTE MINEIRO paro
executar serviço de radiodifusão de sons c"
imagens na cidade de João Pinheiro, Estado
de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta: .
Art. J' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s1n~,de

l! de abril de 2002, que outorga concessão à Fundação Educativa e
Cultural do Noroeste Mineiro para executar, por quinze anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na
cidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 8 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inciso
xxvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 686, DE 2003

Aprova o _ ato que outorga concessão à
FUNDAÇAO LMFC EDUCATIVA E
CULTURAL para executar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Três Marias, Estado de Minas Gerais .

o Congresso Nacional decreta:
Art. I'! Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n~. de

12 de abril de 2002. que outorga concessão à Fundação LMFC Edu-
cativa e Cultural para executar. por quinze anos. sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons c imagens na cidade de
Três Marias. Estado de Minas Gerais.

Ar!. 2~ Este Decreto Legislalivo entra em vigor na da1a de

sua publicação.

Scnadtl Fet!l'I'al. cm R de outuhro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

~açt) saber que () Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinlc

DECRETO LEGISLATIVO
N" 687, DE 2003

Aprova o_ato que outorga perlllissfio ~
FUNDAÇAO TRESPON'IANA DE DE-
SENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E
SÓC10-CUCrURAL, para execu1ar serviço
dc radiodifusão sonora elll freqüência mo-
dulada. na cidClde de It:ljuhá. Estado dc 1\'1i-
nas Gerais.

O ('()ngres~o N;lciunal decreta:
Art. I ~ Fica :tprovado () alo a que se rekrc li Portaria n" )~O,

de 31 de janeiro de 2002. que nutorga permissão ;\ FUlld:l~'ão Trcs-
p(llltarm de Desellyolvimento Educacional c Sócio-Cultural rara l'XC-
cular. por de? ntlflS. sem direilo de cxclusi\'idade . ."ef\'i~() de ra-
diodiftlsi'io ~()Jlora ('Ill freqüência Illodulmla. com Ilns exclusivamcn1e
educafivos. na cidade de. Itajub<i. Estado de Minas Gnai~.

Ar!. 2'! '~ste Decreto LegislHlivo enlra em vif:!or na d;l1:l ,Ir-

sua ptlhlka~i1o.

Sen:lt!n Feàcral. elll ~ de Olllllhro ,k :WOJ
SenadO[' JOSl~ ~AHNEY

Pre~illcnte (!tI Senado [:cdnal

F:l(;n saber qllc o Cnngrcsso N:lcional "1'lo\'I1U, c cu, Joçc
Sarney. Presidente dll Senado Federal, llOS termos <In arl -lX. illci';'.l
XXVÜL do Hegimelllfl Imenln. prnrllulgo n seguinte

DECR"TO LEGISLAI'lVO
W 688, DE 20tH

)\prnva o al(l ljtlC outorga (lllllTSS;l(l :'1 ~;I
COM - SISTEMA DE CO~IIINIC.\I,'''IS
Df-: l'vllNAS GERAIS I :J'DA. p;\r;\ ,">:.plo:',',
sl'fviço de radiodifusão de SOllSe imagens 11,1

cidade (k Uheraha. ES1ado de Mina" (;l'r:li~

o Congresso Nacional decreta:
"rI. I'~ Fica apTO\'ado () aro a quc :-;c refere (1 Lkcret(1 :-./n" de

I~ de ahril de 20(1\ .q\K (\\llorg;l cn1l(:c~<IO rI SICOi\l - Si:;ll'tll<l dl

Cmlllllliça\'üe:; d 'r:l,:s (iÇ,l;li:-. J.td;l pal';\ '.'xplor;lL r:11' lluill/r ;llH",.

o J.
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PORTARIA N!! 169 , DE 27 DE março DE 2001.

•

•

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em

conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.001195/97,

Concorrência nº 082/97 -SFO/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Nova FM Lencóis Ltda. para explorar, pelo prazo

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,

na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas

propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do artigo 223, ~ 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de

sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

p
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.052667/2013-87
Entidade: RÁDIO NOVA FM LENÇOIS LTDA.
CNPJ nº: 01.886.158/0001-73
FISTEL nº: 50010788735
Localidade: Lençóis Paulista/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/09/2013
 

Período: 24/12/2013 a 24/12/2023 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão será renovada, nem
de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior
ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com
a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-6

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 4-6

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10257767)

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de
registro competente
em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Págs. 7-8

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa
de falência ou
recuperação judicial,
expedida pelo
distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 11

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição
no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o
caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 12

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de
regularidade perante
as Fazendas federal,
estadual, municipal
(ou distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Fed. (10012040),
Pág. 13

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
Est.  (10012040),
Págs. 14-15
Mun.  (10012040),
Pág. 16

7. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 19

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade relativa
à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço –
FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS  (10012040),
Pág. 13

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 FGTS  (10012040),
Pág. 17
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9. Prova de
inexistência de
débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio
da apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 18

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação da
condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há mais
de dez anos, feita
por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais de
dez anos; (v) carteira
profissional; (vi)
Carteira de Trabalho
e Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH e
o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040)
 
JOÃO CARLOS
LORENZETTI, 
Pág. 21;
 
JOÃO RAPHAEL
CAMPANARI
LORENZETTI,
Pág. 22;
 
JOSE
ARTHUR CAMPANARI
LORENZETTI,
Pág. 23;
 
SILVIA AMÉLIA ​
CAMPANARI
LORENZETTI,
Pág. 24.

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação
licenciada para a
execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10012040),
Pág. 20

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço
executado em faixa
de fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.
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13. Consulta à
Coordenação-Geral
de Fiscalização e
Monitoramento -
CGFM, quanto à
existência de pena
de cassação ou de
Processo de
Apuração de
Infração instaurado
em desfavor da
entidade, cuja
penalidade cabível
seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(9863961)

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica
sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
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Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 26/08/2022, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10257675 e o código CRC 09C449B7.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 10257675
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.052667/2013-87
INTERESSADA: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Nova FM Lençóis Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.886.158/0001-73, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50010788735, referente ao período de 24 de dezembro de 2013 a 24 de
dezembro de 2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 14160/2016/SEI-MCTIC e nº 6181/2022/SEI-MCOM,
acompanhada dos Ofícios nº 21202/2016/SEI-MCTIC e nº 10876/2022/MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 1177534 e SEI 1177567; SEI 9856594 e SEI 9856696).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.043404/2016-86 e 53115.015393/2022-49).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova FM Lençóis Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário
Oficial da União do dia 29 de março de 2001 (SEI 10258006 - Pág. 9) e Decreto Legislativo nº 682, de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 10258006 - Pág. 8). O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 24 de dezembro de 2003 (SEI 10258006 - Págs. 1-7).

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 24 de dezembro de 2013,
levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo
à validade da outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  4 de setembro de
2013, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0490448 - Pág. 2). Observa-se, então, que o
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
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meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 24 de junho de 2013 e 24 de setembro de
2013.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10257675). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10257675).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 1º de agosto de 2022 (SEI 10257767).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os
sócios administradores João Carlos Lorenzetti e Silvia Amélia Campanari Lorenzetti e os sócios João
Raphael Campanari Lorenzetti e Jose Arthur Campanari Lorenzetti compõem o quadro de outra pessoa
jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade
de Lençóis Paulista/SP.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
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penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9856435 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9863961).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10257675).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 9 de agosto de 2018, com validade até 24 de dezembro de 2023 (SEI 9856457 e SEI 10358657).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112
e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso

Nota Técnica 10811 (10257891)         SEI 53000.052667/2013-87 / pg. 147



Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 26/08/2022, às 11:03
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 26/08/2022, às 11:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 26/08/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 26/08/2022, às 13:25 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10257891 e o código CRC CCD5AED6.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS
LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001,
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publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9
de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10.881/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO
NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27
de março de 2001, publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de
2003, publicado em 9 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 10257891
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24464/2022/MCOM

Brasília, 26 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM (10257891)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM ( 10257891)​

, para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 26/08/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10362827 e o código CRC B0BC731E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24464/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI:

10362827
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.052667/2013-87
INTERESSADOS: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA, com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, pelo período de 24.12.2013 a 24.12.2023.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
10811/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA .
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, no período de 24 de dezembro
de 2013 a 24 de dezembro de 2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (SEI 10257891):
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7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova FM Lençóis Ltda  a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 169 de 2001, publicada no
Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2001 (SEI 10258006 - Pág. 9) e Decreto
Legislativo nº 682, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003
(SEI 10258006 - Pág. 8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2003 (SEI 10258006 - Págs.
1-7).
8. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 24 de dezembro de 2013, levando-
se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo
à validade da outorga.
 

3.  No requerimento protocolado em 4.9.2013 (SEI 0490448, fl. 2), a entidade solicitou renovação da
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-
MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia
que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do
respectivo prazo. No caso, o pedido é  tempestivo, pois a permissão expirou em 24 de dezembro de 2013 e
o requerimento foi apresentado em  4 de setembro de 2013.

 
23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo administrador da entidade, João Carlos Lorenzetti, designado
para a função na cláusula décima terceira da Segunda Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo em 30.1.2009 (SEI 0490448, fls. 71/74). Houve ratificação do pleito em 10.6.2022, conforme novo formulário
disponibilizado pelo Poder Público (SEI 10012040, fls. 4/6). O novo requerimento, assim como o originário, foi subscrito
pelo referido sócio-administrador.

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI  10257675). 

 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 10257675). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
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I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 10257675).
(...)
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10257675).
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.

 
27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10012040, fls. 7/8); certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10012040, fl. 11); prova de inscrição no
CNPJ (SEI 10012040, fl. 12); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10012040, fl.
13), às Fazendas estadual (SEI 10012040, fls. 14/15) e municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 10012040, fl. 16);
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10012040, fl. 19); prova de regularidade relativa à ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10012040, fl. 17); e prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho (SEI 10012040, fl. 18).

 
28. Observa-se que muitas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI 10012040, fl. 6).

 
30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico
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disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do
sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
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único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 9 de agosto de 2018, com validade até 24 de dezembro de 2023 (SEI 9856457 e
SEI 10358657).

 
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9856435 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 9863961).

 
32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 1º de agosto de 2022 (SEI 10257767).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores João Carlos Lorenzetti e Silvia Amélia  
Campanari Lorenzetti e os sócios João Raphael Campanari Lorenzetti e Jose Arthur Campanari
Lorenzetti compõem o quadro de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de Lençóis Paulista/SP.
 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
34. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
35. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 14 de setembro de 2022.
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DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052667201387 e da chave de acesso 13611fcc

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado
A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 986224279 e chave de acesso 13611fcc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE
LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-
2022 10:37. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02056/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.052667/2013-87
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Nova FM Lençóis Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Lençóis Paulista/SP, no período de 24 de dezembro de 2013 a 24 de dezembro de 2023.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, concedida à entidade Rádio Nova FM Lençóis Ltda   .

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 24 de dezembro de
2013 a 24 de dezembro de 2023.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio Nova FM Lençóis Ltda   .

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052667201387 e da chave de acesso 13611fcc

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 986996252 e chave de acesso 13611fcc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 15:21.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00201/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.052667/2013-87
INTERESSADOS: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02056/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052667201387 e da chave de acesso 13611fcc

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 987216796 e chave de acesso 13611fcc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 16:09.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6784, DE 14 DE SETEMBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS
LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001,
publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9
de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado
das Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10398635 e o código CRC 7AFC4DEA.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 10398635
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10.881/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784 de  14 de setembro de
2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos
termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29 de março de 2001, chancelada
pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro de 2003, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lençóis
Paulista, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado

das Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10398637 e o código CRC 09F988C0.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 10398637
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25402/2022/MCOM

Brasília, 14 de Setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6784/2022/SEI-MCOM (10398635) e Exposição de Motivos
(10398637)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM (10257891) e no

Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10398487), encaminho a Vossa

Senhoria a Portaria nº 6784/2022/SEI-MCOM (10398635) e Exposição de Motivos (10398637), para

conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 21/09/2022, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10398645 e o código CRC 83095FB5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25402/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI:

10398645
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 13/12/2022 15:56:12
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Thiago Ricardo Gomes Igino
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2022 | Edição: 234 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.784, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ
nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29
de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro de
2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4965eb0

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA FM LENCOIS LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (14) 32649090 E-mail: venturafm@venturafm.com.br

CNPJ: 01.886.158/0001-73 Número do Fistel: 50010788735

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/12/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/12/2023

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 51.681/2005;Ato nº 2.749, de 30/4/2015, publicado no DOU. de 4/5/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Geraldo Pereira de Barros Complemento:

Bairro: Centro Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682041

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GERALDO PERERIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18682500

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSE ANTUNES Complemento:

Bairro: JD AMERICA Numero: 178

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18685135

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GERALDO PEREIRA DE BARROS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 365

Município: Lençóis Paulista UF: SP CEP: 18680000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lençóis Paulista UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 0.1408kW

HCI: 69 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 323666795 Número Indicativo: ZYM936

Data Último Licenciamento: 09/08/2018 Número da Licença: 53500.035328/2018-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 34' 57.00" S Longitude: 48° 48' 14.00" W Cota da base: 602.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005100300518 Modelo: FM1200

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: .200 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP-CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 75.00 m Atenuação: .70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: FMV-2 Fabricante: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 330 º Polarização: Circular HCI: 69 m ERP Máxima: 0.14 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.25 5º: 2.31 10º: 2.24 15º: 2.08 20º: 1.91 25º: 1.79 30º: 1.73 35º: 1.78 40º: 1.89 45º: 2.03 50º: 2.19 55º: 2.35

60º: 2.5 65º: 2.65 70º: 2.79 75º: 2.94 80º: 3.09 85º: 3.22 90º: 3.35 95º: 3.48 100º: 3.61 105º: 3.73 110º: 3.84 115º: 3.92

120º: 3.98 125º: 4 130º: 4 135º: 3.97 140º: 3.93 145º: 3.88 150º: 3.83 155º: 3.77 160º: 3.69 165º: 3.61 170º: 3.53 175º: 3.44

180º: 3.35 185º: 3.27 190º: 3.18 195º: 3.08 200º: 2.99 205º: 2.91 210º: 2.85 215º: 2.8 220º: 2.77 225º: 2.75 230º: 2.73 235º: 2.71

240º: 2.69 245º: 2.67 250º: 2.65 255º: 2.64 260º: 2.62 265º: 2.6 270º: 2.58 275º: 2.59 280º: 2.6 285º: 2.63 290º: 2.62 295º: 2.56

300º: 2.39 305º: 2.04 310º: 1.59 315º: 1.05 320º: 0.54 325º: 0.17 330º: 0 335º: 0.16 340º: 0.51 345º: 1.01 350º: 1.54 355º: 1.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006350300345 Modelo: TEC115

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .200 kW
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Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.14 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 169 Portaria MC 27/03/2001 29/03/2001 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53504.004266/200

3

40.228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 682 Decreto Legislativo CN 08/10/2003 09/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 40228 Ato ER01 03/11/2003 07/01/2004 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.070743/201

7-29

11854 Ato ORLE 31/08/2017 03/10/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000526672013

87

6784 Portaria MC 14/09/2022 14/12/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28911/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10398637)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6784/2022/SEI-MCOM
(10566332), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10398637), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 16/12/2022, às
15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10575664 e o código CRC F0491851.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28911/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI:
10575664
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EM nº 00414/2022 MCOM 
  

Brasília, 20 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10.881/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784 de 14 de 
setembro de 2022, publicada em 14/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 
01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 
29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro 
de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32959/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 21/12/2022, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10582708 e o código CRC 1742778D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32959/2022/MCOM -  Processo nº 53000.052667/2013-87 - Nº SEI:
10582708
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
 

PROCESSO: 53000.052667/2013-87
INTERESSADA: RÁDIO NOVA FM LENÇOIS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
24464/2022/MCOM e do Parecer nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº
01.886.158/0001-73), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, referente ao período de 24 de dezembro de
2013 a 24 de dezembro de 2023 (SUPER 10257891, 10362827 e 10398487).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022, no Diário
Oficial da União do dia 14 de dezembro de 2022, renovando a permissão por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 10566332). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM (SUPER 10257891).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 10905891, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
19/05/2023, às 10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10905872 e o código CRC 3FFB3433.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10905891).

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10905872
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022,

publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de

2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos

d a Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2001, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em

19/05/2023, às 10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10905891 e o código CRC 3BFC6138.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10905891
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022,

publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de

2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos

d a Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2001, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921223 e o código CRC 2BC8BD87.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10921223
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36366/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10921223)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10905872), encaminho
a Exposição de Motivos (10921223 ​​​​​​​), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921235 e o código CRC 1C4803D5.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10921235
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37197/2023/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10921223)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905872), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10921223), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 10/06/2023, às

17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10947014 e o código CRC B2CC4855.

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10947014
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EM nº 00264/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784, de 14 de 
setembro de 2022, publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 
01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 29 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16222/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.052667/2013-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 15/06/2023, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10954423 e o código CRC 7BDEE875.

 

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 Documento nº 10954423
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EM nº 00264/2023 MCOM

 

Brasília, 14 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.052667/2013-87, 

invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  10811/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 

Parecer Jurídico nº 00724/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.784, 

de 14 de setembro de 2022, publicada em 14 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez  

anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda 

(CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário Oficial 

da União do dia 29 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada,  no município de Lençóis Paulista,  estado de São 

Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2022 | Edição: 234 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.784, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.052667/2013-87,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

10.811/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00724/2022/CONJUR- 

MCOM/CGU/AGU,resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ 

nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001, publicada em 29 

de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9 de outubro de 

2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência  

modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão,  cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER     n.     00724/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.052667/2013-87

INTERESSADOS: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA, com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, pelo período de 24.12.2013 a 24.12.2023.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº  9.138/2017, nº  10.405/2020 e nº 
10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
10811/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos 
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do 
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,  
da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA. 
encaminhado pela  Secretaria  de  Radiodifusão  para  análise  e  manifestação  dessa  CONJUR/MCOM, no qual  a  parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, no período de 24 de dezembro 
de 2013 a 24 de dezembro de 2023.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos 
agentes  públicos  competentes  remeteu  o  processo,  eis  o  histórico  da  outorga  em  questão,  consoante  denota  a  
documentação acostada aos autos (SEI 10257891):
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7. No caso em apreço,  conferiu-se  à  Rádio  Nova FM Lençóis  Ltda  a  outorga do serviço de  
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 169 de 2001, publicada no 
Diário  Oficial  da  União  do  dia  29  de  março  de  2001  (SEI  10258006 -  Pág.  9)  e  Decreto 
Legislativo nº 682, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 
(SEI 10258006 - Pág. 8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2003 (SEI 10258006 - Págs. 
1-7).

8. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 24 de dezembro de 2013, levando-  
se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo 
à validade da outorga.

3. No  requerimento  protocolado  em 4.9.2013  (SEI  0490448,  fl.  2),  a  entidade  solicitou  renovação  da 
outorga  deflagrando  o  presente  processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de  renovação  pela  Secretaria  de 
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,  
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta 
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga  
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, nos termos do art. 
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que a  presente  manifestação fundamenta-se  no art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à  
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração  
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 
em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes emitir  opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço  
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas 
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº  
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 
sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,  
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível  
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de  
televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se  
ultime tal deliberação.

14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento 
pela  empresa,  de  seu contrato  de  concessão ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação 
de outorga de radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as  entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 
meses  anteriores  ao término do respectivo  prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".
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18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do 
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em 
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI- 
MCOM.

22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia 
que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do  
respectivo prazo. No caso, o pedido é  tempestivo, pois a permissão expirou em 24 de dezembro de 2013 e 
o requerimento foi apresentado em 4 de setembro de 2013.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo administrador da entidade, João Carlos Lorenzetti, designado 
para a função na cláusula décima terceira da Segunda Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo em 30.1.2009 (SEI 0490448, fls. 71/74). Houve ratificação do pleito em 10.6.2022, conforme novo formulário 
disponibilizado pelo Poder Público (SEI 10012040, fls. 4/6). O novo requerimento, assim como o originário, foi subscrito 
pelo referido sócio-administrador.

24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 
esse  respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou  a  adequação  dos  documentos  apresentados,  segundo  "Lista  de 
Verificação de Documentos" (SEI 10257675).

25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,  
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a  
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                (  Redação dada pelo Decreto nº   
9.138, de 2017)

I -  (      Revogado     pelo Decreto nº     10.775, de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente  
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;           (  Incluído pelo Decreto   
nº 9.138, de 2017)

III -  (      Revogado         pelo     Decreto nº     10.775, de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da  
pessoa jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;    (      Incluído         pelo     Decreto nº 9.138, de     2017)      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da  
pessoa jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;   (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (  Revogado     pelo     Decreto nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto nº     10.775, de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas  
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  ( I n c l u ído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 10257675). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita  
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que 
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11187000&id_procedimento_atual=592294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8c30338512f19ab29f2cc5323239752e2c6f677e9791e497723f93a4ec75b9f0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

11. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI 10257675).

(...)

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo,  
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou- 
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da  
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10257675).

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade,  à  luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,  de modo a impossibilitar  a  
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10012040, fls. 7/8); certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10012040, fl. 11); prova de inscrição no 
CNPJ (SEI 10012040, fl. 12); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10012040, fl. 
13), às Fazendas estadual (SEI 10012040, fls. 14/15) e municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 10012040, fl. 16); 
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10012040, fl. 19); prova de regularidade relativa à ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10012040, fl. 17); e prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (SEI 10012040, fl. 18).

28. Observa-se  que  muitas  certidões  venceram no  curso  da  instrução  processual.  Tal  fato  não  constitui 
irregularidade,  pois  à  época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas.  Além disso,  por  ocasião da  
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da  
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI 10012040, fl. 6).

30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação  
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos  
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11187000&id_procedimento_atual=592294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8c30338512f19ab29f2cc5323239752e2c6f677e9791e497723f93a4ec75b9f0
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11187000&id_procedimento_atual=592294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8c30338512f19ab29f2cc5323239752e2c6f677e9791e497723f93a4ec75b9f0
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disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§  1º  Na solicitação de que trata o caput  deverão ser  informadas as  características  técnicas  
constantes  do  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por 
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§  3º  A  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  não  poderá  ser  iniciada  sem  a  licença  de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A  entidade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de 
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas 
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao 
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§  7º  A  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova 
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo 
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para  
funcionamento da estação.

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá  
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
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único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para  
funcionamento da estação.

21. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta ao Sistema Mosaico,  que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 9 de agosto de 2018, com validade até 24 de dezembro de 2023 (SEI 9 8 5 6 4 5 7 
e SEI 10358657).

31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade 
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

15.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de  
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 9856435 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM informou que não está  em trâmite  processo de apuração de infração,  cuja  penalidade 
cabível seja a cassação (SEI 9863961).

32. Relativamente  aos  limites  de  outorga,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  constatou  que  os  limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.  
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 1º de agosto de 2022 (SEI 10257767).

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e 
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de 
radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores João Carlos Lorenzetti e Silvia Amélia 
Campanari Lorenzetti e os sócios João Raphael Campanari Lorenzetti e Jose Arthur Campanari 
Lorenzetti compõem o quadro de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade de Lençóis Paulista/SP.

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de  
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

34. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

35. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o  
qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 
referente ao serviço objeto da renovação". Ainda,  na oportunidade deverá ser  atualizada a  documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em  
decorrência  do  qual  remanesce  "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III - CONCLUSÃO

36. Diante  do  exposto,  não  tendo sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pela 
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 14 de setembro de 2022.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11187098&id_procedimento_atual=592294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e7b83baa7fd2b24f585c513ca92c7d59297e4ba5ce64e384e03ad7586e0a8354
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10771907&id_procedimento_atual=592294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=405d33d506288be10c998166eef115563198f228b18a50239396b6997dd480e8
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DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052667201387 e da chave de acesso 13611fcc

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado 
A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 986224279 e chave de acesso 13611fcc no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  DANIELLE 
LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data e Hora:  14-09- 
2022 10:37. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora 
do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     n.     02056/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.052667/2013-87

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo o PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz 
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio Nova FM Lençóis Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Lençóis Paulista/SP, no período de 24 de dezembro de 2013 a 24 de dezembro de 2023.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida  
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o  
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do  
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº  
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão -  SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, concedida à entidade Rádio Nova FM Lençóis Ltda.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 24 de dezembro de 
2013 a 24 de dezembro de 2023.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio Nova FM Lençóis Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 14 de setembro de 2022.
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assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052667201387 e da chave de acesso 13611fcc

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 986996252 e chave de acesso 13611fcc no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 15:21. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n. 00201/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.052667/2013-87

INTERESSADOS: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02056/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 14 de setembro de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000052667201387 e da chave de acesso 13611fcc

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 987216796 e chave de acesso 13611fcc no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 16:09. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.052667/2013-87
INTERESSADA: RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Nova FM Lençóis Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.886.158/0001-73, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50010788735, referente ao período de 24 de dezembro de 2013 a 24 de
dezembro de 2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 14160/2016/SEI-MCTIC e nº 6181/2022/SEI-MCOM,
acompanhada dos Ofícios nº 21202/2016/SEI-MCTIC e nº 10876/2022/MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 1177534 e SEI 1177567; SEI 9856594 e SEI 9856696).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.043404/2016-86 e 53115.015393/2022-49).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova FM Lençóis Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 169 de 2001, publicada no Diário
Oficial da União do dia 29 de março de 2001 (SEI 10258006 - Pág. 9) e Decreto Legislativo nº 682, de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 2003 (SEI 10258006 - Pág. 8). O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 24 de dezembro de 2003 (SEI 10258006 - Págs. 1-7).

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 24 de dezembro de 2013,
levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo
à validade da outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  4 de setembro de
2013, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0490448 - Pág. 2). Observa-se, então, que o
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
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meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 24 de junho de 2013 e 24 de setembro de
2013.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10257675). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10257675).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 1º de agosto de 2022 (SEI 10257767).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os
sócios administradores João Carlos Lorenzetti e Silvia Amélia Campanari Lorenzetti e os sócios João
Raphael Campanari Lorenzetti e Jose Arthur Campanari Lorenzetti compõem o quadro de outra pessoa
jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, na localidade
de Lençóis Paulista/SP.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
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penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9856435 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9863961).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10257675).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 9 de agosto de 2018, com validade até 24 de dezembro de 2023 (SEI 9856457 e SEI 10358657).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Lençóis Paulista/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112
e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
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Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 26/08/2022, às 11:03
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 26/08/2022, às 11:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 26/08/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 26/08/2022, às 13:25 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10257891 e o código CRC CCD5AED6.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.811/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS
LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27 de março de 2001,
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publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de 2003, publicado em 9
de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.052667/2013-87, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10.881/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO
NOVA FM LENÇÓIS LTDA (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), nos termos da Portaria nº 169, datada em 27
de março de 2001, publicada em 29 de março de 2001, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 682 de
2003, publicado em 9 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 10257891
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53000.052667/2013-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 22 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio

Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 264 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 22/11/2023, às 10:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4756160 e o código CRC 80A0632E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SUPER nº 4756160
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 53000.052667/2013-87
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4439/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de exposição de motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 264/2023 MCOM (4756145), do Ministério das Comunicações, referente ao
Processo Administra<vo nº 53000.052667/2013-87, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par<r de 24 de dezembro de
2013, da permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda (CNPJ nº 01.886.158/0001-73), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/11/2023, às 21:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4762302 e o código CRC EBD50114 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.052667/2013-87 SUPER nº 4762302

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 264/2023 MCOM (4756145), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4756160), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 4439/GM/CC/PR (4762302), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 24/11/2023, às 15:16, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4767076 e o código CRC 82E874F7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SUPER nº 4767076
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.052667/2013-87   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 566 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.052667/2013-87

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.052667/2013-87, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO NOVA FM LENÇÓIS LTDA, CNPJ nº
01.886.158/0001-73, na localidade de Lençóis Paulista/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Visando a instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 10811/2022/SEI-MCOM (4756157)
e o Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4756155). Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e
aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das



Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas
análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.052667/2013-87, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 14:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5794525 e o código CRC 5D21C574 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SUPER nº 5794525

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.052667/2013-87
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 490/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.052667/2013-87. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00264/2023 MCOM, de 14 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Lençóis Paulista (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00264/2023 MCOM (4745986) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 53000.052667/2013-87, acompanhado da Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de
2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a
parFr de 24 de dezembro de 2013, no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa
Rádio Nova FM Lençóis Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.886.158/0001-73, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares,
bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica e o interesse público
em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00724/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 14/09/2022 (4745971), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 6863/2022/SEI-MCOM, de 26/08/2022 (4756157), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], raFficada pelo Despacho (4745981) de 19/05/2023, que se posiciona pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113
do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 26/08/2022 (​​​​​​​​​​​​​​4745968), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administraFvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.784-de-14-de-setembro-de-2022-450290092
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.784-de-14-de-setembro-de-2022-450290092
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.784-de-14-de-setembro-de-2022-450290092
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20NOVA%20FM%20LENCOIS%20LTDA%20-%20ME&indtiposociedade=Limitada&chave=01886158000173
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4965eb0&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senFdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm


(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de
2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas  funcional idades
para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/08/2024, às 16:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/08/2024, às 16:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/08/2024, às 19:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5845446 e o código CRC 137A4C90 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.052667/2013-87 SEI nº 5845446

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.784, de 14 

de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2022, que 

renova, a partir de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São 

Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53000.052667/2013-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 861, de 15 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2022, que renova, a partir
de 24 de dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lençóis Paulista, Estado de São
Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6006036).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 53000.052667/2013-87 SEI  nº 6007903
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